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_ BANCO CENTRAL DO BRASIL _ MINISTÉRIO DA. CIRCULAR Na 279	 •
• Comunicamos que a Diretoria docmpeinindLe°nciag -- Treeeferheie deBanco Central do ,Brasil, em sentio
• do 17.11.75. tendo em vista o uivaste J capim:Ás 10 — Cancelamento

na Resolução ne 331, desta data, de- pendência
- cidiu baixar as seguintes normas com-, carirtreo 11 — Cancelamento
•plementarez: - 	 ._	 ii imitação para Funcionar.

I -- Os processos de intere.sse de t
seciedades arrendadoras deverão ser 	 cartruto 1
instruídos de acordo com o rteiroJ

a; anexo, sem prejuízo de inormaçõas	 Autcaizaçdo para Funcionar
complementares julgadas cabíveis,. em 1 — Petição.
cada caso, pelo Banco Central. e an- 	 -

2 — Cópia datilografada da ata datragues à Gerência de Mercado de assembléia de constituição ou de
Capitais (GEMEC), diretamente ou adaptação, ou traslado da escrituraatravés de uma das Delegacias It.-
gionals deste Orai°.	 pública, conforme o caso.'

-• mirou) 2 -
aumento de Cdpital em Espécie

1 — Petição,	 •
2 — Cópias datilografadas o auten-

ticadas das atas das assembléias de
deliberação e homologação do au-
mento.

3 — Declaração de que os editada
da convocação das assembléias foram
puleicados regularmente nas Impren-
zas oficial e comum (citar os raapec-
avos órgãos e datas das publicaç)es).

4 — sidearaelle, se for o caso, in-
dicando a data em que foi publieado
o aviso para o exercido do direito de
preferêr c ia.

5 — Vacictiaçao de que as ()ale i
-tações de.» edit ais foram ciaferidaa,

estão em toa ordem e se encontram
na sede (1 t Sue.edade, à disposição Co
Ban -o Gent: ai.

14 — Mapa de =Mole acionário.

FAZENDA

— reeh.zaçàc. do que foram fiel-
mente eteerradas - na disposiebaa le-
gais atinnites ao "quorum" da
tataca', c ao do deliberação de; cr . -
claves rearzadoa.

T	 Declararão do que moo er.cen-
traiu na sede da Sociedade, a d ispo-
sição cio• Bane, Central do 2.150,
Instrumentos de procuração dia acio-
nistas que st titTaM represantar naa
as::embialas.

8 — Dee a:aelto mentienanaa os no-
mes dos reeresentafites dos aelonistaa
pessoas jurídicas que compareceram
aos conainves e suas respectivas qua-
lificações.

— Lista da subscrição, elaDerada
o preenchida c't. acorda com modela
anexo à Circular 319 43, de 8-7-50.

mento mercantil, 	 -
17 Ccmprovante da existaaeig e

compro:nisso de manetenção de De-
guta:nauta Técnico aevidamence es-
truturado e supervisionado • d ireta-
mente por Diretor da sociedade arrete;
dadora.

15 — Demonstrativa da compc)sieão
do grupo controlador.

18 — Laudo de auditoria — 232:1-
ficado por Auditor Independenta re-
gistrado no Banco Central, de nardo
com a Resolução 119 2'40, de 10-5-72 --
demonstrando a fitUndi0 patrimonial
da Sociedade. nos CSUCE de empresas
em funcionamento. que ja praticavam
efetivamente orações de. arra acta-

12 -- Cerdoties negatevas de Irr.-
e podo de renea. divida Miga da Cicia°.

CA,14..",„,1•°•5,—„_ELcAti°,c1„e itdnillistr- protesto do títulos, distribuiçãa de

' """'"4 e '""`"". " ou tros 	 ações cíveis e criminais relativamente
Estatuldrios	 aca administradores eleitos.

• eniartmo ti --- Inrtalacdo de Dum- _
(Macia	 13 — Autorização de empresas com

nome Identico ou semelhante, per*
utilizaçao_ da denominação preten- 10 —	 esComprovantes dos deposites

que tenham sido efetuados em ote-

11 —Os dados cadastrais e as os-
- tidões negativas exigidos para o era-
denciamento dos- administradores de-
verão ser renovados a cada 2 (dois)
anos.

III — Constarão obrigatoriamente
no estatuto social das sociedades
arrendadoras. entre outras disposkbes,
aquelas previstas nas artigos 24 o 32
do Regulamento anexa à Resolução
n9 '331. do 17-11-75.

IV — Com vigas ao levantamento
dm sociedades em funcionamento, as
empresas que se encontravam efeti-
vamente praticando operações de
arrendamento mercantil antes desta
data. e que 113 julguem em condições
de adaptação as normas vigentes de-
verão, no prazo máximo de 30 (trin-
ta) dias a contar da data da publi-
cação desta Circular, apresentar ao
Banco Central — Gerência de Mercada
de Capitais (GEMEC) comprondaso
de formalização do . respectivo Pro-
cesso, que será entregue para miga-
mento no prazo previsto no artigo Dl
do Regulamento anexo A Resolução
ne 331, de 17-11-75.

Brasilla. 17 de novembro de ;973.
— Sérgio A. Ribeiro, Diretor.

-
Roteiro para Instrução de Fretemos

de Sociedades Arrendadora*
• mirava 1 — Autorização para Fun-

- cionar
caia/raiz 2 — Aumento de Ctintut
em Especie

• cartruto.3 — Aumento de Capital par
Incorporação dc Reservas

- cspirtn.0 . 4 — Reforma de Estatuto

cartruao 7 — incerprepaçao
carIrtao G — Fusão

3 — acelaraçao de que se encon-
tram arquivados na sede da Socieda-
de, a disposição do Banco Central, os
Instrumentos de procuração dos acio-
nistas que se tizeram representar na
assembleia.

4 — Use araçáo de que Inferiste pa-
rentesco, are o terceiro grau, i.ntre ea
administradores o Os membros do
COnseiho Fiscal da Saciada .," -.

5 — Declaração - mencionando os
nomes dos rerresentantes dos alionis-
tu peavas f dem que comparecera.n
ao conaave e suas respectivas quali-
ficações

6 — Dualatee,ão de que os nana-aos
do Come ho Fiscal não integram o
quadro fura. nal da Sociedaie, nea
C11.503 de Ernartzaa em funcionamento.

7 -- Lista de subacrição, elaborada
o preenchida de acordo com o modelo
anexo à Circular ne 45, de 8-7-81.

8 — Autorização a ire se refiro o

9 — Comprovantes doa depóaltoa que
tenham sido (tatuados em obedienela
ao disposto no artigo 27, da Lei nú-
mero 4.595, de 31-12-84.
- 10 — Duas cópias datilografadas do
estatuto social.

-11 — Formiiht-i) cadastral, em três
vias, dos marabros eleitos, elaborado
de acordo co-a c. modelo anexo à Cir-
cular ne 87, de 13-4. 87. consignando-
se, adicionalmente. o número de ins-
crição do informado no Cadaatro Ge-
ral de Contribui:Uca. •

deincia ao disposto no artigo 27, da
Lei ne 4.593, de 31-12-84.

11 — Duas cópias datilografadas do
estatuto social consolidado.

12 — Autorização a que se refere o
artigo 30, da Lei na 4.593, de 31-12-84.

13 — Carta-patente para- fins de
aposillamento.

14 — Mapa de controle acianáriO.
15 — Demonstrativo de composição

do grupo controlador.

- cubano a
Aumento de Capital por rneorporacelp

de Reservas •

1 — Petição.
2 — Cópia datilografada e autentia

cada da ata da assembléia geral.
3 — Decai -ação de que OS editais

de convocação da aesereb:éla geral le-
ram publicados regia/umente nas im-
prensas oficial e comum (citar .13 res-
pectivos órgaoa e datas das publica-
ções).

4 — Declaração de que as publica.
eões dos editais foram conferidas, es-
tio em boa ordem, e se encontram na
sede da Sociedade, à disposição do
Banco Central.

5 — Deciaraçlo da que foram fiel.
monta observadas as dispOnalls le-
gais atinentes ao "quorum* de Ins-
talação e ao de deliberação do con-
clave realizado. •	 -

a! — Declaração de que se encontram
na sede da Sac iedade, à (fiapos!" do
Banco Centra, do Brasil os Instru-
mentos de "inação dá acionistas
que se Lizette:1 reetesentar na assem-
bléia.

— Declaração ir e:a-lanando os ne•
'nas dos representantes dos adotais.
tas pessoas juildiciet que comparece-
ram ao conclave e suas respectiva!
qualificações.

8 — Duas cop as Catilografadas do
estatuto social consolidado.

9 — Carta-patente para uns de
apostilamento.

10 — Mapas de reavaliação do grava
estabilizado, de acordo com os modo-
to. indicados na Instrução Normativa
na 17, de 12-3-71 da Secretaria da
Receita Federal, accinpanhados doa
respectivos balanços-base.

11 — Mapa da wetrole aclocario.
12 — Deatonstraiav da compota"

do grupo controlador.
13 — Declaração de Que foi absera

grada a proporcionalidade na 'distri-
buição das ações decorrentes de bo•
alheação. ,

Dc-

de De-

da Au-

artigo 30 da Lel ne 4.5 3, de 31-1244.
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• lb:iram da Redaç.lo
O Setor de Redr.s ção funcio-

na. para atendimento do pábli;
co, das 12 its 18 horas.

• aas Ori.;isais
An'.Repartiçõés Públicas de-

verão entregar na Serviço de
Conviria:ações do Dpartamen-
to de Imprensa rJacional. até
as 17 horas,. o expe4ente dáti-
nado à publicação.

- originais para publi-
cação. devida -mente autentica-
dos. deverão ser datilografados
diretamente, em espaço dois. era
papel ccetinado ou apergami-
-nhado. medindo no máximo
22 - x 33cm, sem emendas ou
rasuras. Serão admitidas cõpias
em tinta preta e indelével. a-
critãno do 0.1.N. -

- Os originais encamii.Ra-
das à publicação não serão res-
tituidos às partes. ainda que
r.ão publicados.

Reclamaçõe.
As reclamações 'pertinentes à

matéria retribu:cia, nos casos
de erro ou omissão, deverão
ser formuladas por escrito ao
Setor de Redação. até o quinto
dia Útil subseqüente te publica-
ção.

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

EXPEDIENTE

00110TOR•01110AL

ALBERTO CE BRITTO PEF.EIR•

Derat• toos clã emes: o isa tUbt. ICAÇ6C0	 CMCP 1 00 t • MtV1ÇO rootorlAs.

.1. B. DE ALMEIDA CARNEIRO	 MARIA LUZIA CE MELO

DIÁRIO OFICIAL-_

asçAo a • PARTE Si

Oraao deatinado 5 publicação dos atos da administrado descentralizada
(Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional) •

BRAS'lLIA

ASSINATURAS

	acvarric5ca a PARTICULARES	 PUNCIONMUOS

&MUT?. . 	  Cr$ • 69.001Sentesenr 	  Cr$	 52,00•
Ano 	  Cr$ 138.00 Ano 	  'Cr; 103.00

	

- exvmee	 I	 ,	 • Exterior
Ano 	 _ •Cr$ 198.00 Ano 	  .Cri 163.00

• PORTB ABRE°

A me contratado separadamente com a Delegada Reglonal da E.C.T.
• (Empresa Brasileira de Corretos e Telégrafos). em Brasilla.

• • NOMERO AVULSO

— O preço do número avulso figura na 'altline página de cada exemptar.
— O preço do exemplar atrasado seri acrescido . cle Cr5 040 1,0r aaa. a e de

exercidos anteriores.

Assinaturas

— As assinotur-as para 0 ex-
terior Serão anuais.

— As assinaturas_ vencidas .
serão suspensas sem prévio
aviso.

— Para evitar Interrupção
na remezza dos õrgãoz oficiais, .
a renovação de assinatura deve
ser solicitada com trinta (30)
dias de ant.r.cedéncia.

— As assinaturas das 'Re.
partições Par.cas serão anuais
e deverão ser renovadas até 31
de março.	 -

— Os Suplementos às edi-
ções dos Órgãos oficiais só
serão remetidos aos assinantes
que solicitarem rio ato da asa
sinatura.. .

— Os pedidos de assinatu-
ras de servidores dcvem ser
encaminbadec com comprovam.
te de sua situação funcional.

Remessa de Valores
A remessa de valores deverã

ser feita mediante Ordem de
Pagamento, por cheque, através
do Banco do Brasil, a favor
do Tesoureiro do Departainen-
to de Imprensa Nacional, acom-
panhada de esclarecimentos
quanto à sua aplicação.

•

ar.

r
7

3 — Declaração da que os aditala corparanta A disposição do Banco
da convocação da amembiala geral Central.
foram publicados regularmente nas 5 -- Dada:ação de que foram fiel.
Imprensas oficial e emulam (citar os mente observadas as disposlçare.a legais
respaeavos cargos e dilata dai publi- atinentes ao "quorum'

.
 de Instalação

cações).	 e ao de delibe:ação dos canelavas
4 --- Declaração da qne as r.a5:1c5- realizados.

ções dos edital* foram conferidas. es- 13 — nacarado de aua se encon-
tio em boa ordem e 3C encontram na traze na sede da sociedade incorpu:an-

te, 6. disposição do Banco Central, os
inztrumentos de procuração dos acio-
nistas que se fizeram representar
ar-matiréias.

7 — Declaração uzenelunsu3do os
nomes dos repreaantaatea -dos *atonia-
ta* pasma jurídicas que compare-
ceram aos concite= o suas restractiatu

eartroto 4
Reforma de Estalado	 _

1 — Paticlo.
2 — Cópa datliografada e autenti-

cada da ata da men:baila.
3 — Daciaracan de que RR a titala

do convecação cia arzemb'.éitt geral 1.3-
= publicadas regularmente nas im-
prensai oficial e czmura (citar os ma-
e:ativos 6rdos e catas das pa."....ea-
egl:a).

4 — D.:Caiado a.e Craa as pari Sia-
abas das editais foram rema:lese 9.3-
tilo em bca ordarn e se eneornrais. na
seda da Sociedade, a tbspeal•pio do
Banco Cantral.

5 — Dec:arada de que fora'n tei-
mar-ta ebaennuas w5 alar-siva:a k-
gala atinentes ao ..qicruic' de Lis-
ta:30z e ao de della:a/lido 3.3

.	 .
•tf -- Delmarat e,4 que se encon-

tram na sede da Mc:suada. cr acm-
lamba ao Banca fanara!, as inatzu-
mentes de pracumeao dos arlomms
ima se Lacram representar na mana-

5 — Declarada mencionando C$ no-
ra.:3 dos rapresantantea das mann"
Loa pasacms Juricficas que csnmarece-
ram ao ecocatvo e 4.113.1 raspo/alva._
qualif cações

8 — DUM copias deflictam:acha cio
estatuto *ralai consclidado.

Carta-patente l ar-e e depert
déacLu) para 'las da apostilacrx.cto.
nos casos da mudança de denoaura-
da e traraftrancla de cede.

10 — A:ate:Irado de empoasa cana
r.eina Idêntico ou ae:arlhante, para
utilização aa neva dtnorainaaão.

earfruto 5
17etçilo de Artmtrlsztadores e Mor.-
broa de outra3 0,.gdoe E7:2utaries

1 — pança°.
2 — C45;:a da atada e auamil.

caca da ata da araenablaa garaa au
da reunião da Diretoria.

3 — Declaração de que os .xti'ats
da convocaçao da assenabléla gera,
imana aatWadoa nalarmentc nas
ar.prensas oficiai e temuni (coar as
respeeti .:4 oraftos e Catas da, 'abr.-
cações).	 •

4 — DeCarado de que as puntka-
des deu editais foram conferidaa. es-
tão em &a orrizna e ai encontram na
sede da sceledade. dispotdda de
&M.a

5 — Declaração da que foram fie:-
menta GUEST:434 as cilapoelçbea Is-
gata ai:malta ao 'quorum" do ins-
talaçâo • ao ta: denteado do con-
clave rtataado.

Dec.arado da que se encon-
tram na seda da Sociedade, a dispo-
sição do Banco Central. os !miau-
mentes da "tarado dos 'cio-datar
quase Exoram representar na ~ca-
bida.

7 — Deaaraçao mencionando da
=mel dai representantes dos acio-
nai...c e.eayrac mancas tine ocrrja-
r=ra:e a ei.orasive o suas reapecti-
vaa auailyeaçara

8 — :aviara 40 de que inealara as-
nntesaa, ag. o armeiro grau, catre
os admin atra:local o ce membros ao
* W13'.110 ;nem:.

— -a ração te que os mandaras
da Conse. 74 Farra! não Intewaai c
quadro fundou: da Sociedade 	 .

10 — Pannalaria cadastral. e.m
biss clut. Anreesu3 eleitas, elaNratia
de acarto rani o ~deka anexo a
caiar na 87. de 18-4-87, consignarmo-
s. adicior.alamate o numero ia ins-
ciaç,ão do informado no C O C

31 — tIertititles negativas de imputo
do renda. divida ativa da União, pro-
testo de Utalos, dl-atribuição de .4.5ez

•eitans e cricanals. r•..:advaraer.to aos
administrador:a eleitos.

caiando 8
fitsteriaçr..a de D:creadéacia

1 '— Patlçao.
3 — Capla datilografa.la o autenti-

cada da a.a ds Gemia:11a geral ou
da reuni:ta da Diretoria.

de procuração doe acapnictas que se
fizeram representar na assembléia.

— Declaração mencionando os
nomes dos reprreniantes dos acionis-
tas pessoas jurídicas que compare-
ceram à assembléia e suas respectivas
qualffIcacées.

Observações:
(1) — O Inicio de emarações da

dependência autorkada, devera veri-
ficar-se no prazo de 1 (una) ano a
contar da pablfeado do denxteho
aprobatõrlo.

• (2) -- Deve-a ser commicado ao
Banco Central a data do inicio de
atividades da dependiam:a.

nadamo 7

1 — Petição.

arfamo 8
rasito

1 — Petição.
2 — Cópia datilografada e autenti-

cada das atas Clils aaaetabiétas gerais
das Sociedades.

3 — DeCarado tia	 co editaL da

sede da Sociedade, a dispo-lido do
Banco Central.

5 — Declaração de ema foram Siai-
mente observadas sa disposições ati-
nentes ao 'quorum' de Instalação e
ao de deliberação da =emalem reali-
zada

— Declaração da que se encon-
tram na sede da &dedada, A	 qualificadas.
do do Banco Centrai. os matrumentoe 5 — Laudo de auctttorla — certifi-

cado por Auditor Independente regis-
trado no Banco Central, de acordo
com a Resolução a* 220. de 10 de maio
de 1172 — demonstrando 'situação
patrimonial das sociedades.
- 9 — Vasa cópias &t21nsa:94w do
estatuto social consolidado,

10 — Cartas-patentes.
11 — Mapa de contraia acionário,
12 — Demonstrativo de composição

do grupa controlador. -

2 — Cópia datilografada e auten- convoução da3 assembléias /orara
ficado, (Ias 0ál3 das a3se:):0as gerais publicados regularmente nas impren-
ias sociedades,	 soa oficial e comum (citar os reapecti-

3 — Declarado de qua os aditais voa õriãos e datas dal Publiatt~)•
convocação das aasombiélas foram 4 -- Declaração do que as Duplica-publicados regulamente nas unpren- ções dos editais !orara conferida%

soa ofi alai e cornam (citar os resoecti- estão em bole ordem e se encontram -
vos 644os e catas das pualicoplesl. na sede do. Sociedade, a dispoalçao do

4 — Declaração de que as publica. Banco Central. _
ções dos editais de convocação furam 5 — Declaração de ama foram fiel-

_
conferidas, cedia em boa ordem e se mente °bac:radas as dl-pevides logata
encontram na sede da sociedade Ia. atinentes ao "quorum" do instalação

_

1 DOCUMENTO ILEGIVEll



Sociedade de Crédito. Finunc•amentor
e Inoeslimentos

Aumento do Capital — Reforma
de Estatuto:

.A-SP-75/7l8 — SODAMERLS —
Companhia de Crédito, Financiamento
e Investimentos — D8 	 	 ••
CM 13.000.000.00 para Cr$ .. 	
28.500.000,00 — A.O.E. de 17.11.75

Sociedades Distriedeoras
Incorporação de Sociedade — Re-
forma de Estatuto:

A-1F-7511968 -- BALIU:INDUZ
S. A. — Distribuidora de Títulos e
Valores Mobiliários — Par Incorpo-
ração da "FIPAII. B. A. — Distribui-
dora de Titulas e Valore Mobiliários
— A. O. E. de 26.9.75 e 29.9.73

Em 28 de novembro de 1975. defere
Cancelamento 4 Autorização rindo, nos termos do parecer, o ris
para Funcionar: , 	 querida, no processo na:

A-DF-75/1908 — FIPAR S. A. — Reforma de estatutos sociais
Distribuidora de Títulos e Valores Mo-
billotrios.

Por ter sido incorporada pela "Ba-
meandro S. A. — Distrilandora de
Titulas e Valora Moraillárioda

4.o.E. de 28.9.75 e 29.9.76.

Pesca — SUDEFIC. temo em vida a
decimo plenária adotad na Sadio de
11 de novembro de 1975, resolve:

Autorizar a antecipação, rara e mês
de novembro do corrente ano, da
transferência á •Amoclaçáo Nac.:oral
dai Empresas de Ferra adeElae dos
recurcos destinada a atender despe-
na* ccnt o desenvolvimento de colm-
em:ha publiciterie. visando ae netone,-

0 Conselho Deliberativo da Sopa- lo de cernirem da peeesia ei retraio
rintendencla do Desenvoiremento ca 1975-78, observalas as demais dispo-

Deferindo, nas termos dos parecere
o requerido noa processos

Era 19 de denegue de 1075
Reforma de Estenda Sociais _
DF-11118-75 — Cooperativa de Crédito

Rural de ItaPetinca Rema Limitada
— IiikPetnica (BA) — AGE. de 10 de
outubro de 1975.

Em 3 de dezembro de 1975 -
Aumento de capital e reforma de

estatutos social,
DF-1873-75 — Banco do Estado de

knoTinang Sociedade alr.enima Mao
nau, eAM) — De Cr$ 50.000 0110.00
para Cri 75.000.000.00 — AGE.. de
18 deMevereiro e 24 de novembro de
1975.
DESPACHO DO CHEFE DA DIORQ

•

DF-208-75 — Cooperativa de Cré-
dito doe Fornecedores de Cana de PI-
recicaba Limitada — Piracicaba OSP)
— AGE. de 29 de janeiro de 1975. se-
ratificada peia — AGE. de 2860 ou,
tubro de 1375.

-
RESOLUÇA0 Ne 4. DE 11 Die -

NOVEMBRO DE 1975 _

MINISTËRIO

DA AGRICULTURA
SUPERINTENDÊNCIA

DO DESENVOLVIMENTO
DA PESCA

f#
.	 .
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cirecuuta NO 2i

As Insteraiçõm Financeiras do Sistema Nacional_ do ClddRO Remi
Comunicamos que o einanclouriere o para a equ'alcão de colheim-dzaras

automotrizra vieorare até 31.5.78 — data também aleirarei ao piam per-
mitido para toneratago das operrefeee =rpm:time — de acordo com a ag-

ua	 •
Discriminação — Percentual a ibrauslar

do Indústrias com projetos de fabricação arcovados peio -Con-
selho de Deenvoirienento Industrial (deli e que estejam
cumprindo Oa Indicas de nacionalizaçto de 90% em valor e
Dilea em peso, cumulativamente

* 	.e) Indústrias com projetos de fabricaçãoo aprovados Velo cpi.
com ledices de nackoralização inferiores a eil% em valor e
F3 •r., em peso, mas superiores a tilea em peso 	

e) Indoistries sem meletes aprovados no CD!. mu com lothcra
de nadonalleação superiores a td'e. em peso. a ser comprovado
pelo CDI:

c.1 — até 31 de dezembro de 1075 	
c.2 — a narrar de le de janeiro de 2976 	
O) Colheltadeires importadas ou com índices de nartanaltania
• Inferiores a 61' em peso 	

2. Fica revomea a Circular me 246, de 13.1.15.	 •
Breailla, 4 de desembro de 1973. -- José de !Marear adelo, Diretor.

— Carta-patente da dependem:ia. GERANCIA
DE MEIN:AM DE CAPITAI&

e ao de deliberaolo dos canelares
tealizados.	 -

e —*Declaração de que se encon-
tram na lede -da Sociedade, à diarrosi-
ção de Banco Central. os matru
am de p:oeuraçÃo de atiordstae que
ao fizeram rememorar nu , armem-
Melosa.

— Decliesmicr mairlonaudo os
nooma dos sepeessenrantes dos acemiza
tu pmsoas eurielicas Que =perca
oteam aos emaciares e roas =apuai-,
vai quancações.

• — Dedaração de - aue fumista
rmaratemeo. adi o :e grau. entre os
administradores e os meneares do,
Conselho Plaral.	 _

Deciarainio de que os membros
do Cortelho Piscai Sá° integraM o
emacie° funcional da ¡sociedade.

— Fanimierio cadastra1. em nes
viu, doe membros eleitoa, elaborados
de acordo com o medem Vette° à Cir-
cular ir 87, de 18 de abril de 1961,
consignartddee adicionalmente o nú-
mero de inscripão do intonnado no
Cadastro Geral de Contribuintes.

11 —Cerddees neutras do imposto
de renda, divida ativa da UMA°. pro-
testo de títulos, distribuição de ações
eiveis e criminais. relativamente aos
administroukdes eleitos.

12 — Laudo de auditoria — certifi-
cado por Auditor Independente regis-
trado no Banco Central. de acordo

- com a Regoinee ne Z20. de :0 de inalo
de 1973 — demonstrando a singelo
patrimonial das - Sociedades etie se
fundirto.

13 — Dum cópias datilografadas do
estatuto social consolidado.

• 14 — Cartas-patentes (sedes e de-.
pendem:Jau.

15 — Mapa de controle acionário.
• • 18 — Demonstrativo da composição
do grupo controlador.

~Irmo g	 . _

Transferencia de Deper.dvincia
1 — Peeçlo.
2 — Cópia datilogrulada e autenti-

cada da ata da asaembiera geral co
da reunião da Diretoria

Deelareetto de que os editais de
oonvocaçu da aaaeme dis geral eran.
publicados tegularmenbe naa impren-
eu oficial e comum (citar os respecti-
vos órgãos e datas das publicaçõen.

4 — Declaração de Que as publica-
ções dos editais foram conferidas, ca-
tão em boa ordem e se encontram na
sede da Sociedade, à (Deposição do
Banco Central.

5 — Declaração de que forem EA-
_ mente obserradaa as dispaiçõe oral-
mente, ao "quorum dc instalação e
ao de deliberação da assembleia reali-
zada.

6 — Dec/engato de que se encon-
trem na sede da Sociedade, à disposi-
ção do Tranco Central, os insortunen-
tos de procuração dos acionistas que
se fizeram representar na assembler&

7 — Derem-mo mendanando os no-
mes dos teirenentituten dos acionistas
pessoas juridleas	 eamparceriam
assembléia e suas respectivas çuairfi-

eller
•
Carta-pateute da dependencia,

Observaçao:
(1) — Autorizada a transferaneda-

da depradánds. 4evens ser prori-
dendada sua eleraeacio no P:azo cht
1 ourar ano a enatar da publicetola
do despacho aproued ido, comunicando
co Panca Central as datais do encerra-
mento e a do inri.s de eveledee
=raptiveznente,  

da 10 as dependem-ia. O
inicio de ativkLadm.tia noya depen-
denda 56 podera, o .enrer aparo o entkr-
ramento de operações da aue.ncie
transferida.

cartrour 30
Cancelamento de Depszoddacto

2 — Petição.	 .
2 — Cópia ~Duvidada e autenti-

cada do ata da stsaaralfas geral eu
da reunião da Diretoria.

8 — Declaração de que as editais
de convocação da ~dela geral
foram publicados regulmniente nas

Imprensas oficial e comum (citar ao
respectivos 11E001 datai. das publi-
cr.cdres)-

4 — Declaração de que as medica-
ções dos editais foram e-Mentias, 4!'-
tão em boa ordem e se encontram na
sede da Sociedade, à distare aro do
Banco Central.

O — Declaração de rine foram fiei-
mente observados as disposições ali-a
nentes ao "quorum- de instala:5,o
ao de deliberação da useaoteele rean-.1
sada.

-c - Declarado di que mi,eneateroun
na sede da Sociedade, à -disposição
do Rance Central, os anatrurnentra de
procuração dos acionistas MC ate fizer
zain =presente? na .amemblèla.

7 — Declaração mendunando os
nomes dos repeesentantee dos acionis-
tas pessoas jurídicas tille compare-
ceram à acsembléia e atum reenectives
qualificações.

8 — Cópia datilografada do termo
de encerramento da escrita.

ateimo 11
• adirdetamento da deteriam:do

para Funcionar
•1 , — Petacite

g — Cola datilografada e autenti-
cada da ata da assembléia geral.

3 — Declaração de que os edituls
de convocação da assembléia geral
/oram publicados regularmente nas
Imprensas oficial e comum (citar os
respectivos &Otos e datas das pulei-
espace).

4 — Declaração de Que as Publica-
ceies dos editais foram conferidas, es

-tão ein boa ordem e ee encontram na
sede da Sociedade, à disposição do
Banto Central.

- Declaração de que foram fiel-
mente aberradas as disposicaes legais
atinentes ao "quorum" de instableão
e ao de deliberação da assembléia
realizada.

6 — Declaração de que se encantram
na sede da Sociedade, à disleceoção do
Banco Centrai, os lastrurnenton de
procuração dos acionistas que se fize-
ram representar na amembléia.

7 — Declaração mencionando os
nomes dos representantes dos acionis-
tas pessoas jurídicas que compare-
ceram à assembléia o Mas respectivas
qualificações,

8 — Cartas-patenteio (sede c dePell-
dencia (a)).

9 — Declaração de arquivamento
das certidOes negativas cem a ?arren-
da Nacional — imposto de renda e
dtvilz atira ela Unia* — relativa-
mente 1 Sociedade, membros da Dire-
toria e componentes de cuins adiara
estatutiulos.

Revista Brasileira de Direito
Aeoespacial •

N' 32 -- luilo • Dezembro

Doutrina. Lepislaçao
e Iunaprederida

PREÇO: Cr$ 20.00
VENDA

Na Cidade do gid de janeiro
Posto de Veada — Sede: Avenida

Rodrigun Alva. 1
Poste de VendaIr Ministério

da Fazenda
Posta de Venda Pelado da

jusura. 3. pavimento — Corredor
le — Saia 311

Atendede a pedidos pelo Serviço
de Reenthnlan Postal

Em Surdia
Na sede do

100%

50%

50% _
0%

DESPACHO DO _GERENTE
De 3.12.75, deferindo, na Sortiu doa

papreemee. o requerido nos Premam
Muneroa:

Banco de Inuestreenios
Aumeont de Capital — Reforma
de Estatuto:

A-SP-75/710 — Banco Fina.sa do
Investimento S.A. — De .....
Cri 189 . 000.000.00 para 	
Cr8 228.800.000.09 — A.O.E. de 24
de novembro 4 1975

Sociedade Distribuidora
Alteração Contratual:

A-SP-75/590 — DISTE° — Distri-
buidora de Títulos e Valores Mobilie-
rias Ltda. — Instrumento de 31.7-75

INSPETORIA DE BANCOS

DESPACHO DO GEP.ENTE
De 3.12.75, deferindo, na derma dna

pareceres o requerida 1108 Premamos
Mimemos:

Bant4 de enteattmeneos
Canceliunetno de Dependência:

A-RJ-75/344 --e Banm Interconti-
nental de Investimento B. A. — Em
Belém (PA)

Sociedade Corretera
Aumento de Capital — Alteração
Contratual:

A-813-75/75 ja camira correa —
Corretora de Valores LtUit. — De
Cr$ 500.000,00 para 	
Cr$ 1,900,000.00 	 Doarrueerate de	 DEáPACBOS DO INSPETOR-
10.9.75	 GERAL

17}OCUMENTO MANCHADO DOCUMENTO ILEGiVEL,
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Lições da Resolução número 3, de 9
de abril de 1975. — Josias Lnis Gut-
toardes.	 .4

Departamento
; de Fomento da Pesca

e Fiscalização
PORTARIA DE 25 DE NOVEMBRO
• DE 1973

O Diretor do Departamento de Iro-
. mento da Pesca o Fiscalização —

bEFOP — no uso da competência que
lhe foi delegada pela Portaria número
313, de 7 de julho de 1975, do Supe-
rintendente da SUDEPE, resolve:

••	 N.° 801 — Nos termos do artigo Ge
• do Decreto-lei n.° 221. de 28 de feve-

reiro de 1987, combinado com as ar-.
Usos 17, item II e 23 da Portaria

• número 310, do 23 de julho de 11f73,
•	 - conceder inscrição à embarcação pes-

•.	
1•

	

,11.eilra Santa Isabel IV, firma1
presa de Pesca Santa Isabel

teia., estabelecida Ir Av. Amaral Pei-
xoto, números 71-408 — Niterói, Es-
tado do Rio de Janeiro e, conseqüen-
temente, autorização para o exercido
de suas atividades pesqueiras, tornan-
do sem efeito a Portaria número 498,
de 18 de agosto de 1971, em virtude da
mudança cie nome e propriedade da
referida embarcação. — (Proc. 07.282,
de 1975).

PORTARIAS DE 28 DE NOVEMBRO
DE 1975	 _	 _

O Diretor do Departamento de ro-
- mento da Pesca e Fiscalizaçeo --

DEFOP — no uso da competência que
lhe foi delegada pela Portaria número
313, de 7 de julho de 1975, do Snee-
?intendente da BUDEPE, resolve:

N.0 810 — Nos termos do artigo 5.°
do Decreto-lei ri! 221, de 28 de feve-
reiro de 1967, combinado com os ar-
tigos 17, item II e 23 cia Portada
numero 310, de 23 de julho de 1973,
conceder inscrição à embarcação pes-
queira "Viola Maio IV" de proprieda-
de da firma Empresa de Pesca Viola
Maio Ltda. estabelecido. Rua Ho-
rácio R. Loureiro, s/n.°. Vila Rubim,

- Vitória, Estado do Espírito Santo e,
conseqüentemente, autorização para o
exercido de atas atividades pesqueiras,
tornando sem efeito a Portaria n.° 137,
de 10 de abril de 1973, em virtude da
mudança de nomo da referida embar-
cação.	 (Proc. 00719-73).

O Diretor do Departamento de Fo-
mento da Pesca e Fiscalização —
DEFOP — no uso da competência que
lhe foi delegada pela Portaria número
313, de 7 de julho de 1975, do Supe-
rintendente da BUDEPE, e conside•
rendo o disposto no artigo 10, da Por-
taria ne 477, de 13 de agosto de 1971,
resolve:

Ne 811 — Art. 1.• Autorizar, nos
termos do artigo 46 do Decreto-lei
número 221, de 28 de fevereiro do hW,
combinado com o artigo 8e, da Por-

• tarja número 310. de 23 de julho de
1973, a firma ALGASUL — Comércio

• e Indústria Ltda., estabelecida à Rue
do Ruasell, número 300, 4.* andar —
Glória, Rio de Janeiro, Estado do nio
de Jar.eiro, localizar e pesquisar Alas
Marinhaa, das espécies Gelidium La--
mourox, Ptemcladia J. Agrdh, Ora-
citaria Hypnea Eutzing e De-
ildielia e Hamer, no litoral
dos Estados do Rio de Janeiro. &o
Paulo, Espirito Santo, Paraná e Santa
Catarina.

Art, 2.• A firma deverá apresentar
relatório trimestral de atividades, na

• forma da Portaria ne 477. de 13 de
agceto de 1971, ao Departamento de
Fomento da Pesca e Fiscalização da
BUDEPE.	 -

Art. 3.° A presente Portaria terá
duração de cinco (5) anos, a partir da
data de sua publicação.

• Art. 4.• As infrações aosdespositivas
- desta Portaria e aos previstos no ar-

tigo 26 da Portaria n.° 477. de 13 de
agosto de 1971, serão punidas com as
penalidades previstas no dartigo 55. do

Deczeto-lei n.• 221, de 28 do fevereiro
de 107.

Art. 5e Esta Portaria entra em vi-
gor ta data de sua publicação. (Pro-
cesso 03607-76).

Ne 812 — Autorizar, nos termos do
48 do Decreto-lei n.• 221. de 28 de
fevereiro de 1987, combinado com o
artigo 8e. da Portaria n.o 310, de 23
de julho de 1973, a firma COFt.ALGA --
Produtos de Beleza leda„ estabelecida
à Rua Ouso — Loja Parto — ;acampo.-
guie Rio de Janeiro, Estado do Rio
de Janeiro, pesquisar Algas Marinhas,
das espécies Sinopophyta, no litoral do
Estado cic, Rio de Janeira.

Art. 2.° A firma deverá apresentar
relatório trimestral de atividades, na
forma da Portaria número 477, ao De-
partamento de Fomento da Pesca e
Fiscalização da SUDEPE.

Art. 3e A presente Portaria terá
duração ice cinco (5) anos, a partir
da data de sua publicação.

Art. 4.° As infrações aos dispositi-
vos desta Portaria e aos previstos no
artige 26 da Portaria ne 477, de 13 de
agosto de 1971, serão punidos com 83
penalidades previstas no artigo 55, do
Decreto-lei n.° 221, de 28 de fevereiro
de 1967.

Arte 5.0 Esta Portaria enra em vi-
gor na data de sua publicação. (Pro-
oeaso 04976-75).

O Diretor do Departamento de Fo-
mento da Pesca e Fiscalização —
DEFOP • - no uso da competência que
lhe foi delegada pela Portaria ne 313,
de 7 de julho d3 1975, do Superinten-
dente da SUDEPE, resolve:	 -

Ne 613 — Nos termos do artigo 6.°
do Decreto-lei ne 221. de 28 de feve-
reiro de 1967, combinado com o artigo
17, item II da Portaria n.• 310, de 23
de outubro de 1973, conceder inscrição
à embarcação pesqueira "Saveiro", de
propriedade da firma Indústria de
Pescado Rocha Ltda. estabelecida à
Rua Francisco TolentIno. número 14,
Florianópolis e unidade industrial no
numicipio de Governador Celso Ramos,
Estado dee Santa Catarina e, conse-
qüentemente, autorização para o exer-
cido de suas atividades pesqueiras. —
(Proc. 06.387-75).

N, 814 — Nos termos do artigo 8°
do Decreto-lei n.° 221, de 28 de feve-
reiro de 1987, combinado com o ar-
tigo 17, trem II da Portaria número
310, de 23 de Julho de 1973, conceder
Inscrição à embarcação pesqueira
"Maneis I", de propriedade da firma
lIargua - Indústria e Comércio de
Pescados Ltda., estabelecida na BR
101 — Km 112 Salseiros — Itajal,
Estado de Santa Catarina e, conse-
qüentemente, autorização para O exer-
cício de suas atividades pesqueiras. —
(Proc. 05952-75).

Ne 815 — Nos termos do artigo 19
do Decreto-lei número 221, de 28 de
fevereiro do 1967, combinado com o ar-
tigo 15 da Portaria ne 310. de 23 de
julho de 1973, Conceder registro como
Indústria Pesqueira 'à firma 	
SOPESCA — Sociedade de Pesca Li-
mitada, estabelecida à Rua José Ave-
lino, número 293, Fortaleza, Estado do
do ;ti	 (Proc. 07338-73). — OrIan•

INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL
PORTARIA DE 27 DE NOVEMBRO

DE 1975
O Presidente do Instituto Brasileiro

de Desenvolvimento Floreatel. no uso
das atribuições que lhe s50 conferidas
pelos Incisos II e IX do artigo 28. Ca-
pitulo 1V, do Regimento aprovado
pela Portaria ne 229. do 23 de abril
do 1975 eo M.A., resolve:

Ne 512 — Delegar competência ao
Doutor José Carlos de Mattos Horta
Barbosa, Delegado Estadual do Une?,
no Rio de Janeiro, para celebrar em
nome do Instituto, 03 Contratos para
execução das Meia de conistruçeO das

guaritas e =retas do elirande Dona
Martha, no Parque Nacional da Ti-
juca e reforma da garagem do antigo
Horto Florestal, à Rua Pacheco Leso,
número 2.040, objeto dos processoa
números 1065-75 e 090-75, respectiva-
mente.

PORTARIAS DE 28 *DE NOVEMBRO
_	 DE 1973

O Presidente do Instituto Brasileiro
do Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe são contenda
no Capitulo IV. artigo 23, item IN. do
Regimento Interno aprovado pela Por-
taria Ministerial ne 229, de 25 de abril
de 1975, e tendo em vista o que cons-
ta do Decreto n.' 73.069, de 1 de no-
vembro de 1973, resolve:

Ne 813 — Conceder dispensa a.) Pes-
quisador em Agricultura Osva'do Bea-
tos do Menezes, do Quadro Perma-
nente do Instituto Brasileiro de
Desenvolvimento Florestal, da função
de Engenheiro Florestal Assistente cio
Projeto de Desenvolvimento e Pesquisa
Florestal do Brasil.

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe são conferidas
no Capitulo IV, artigo 23. item III. do
Regimento Interno aprovado pela Por-
taria Ministerial número 229, de 25 de
abril de 1975, resolve:

Ne 514-75-DP: Designar Maria de
Lourdes Fontenelie de Araújo Snoeck,
regida pela C.L.T., para, em caráter
excepcional e transitório, desempenhar
Os encargos inerentes à função grati-
ficada, símbolo 4-F, de Secretária do
Diretor do Departamento de Adminis-
tração (DA), do Quadro Permanente
deste Instituto, concedendo-lhe provi-
seriamente, não incorporável ao salá-
rio, a retribuição aprovada para o de-
sempsnho desse encargo.,

Ne 515-75-DP — Conceder exone-
ração, de acordo com o artigo 75, item
I, da Lei número 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, a Joubert Alves Ayub.
matricula número 2.191.223, ocupante
do cargo de Técnico em Contabilida-
de, código P-701, nivel 13-A, do Qua-
dro de Pessoal — Parte Permanente —
deste Instituto. — (Proc. ne 5.353,
do 1975).

Ne 516-75-DP — Conceder dispen-
sa ao Técnico em Contabilidade, P-701,
nivel 13-A, Joubert Alva Ayub ma.
trIcula número 2191223 da função
gratificada ,simbolo 7-1'. de Encarre-
gado da Turma de Serviço Auxiliares
(DAF/C-TA). da Seção de Contabili-
dade (DAF/C), do Departamento cie
Administração (DA), do Quadro Per-
manente deste Instituto. — (Processo
n.° 5.353-75). — Paulo Azeredo U-
rutu.

INSTITUTO NACIONAL -
DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRARIA

PORTARIAS DDEE21797D5E NOVEMBRO

O Presidente do Instituto Nacional
do Colonização e Reforma Agrária —
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 25, do Regula-
mento Geral, baixado com o Decrete
n.° 65.153/70, resolve:

Ne 1.827 — Autorizar o servidor
Altarnir Wollmann, advogado 18-B, do
quadro de Procuradores da Autarquia
a assinar em nome do Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrá-
ria — INCRA. escrituras públicas de
exclusão de !móveis objeto do mo
cesso de dosa propriaçào 2.115/72.
que tramita perante o Juizo da 1.11
Vara, da Seção Judiciária da Justiça
Federal, do Estado de Mato Grosso,
delegando ao referido servidor os 'po-
deres necessários para consumar na
exclusões que foram autorizadas pelo
Conselho de Diretores, constantes doa
Proceaso1 INCRA/11T ne 1.530-74 e
te38-75.

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária —
INCRA. no uso das atribuições que
lho confere a letra "c" do artigo 25,
do Decreto ne 68.153, de 1 cie feve-
reiro de 1971,	 -
- Considerando os pareceres favorcl-

vela emitidos no processo INCRA —
CR(08)-4294/75 pelas setores compe-
tentes da Coordenadoria Regional do
INCRA em São Paulo e do Deparei-
manto de Projetos -e Operações com
referência ao projeto de tateamento
a ser executado nos lauSvel.s cadastra-
dos sob 03 códigos: 642 096 311 901;
— 612. 096.30G. 924 — 612 .198 .303.932
— 642 096 315 805 -- 642 096 541 371
— 692 098 481 690 — 642 098 461 373
— 642 096 461 881, localizados no
Municipio de São Roque, no Estado
de São Paulo,

Considerando que foram me/pildai
todos 8» exigências da legislação que
rege a matéria — Decreto número
59.428/08 e Instrução 12/07; -

Considerando, especialmente o pro-
nunciamento do Diretor do Deporta.
mento cie Projetos o Operações erri- _
tido através do Pelatório INCRA/DP
n.• 101/75, de 20 de novembro de 1975,
resolve: -

Ne 1.828 — Aprovar o projete de
loteamento para formação de Núcleo
Urbano, composte de 3.111 lotes, con-
forme plantas anexas ao moscas°
INCRA/DP ri.' 4.294/75, referente
área do 377,10 hectares a ser chamem-
brada da área total de imóvel de
5.304,64 hectares, constitufdo de oito
Imóveis cadastrados sob co códigos:
642 095 311 901 — 842 age 304 924 —
642,096.306.932 — 643.090.315.605 —
642 096 541 371 — 842 098 461 890 —
642 098 481 873 842 098 481 881, de
propriedade de João Lanari cio Vai
sua mulher Maria Lúcia Carvalho Do
Vai, Amaro Lanar! Do Vai e sua
mulher Gisella Auroux da Silva Do
Vai, António Luiz Lanarl Do Vai G
sua mulher Maria Thereza Lanar! Do
Vai, Sylvio Lanari Do Vai e sua
mulher Elvira Lanar! Do Val, Cassio
Lanarl Do Vai e sua mulher Maria	 -
de Nazareth Chaves Do Vai, Fábio
Lanarl Do Vai e sua mulher Helena
Oliveira Do Vai e Maria Thereza Do
Vai Brotero, conforme certidões nú-
meros: 27.408, Livro 3-V, folhas 280,
de 24-7-63; 27.408-A. Livro 3-V, folhas
280, de 24-7-63; 27.415. Livro 3-V,
folhas 283, de 24-7-63; 27.413, Livro
3-V, folhas 282, de 24.7-83; 27.412,
Livro 3-V, folhas 282. de 24-7-63;
27.410, Livro 3-V, folhas 2111. de
24-7-83; 27.409-A, Livro 3-V, folhas
281,de 27-7-83 do Cartório do Re-gis.
tao de Imóveis. 1.° Circunscrição de
Santos, Estado de São Paulo, denomi-
nado "Costa do Sol"

II — Recomendar Obediência ao que
preceitua a Lei ne 4.771, de 15 de

se um remanescente ele 4.927,54 hec-

tasetremm; bro de 1965 — Código Flores-

gere a área de 377,10 ha, observando-

tal;
III — Ressaltar que o projeto abrais-

IV — Determinar ao Departamento
de Cadastro e Tributação que proce-
da iL regularização cadastra/ do imó-
vel. tendo em vista o projeto ora
aprovado. — Eng.. Agr. Loureueo
Vieira da Silva.

O Presidente do Instituto Noclonal
de Colonização e Reforma Agrária —
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "c" do artigo 25,
do Decreto n9 68.153, de 19 de feve-
reiro de 1971,

Considerando oa pareceres favonl-
vels emitidos no processo INCRA nú-
mero 2.538-75 pelos setres competen.
tes do Departamento de Proletas
Operações quanto ao projeto de colo.
reação Canarana II, no Município
de Barra do Garças, extensão do pro-
jeto Cariaram', já aprovado:

Considerando que foram cumprida&
as exigénclas da legislação regulador&
da matéria. Decreto n° 59.438-88 0
Instrução 13-67;

,
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Considerando, principalmente, o
Pronunciamento do Diretor do Lavar-

- tomento de Projetos e Operações emi-
tido no Relatório - INCRA DP nú-
mero 97-75, em 12.11.73, resolve:

-N9 1.829 - Aprovar o projeto de
colonizaçáo denominado "Canarans
II", apresentado pela Empresa Coo-
perativa 31 de Março Ltda. em uma
área do 9.813,09 hectares, localizado
no Município de Barra do Garças, no
Estado de Mato Grosso, conforme
plantas anexas ao Processa INCRAn9 2.538-75, de propriedade da Em-
presa nas termos da certidão de trona-
eriça° das transmissões n9 20.688, li-
vro 3-AP, folhas 88. do Cartório do
19 Oficio, de Registro de Imóveis da
Comarca de Barra do Garças, no Es-
tado de Mato Grosso.

II - Ressaltar que o presente pro-
jeto corresponde a uma extensa* do
projeto denominado CanaranN já
aprovado e em execução;
III - ~mondar obediência ao

que preceitua a Lei 4.771-85 - C6-
digo Florestal;	 -

IV - Determinar ao Departamen-
to de Cadastro e Tributaçao que pro-
ceda à regularizaçáo cadastral do brió-
vel, tendo em vista o projeto ora
aprovado.

COLÉGIO PEDRO II

PORTARIA N.° 159, DE 28 DE
NOVEMBRO DE 1975

O Diretor-Cl cal do Colégio Pedro
II, no uso de suas atribuições legais,
de acordo com o Decreto número

INSIITUTO NACIONAL DO CINEMA
.11401J41 = U? 1118 de 6 de neverLro do 1075

•
O comino 0CLIIEU7IVO DO 2:21/L/0 NACIWL 60 cnitC4, na a33

das airibuiçies que lho cotiero o art. :3 Co regularento da Utarm
cuia, aprovado rolo recreto n? 60.220 8 do 15 Co feverbro CO 1308Kr.
do eu Visita o disserto no iterai Co art. 42 o art. 19, do Decreto-Ui
-n? 43! Co 10 dezembro Ca 19CC8 c alínea!, do art. 49 e art. 22, d3
eltajo revia:cato:	 .	 . _ .	 _

CO05I:=2=0 a heterogeneidade do nanado cinesatogrifie0 Ileta
sol, e que aconselha tratarento especial para deterrinadas altuaeZesp

CO:21DEUZDO a ccnvenlènela de ao introduzir redifienaos
can:rixento da obrigatáriedade da exiLição do filme nacional, Glra•

'Ws do instara do Cietribnição de parto da cot:a atrila.lida a dctortinit

	

.	 •
'dos antena;	 -	

_

COUSIDCPXDO o' neceesidado do no disciplinar com racioftalidea4 •
esse roteado ecrpuls5r1o, aapliando-so ae facilidades concedidas peia
nes.1nC n9 108/75, de totmd a beneficiar maior alouro de salas exibi'.
dom.: -

.vtROLV F.

19 - Dar nova redação $e art. 10 da p,csauc n9 Ha, do 11
Co sotechre do 1075, que passara a vigorar coa 4 seguinte reda.;:e:

' "Art.19 - nornetrito rederal, es todan os Capitate Co pala
e nas cidades coo rala de 200.eqe habitantes soa
eseepelonalsenta peraltiCe a datercinadas calda

• exibldoree, sujeitas ao curprioanto da cota laix1a.
roa da obrigatorlalede Me/ditei° de flltei t1.
clonalew distrltadrenparte as; Sua ebrigatoricea

• da triaintral a outrau palas cribidoraa, localirn
•

, ,
448 na rosna calada u rctuaidoras do

• pousibilidadea Co conercializágio e do lcual oco/
diçao =teria?.

1".rt. IS •68 rata r.esoluçío catrar1 era viger na data de rua pulli•
caçle, flnanaa revogado o 5 17 4o art. 2? da 5e8.I00 n7 :toei de • 1/*
Co :eter.3r2 Co Una ' •

LIcIza.7c:tin1ra do 2:21/0
• rrcsidento

'tr1Q=0.4=0N? 112. da 18 de novembro do 1)75

ta nova redaglo ao art. 10
daYncoluvao Ema? 93/74.

O CONSEIZO DELILERATIVO DD ItZ5TlittO imcionr, DO
CE•:as no tilo das atribuiçãoa que lhe confere o 5 19 do arthe -
co 35 do Decreto-lei a9,43, do 18 de noverS•ro do 1966, com 4I
nova redação que lhe .rei Cada rolo Decreto ng? 603, de 30 da
raio de 1969, tendo en vista o disposto no art.'5 O do Itegu/ae
Rente aprovado pelo Decreto-lei n? 60,220, de 15 de fevoreitil
da 19676 hem ecno a lei n9 5448, de 7 de Cezeekro de 19725

CONSIDERANDO a necessidade Co se atualiza 4I ti
teia de Venda do Ingressos Padronizados, •

• Art. 19 - o art. 10 da resoluçio =TC n9 .938
19 44 ieverOlto do 1974, PUIU a vicorar com a gegointe rodam

17Let. 10 • ez in gr é s seu e bordaras padroW
gados serão pagos a vista, a acue custeia
de aquisição, acrescidos da cobrança d0111
direitos autorais previstos no art.19 da
Decreto-lai n9 980, do 20 de outubro db
1969: serão os seguintes
• -

Custo do 1.000/
Ingressos Pa.•
dronlaadoi eop
direitos auto*
raia

•3343
59.00
85.03

120.03
160.05
20040
240.00
280.03
360.00	 .
440.03

-520.00
640.03
800.00

Curti do Perdera radronirades nloco de :5 DordcrOo com 5 vias.

•

art. 29 v21111 Uncluclo etária ta 1:12eF"ta data de sua publiv
casão, revogaZás as Cisreslytes eu centr5r1O. • 	 •

nula :Ceardes taiWc3 do Zlneld:
• Sreeldento pulatitatO

eu escutei()

UNIVERSIDADE FEDERAL DO MO DE JANEIRO
PORTARIA DE 23 DE OUTUBRO mero 59.876. de 8 de deram!~

nea "a" da artigo 99 do Decreto nó-

do Rio de Janeiro usando da compe-
tência que lhe foi delegada pela alí-

O Reitor da Universidade Federal
• DE 1975	 -

çao, resolde:

1988, e tendo era vista requetlnwratõ
encaminhado pelo Colégio de Aplica*

acordo cern O hera I do artigo 75, da
249 588 -- Conceder exoneraçao, 4.9

mero 3203-75 pelas setores competen-
tes do Departamento de Projetos e
Operações quanto à impiantação do
projeto de colonização eenomlnatio
"Agua Boa II", extensão do Projeto
Canarana, no Município de Barra do
Garças, no Estado de Mato Grosso.

Considerando que foram cumpridas
ar exigências da legislação regula-
dora da matéria, Decreto número ..
59.428-68 e Instruçao 13-87;

Considerando principalmente, o
pronunciamento do Diretor do De-
partametno de Projetas e Operações
emitido no Relatório INCRA DP ...
928-75, em 11.11.75, resolve:

N9 1.630 - Aprovar o projeto de
colonização denominado "Agua Boa
II", apresentado pela Empresa Coo-
perativa 31 de Março Ltda. em uma
área de 14.537,53 ha, de propriedade
da Empresa, nos termos das trans-
crições das transmissões números ...
21.188; Livro 3-AQ. folhas 13 o
21.288, Livro 3-AG), folhas 179, do Re-
gistro de Imóveis do alun tclçio de
Barra do Garças no Estada de Mato
Grosso conforme plantas anexas ao.
processo INCRA 3203-75;
II - Ressaltar que o presente pro-

cesso corresponde a uma extensa.) do
projeto denominado "Agua Boa", j3
aprovado e cru execuçlo;

O Presidente do Instituto Nacional
de Colorilzação e Reforma Agrária -
INCRA. no uso das atribuições
lhe confere a letra "c" do artigo 25,

_ do Decreto n9 88.153, da 11L de leve- IV - Determinar ao Departamen-
reiro de 1971,	 to de Cadastro e Tributação que pro-

ceda à regularização cadastral do
Considerando as pareceres favorft- imóvel, tendo cru vista o projeto ora

vela emitidos no Processo INCRA net-laprovado;

III - Recomendar obedlènejn, ao
otae ipeseeltua a Lei n9 4.771-63 -
Código Floresta::

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

73.703, de 8 de maio de 1975, nos ter-
mos do art. 4.• do citado Decreto. Pu-
blicado ne Mario ()Mal de 12 de maio
de 1975, resolve designar Berilo Garcia
de Menezes LT-DAS-102.1 - Asses-
amamento em matéria de promoção,
metodologia e instrumentação técnico-
Administrativa da Autarquia Colégio
Pedro II. - Vandiek L. da Ncitrrega.

•

2.13
1.01. 2.13
0.51 a 2.03
241 a 043
3.03. a 840
441 IS
5.01di
	

6.03
8.11.	 7.00
7.01 a
	

3.02
' 9.0: e 1/M
11,02 a 13.03
13,03. e 16.05

c 20.03•

rrcço do Venda
• r5b/Lco •

Custo do: DireLtes
Lateral,

1.13
7.10

10.07
- 1543

20.00
25.00
20.00
33.00

- 43.00
68,00
65.00
10.00

10C.03

custo da 1.000
Ingresseis Voara
airados sendi-
reitoe autorais

35.00
12.00.
25.0

103.00
140.00

• 175.00
210.00

'145.05
• 315.00
, 385.00

455.00
£40.00

• 750.00

4

g
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Lei 219 1 711. co 28 de outubro de Uva regido pela °en golida/3o dag leia acordo com o Decreto número 7ed4T1e Lie de Ciências da Saúde e do teuedro
952, a Jugo Meter 'lunar matricula dg Trabalho, de saintitido eventual de 14 de tevendro de 1975. ~iode, Unido d Pegoal - Parte pensaten-
número 2.07.095.42 auge de Afale- oo Chefe da Scçdo do Protocolo. dm- na Diário 0/scial de 18 subze-ens•elee-; te - da Universidade Federal do pa-
tente de Verad. eCe7O2.1 e..-A ia 'bolo 10-F, do Serviço de Comunica- - Enge AtcYr Boris de Seadt Meira _rade, - Proc. De 87002-75.

Vice-Reitor, em excerecio.Parte Premuni:e oc, Qaae.ro ;Men
de Pesaoal nes Uneadsidade. a con-
ter de 15 do roalo de 1953(Tre _messe_
n'7.042-63).
PORTARIA DE 20 DE OUTUBP.0

4606 Segunda-feira 1£ 	 MÁRIO OFICIAL (Senão I - Parte H)	 Dezembro -da 1975

NO 801 - Nomear de acorde cm o
artigo 15 da Lei ret 5.539. de 27 de
novembro* I911 11, Wilson Vieira Coe-
lho. habilitarem em concerne pa:a pre-
ver o cargo de Professor Adjunto. do
Quadro tinir° do "semi desta Uni-
versidade., Departamento .de Dreno
da Faculdade de Economia e Adtri-
nistraçáo, em vaga constarrte da re-
lação que acompanhou o Decreto nú-
mero 60.45e47 (Proc. 30.987-751.

N9.802 - Nomear de acordo raro o
artigo 15 da Lei 129 5.539, de 27 -de
novembro de 1068. Augusto Cear

•Rios, habilitado em concurso, para
Pro*Ver o cargo de Professe Adjunto.
do Quadro 'entoo de Pessoal desta
Univereidade. Departamento de Di-
reito da Faculdade de Economia e

• Administração, em vaga decorrente da
• aposentadoria cie Afranio de caem-

- lho (ide, 30 P66-75).
N9 603 - Nomear de acordo erra O

• artigo 15 do Lei ra9 5.539. de 27 de
novembro de 1968. Aluseridio Brendão

• Pinheiro de Cerne habilitado em
concurso, para prover o cargo de Pra.

• fessor Adiunto. cio Quadro Unte, de
• Pessoal desta Unhenddade. Depareed

mento de Lutas da Escola de Educa-
çao Física e Desportos, em vala de-
corrente da exonerado de Alfredo
Colombo (Proc. 30.892-73). 	 -

e Publicidade, siroho.o 8-0, mantido
peio Decreto n9 60.453-67, s connir
de 1-11-1975, (Proc. 33.636-75).
PORTAFaA DE 4 DE NOVnIBRO

DE 1975
N9 800 - Nomear de acordo ;um o

urdem 15 da Lei no 5.533. de 27 de
novembro de 1963. George &bastão
Guerra Leom, habilitado em colecte-
ao, para prover o cargo de Proteger
Adjunto, do Quadro Único de Pessoal
desta Universidade. Departamento de
Contabilidade da Pactddade de Eco-
nomia e Administração, em rega" te-
corrente de aposentadoria de Hugo
Brasil Cantanhede (Proc. 31.564-75).
PORTARIAS DE 4 DE NOVEMBRO

DE 1975
O Reitor da Universidade Federai

'do Rio de Janeiro. no uso de mar
atribuições le.rale. e tendo em vista o
que consta do Processo n9 30 n87-75

• eeso.he:

ções. Proc. 33.482-75).
N9 592 - D:ssgnar José Victorino

de Sono, Auxiliar de Escritório, re-
gido pela Coima:Ilação das Leis do
Tratalho, para sulutituto eventual do

N9 596 - Designar °delir Penha
de Oliveira Silva. Secreterl e Datilo-
grafa. regida pela Consolidação das
Leis do Traablho. para substituta e-
ventual do AcInds~r. strabolo
8-3'. da remia de Enfermagens Ana
Na!, pieetsta vo Decrete ne 60.455-67,
ficandodedid alseivadm na direitos
que lite confere o artigo 450 da Con-
edidaçao supra III< udonada . (Proc.
30.140-e5. n

, -

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESPIRITO SANTO

POnTARIA NO 633, DE 23 DE
• SF7TEMBRO DE 1075

O Reitor da UniverOelade Federal
tio Espirito Santo usando de atribui-
igies legais e estittiterlas, tendo em
vista o que consta do Precates
5.201-73, resolve:

Exonerar. a partir desta data, o Ba-
charel Paulo Cense S1m3es Magalhães4
do cargo em comidão de Diretor
Departamento de emento Ourrunkii-
rio, teandoindedo tio Isverão de Cure
fiança LT-DAS c'nfonne De-
creto n9 76.150 de 22 de a/oata de
1975, publicado no Diário Odeia/ ta
União de 23 subsequente. em eteir.de
do ter sido nomeado pata 'Diretor do
Centro de Artes desta Universidade.
- Ido de Souto Ribeiro. Vice-Reitor
no exercido da Reitoria.	 •

-

- UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARÁ

PORTARIA No 1.706-75, DE 11 DE
NOVES1333to DE 1973

O Reitor da Inevcreidado Federal
do Pari, no uso de suas atribuições
legais e estatutário. de aconlo com
o artigo 12 do Decreto n9 72.012, de
10 de outubro de 1973 e tendo em
vista o disposto na alínea na" do Rein
5. da lustrolo Normattea DAS? ai
46, de 19 de agosto de 1973, resol.
se:

Designar Augusto Rodrigues Corria,
ocupante do emprego de Professor As.
sistente, da Universidade Federal do
Pari, para exercer a futtção de Dire-
tor do Servias de Teat.-o Universitário,
Código LT-DAI-111.3. em caráter pro-
visória enquanto houver Insuficiência
de servidores ocupantes dos cargos e
empregos integrantes da lota lo da
Categoria Funciona/ de eral
Assuntos Culturais, Código NS-52e,
correlata osea a referida ~ele. os

•

DE 1975
O Reitor da Universidade Federal

do Paraná. usandu da compete:mia
que lhe confere o art. 38. nem VII do
Estatuto. resolve:
• Ne 13.909 - Declarar aposentado
compulsortarnente de acordo CD112 o ar-
tigo 178, item le combinado com o
ardo DD. da Lei ~nem 1.721. de
28 de outub:o de 392. a partir de 4
de outubro do corrente ano. Antonee
Panchck. matricula n • 1.061 E90. no
cargo de Operário Rural. P-207.6. da
Reitoria e do Quadro fenece de Pessoal
- Parte Permanente - da Universi-
dade Federal do Parara. - Pitem°
ne 85047-75.
POETAI:y.8 DE 18 DE ouTur.Ro

• DE 1973
O deeed da seresnedelade Indene

do Perante mando da condetenda que
lhe confereo art. 30, Item V/1 do Es-
tatuto, e tendo em lida o go consta
do Processo ne 85611-75, resahe.

Ne 13.921 - Conceder tt,41Yer4110.
de assedo com o artigo 73. itere 1. da
Lei número 1.711. de 23 de outeCe
de 1252, no Queira Único de deaxial
- Parte Permanente - da Unirem*:
dade Federal do Paraná, a partir de
15 de *Membro do corrente ano. a Cri-
táxi° Bodzik. oeseparde do *ANO de
PrOfewor &emitente. ItC-303. de Seio:
do Tecnologia. matricula n.9 2.100-259.

(Pree. 80288-75).
Ne 13.922 - Conceder exonere0e,

de acordo com o artigo 73. item 1. ed.
Lei número 1.711, de 23 de uutubre
do 1932, no Quadro Único de ?nasal
- Parte Permanente	 ia Univerel-
dede Federal do Paraná. a Partir de
29 de retemnro do corrente ano. a
Shizuko roto, ocupante do mese de
Facrevente Datil/soai°. AP-204.2, de
Setor de Canelas Humanas. Letras e
Artes, matricula ne 2.401.775. - Pro-
cesso ne 8C280-75.

Ne 13.923 - Conceder ollimenaa,	 de
acordo com o artigo 77. da Lei número
L.711. de 28 de outubro de 192 a
Partir de 29 de setembro do corrente
ano i funde-diria 15hteuko 1Co1o, da
Função Gratificada. Simbolo 9-1', de
Chefe da Beça° de Expediente da Ze-
cretaria de Coordenacelo do Curso de
Oleadas Humanas. do Setor de Citin-
cies Munranad Letras e Artes. (Pio-
cesso 118.280-75).

-
PORTARIA DE 47 DE OUTUBRO

DE 1975
O Reitor da Universidade Federal

do Paraná, usando da competência que
lhe confere o ext. ZO. Item VII tio Ea-
tatutch resolve:

Ne 13.938 .- Conceder exorte:acere
de acordo com o artigo 75, Item I, da
Lei número L713, de 241 4de ennibro
de 1952; nu Quadro 'Calco de Posei
- Parte Permanente - da Univeret-
dada Federal do Paraná, a partir de
30 de setembro do corrente ano. a Ml-
rian Celeste Carvalho, ocupante do
cargo -de Antillar de Enfermagem.
P-1701.14.11, do Hospital de Ctinleas,
matricula ne 2.400.006. - Processo
ne 88452-73.
PORTARIA DE 4 DE NOVEMBRO

DE 1975
O iteltor da Universidade Federal

do Primá, mando da competência oue
lhe confere o art. 30, item VII do Es-
tatuto, resolve:

N.° 13.974 - Declarar aposentado
compulsoriamente, de acordo com o
artigo 178, 1' 'ia I, combinado com o
artigo 187. MI Lei 31.• 1.711, de 23 de
outubro de 1952, a partir de 3 de no-
vembro do torrente ano. Carlos Cunha.

Ne 13.977 - Exonerar de soerão
coes o artigo 75, item II. letra 'a"
da lei número 1.731. de 28 da outubro
de 1952, a partir de 1 de ncrembre
do corrente ano, Dais Paulus ee Catn-
pes. do Cargo em Condasin, einsbolo
8-0 do Diretor da DMA*, de Pequi-
sas de Centro de Desportes a Berres-
cão e do Quadro Caio de Pema! -
Parte 'Permanente - da Unteenudade
Federal do Paraná. Proc 	 72532,
de 1975. -	 -
PORTARIAS DE 1 DE NOVEILL190

DE 1975
O Relior da Universidade Federal

do Parente usando da competes:eia
que lhe confere o artigo te liem VII
do Estado, resolve:

N., 13.9E0 - Exonerar a pedido, ele
acordo corri o artiga 75. Item le da Lei
número 1711. de 28 de cratutco de 1942,
a partir dota data, Dince Baila. elo
Cargo em Comimão. Stadralo lieCe de
Diretor da Divido de Material do De-
partamento de Malicia/x.4e da Rei-
toria e do Quadro 1..ndno .rae )-uiaai -
Parte Permanente edda Universidade
Federal do Paraná.

Ne 13.931 - Delegue e. aereidort
Norma Fdetrowski, ocupante do ta:-
Prelo de Auxiliar de Acnbulatitrie
CLT, ee Hospital de Clinicas, uma
cdei.e? ar Veneres de Auxiliar de 116-
dico Rect1mesta, ande permanecerá
em contato direto com substlincLes is.

par tua Período IMAXI-120 de
24 (vinte e apeiro) bora senanah.
•••• I ie se. ir*. 726-35) .

-
UNIVERSIDADE -

FEDERAL .DE MINAS GERAIS
PORTARIA ete 584 DE 7 DE

1OVE3AP120 DE 1117$
o Redor da taireleidade Pederal

de ?abas Gerais. no uso de alribui-
do conferidas peie art. 9. 9, alínea ea"
do Decreto ne 59.C70. de 5 de dorm-
ire de 1906. tende em vista o que
asneia do Processe ne 70-1921-e5, re-
talhe.:

Nos termos do artigo 187. Paraeralo
único, da Lei ne 1.711, de 23 de ou- -'
lutes) de 1952, combinado com os ar-
tigos IC1. Item II. c Md, item Il. da

da Constitucional a' 1. de 17 de
outubro de 1969. declarar a aposenta-
dorá compute:ida de Mercês Rutin° -
de Paira no canto de Sedente.. -
GL-104-5. 'cio QUP. PP. da UF1.1(5. 10-
tado na Faculdade de Medicina, com
os :ementas Ir eporcionati. eceneen-
tes a 59.10 (vinte e nove trinta avos)
do vericimentos, a partir de 25 de me
terlre de 1975. em virtude de ter-se
anereimado que. a 24.9.75. completou
70 (setenta) anos de idade e 29 (vin-
te noves assoe de serviço Públ ico. alm.*
?Men no período de le de março de
1948 a 24' de setembro de 1975. -
Eduardo Osório Cisa/peio.

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DE PERNAMBUCO

PORTARIA Ne 245-75-OR. DE 10 DE
NOVIJABRO DE 1975

O Reitor da Universidade Federal
Rural de Pennimbuoo, no uso de suas
atribuiçiess legais, resolve:

_	 PORTARIA8 DE 22 DE OUTUBRO
DE 1975 -

- O Bati-Reitor de Pessoal e
Gerais, no uso de suas atribuirei:e

• gata, resolve:
I' 591 ..-Dispensar Marcos Corrêa

de Figueiredo. Assistente Administra-

E 1075 nele da Seção de Expediente e In-Ir formaciks, !embolo 7-10. da Divleao
O Reitor da tlitiversiclade Federal de Serviços Gerais, criada prio De-

do Rio de Janeiro, no uso de WaD3 eede ne nem do 3,10,1973,
atribuidies legaia, e tendo _eme_elaule, _43 teclo no Didrio Ofal de 4 seguinte.
Que veneta do remem Ir zodltie" se ficando-se-lhe assegurados os direi-
UFRJ, resolve: 	 tos que lhe confere o artigo 450 da

N9 597 - Nomear ne acordo oem C°1)9C)1614.° =Pra romelonada• -
artigo 15 da Lei ne 5.539, de 27 de (Peoe- 73-8=-751 •	 •
novembro de 1968. Fernando Steele N P J594 D;speasar Jurema Jar-
da Cruz, habilitei° em concurso, pua tlim r.ine2o. tsmIturárlo. AP-202.8.A
prover o cargo de Protetor Adjuntet da P3i te Fermannite do Qudro
do Queira Unica do Pessoal desta Único de Forcai desta Universidade.
Universidade. Departamento de Mi- de substituto eventual do Chefe do
trote:alogia Geral do Ineetitute ao Mi- sdor de Posai. almbolo 12-F, da lea-
creblologh.. em e ala constante da re d euldade de F-ducaçáo. mantida Pelo
lição que acce..panhou o Derreei 	 Docreto n9 60,45347 (pnee. 	
mero 60.45547	 -	 17.352-72).
PORTARIA DE 3 DE NOVE311310 N9 593 - Dispensar. a pelido, PAll-

Lo Soares Idirtire. Orielal de Adml-- DE 1973 nistraçáo, AF-201.16.0 ea reste- Per-
NO 598 - Dispensar. a pedido. V.or- manente do Quadro Único de Pessoal

lin da Slim Aires. Revisor. EC-306• deste defeeedeade. de subm ittato e.
19.A da Parte Permanente do Quadro "temi do Addeddidedead admbod
Único de Pessoal desta Universeeade, ger, da Escote de Enfermagem Ana
do cargo em comissáo de Direed 	 Net prevista no Decreto n9 60e53-67
Divisão de Doeu:to/nação. EstelLstica ( proc . 30d40.75)	 -

DO PARANÁ	 da Paraná, suando da competénala

PORTARIAS DE IDE OUTUBRO ?er lhe confere° artigo 30' it." VII
resolve:

PORTARIA DE 3 DE NOVEMBRO

UNIVERSIDADE FEDERAL	 -	
DE 1975

O Relt‘r	 Universidade relera'

Conceder aposentadoria cio acordo
com os artigos 101, item III, e 102
iteer 1. letra a. da Constituiçlce a
&alem Banks da Rocha, matricula
a.'1.280.377, no terRe do Professor
Adjunto, do Quadro Unice do Pessoal
- Pane Permanente - desta Unira-

nutricula ide 1.939.288. no cargo de &idade_ (Processo ne 1503-15). --
Profeesor Adjunto, EC-502.22, do Se-lionhorto Carneiro.

_ DOCUMENTO MANCHADO...1



Segunda-feira 15	 DIÁRIO OFICIAL (Se ao I — Parte H)	 Dezembro de 1975 • 4607	 ;

WIVERSIDADC . TDDERALLRURAL Dr. inFriAnnuCO
ZSTATUTO

_Aprovado polo CoAselhO Federal de Educação
-em 07 do outubro do ...1975, uujo ¡armar foi
homologado pelo Exma.-Sr. niniatro da Cdu-.

•	 TITULO-TI

DA ORCANTIAÇÃO UNIVERSITARIJ

CAPITULO	 Z

4

:._
•

-caça? CrCulturd, senador Itey Draga, em	 04'
de novenbrode 1975 (Diarlo " Ofislal do	 1'

PRINCÍPIOS or ORSANITAÇXO

_dá noverime de 1975).
ESTATUTO

Art. 49 . e- 4 owialzação mpral da UFRPE n
bedeco az seguintes diretrizes:

. 41

7

TITULO I

• DA-UNIVERSIDADE E - SEUS OBJETIVOS

Art. 19 -Universidade Federal Rural do•.	 •	 .	 _	 _
Pernambuco .- UFRPE - com atuação priontaria neste

•Ratado, sede Cm. Sao Lourenço-da Rata o "cupi" nes-
te'municipio .è no do Recife, foi criada pelo Doere-
to , Estadual n9 1.741; do 24 do julho da 1947, trans
formada em Autarquia Federal pela Lei n9 2.424, de
4 de julho de . 3.955;-'vincu/ada aollinistério da Edu-
cação a Cultura através do Decreto . ne 60.731, de 19
do maio de 1967 e reestruturada pelo Decrete
76.212 de 4 de setembro de 1975.:

•_
• Aá. 29 - A UFRPE é uma entidade da ensi-

no superior, organizada em autarquia educacional da
regime-especial, gozando de autonomia administrati-
va, didatico-cioatIfica, econamiCo-financeira o dis
"cipilnar, exercida na formada legislação oweigor,_
do preseLte Estatuto e de seu Regimento Geral.

.	 .	 .

,Art. 39 - A urus, cbjetivando preservar,
ampliar e traasmitir o saber, nas varias formas-. do-
conhecimentOpuro e aplicado, propée-se.at,

- a) formar profissionais no ambito das ci-
anelas agrariaa e.de outras que concorra M ou venham
a concorrer para ndesenvolvlmento do sotor-prima -
'rio da economia no grau superior o no 29 grau:

b) realizar pesquisas bãsicasn aplicadas
relacionadas com i aquelas ciéncias, divulgando on
sultados obtidos;	 -

a) íronover cursos de péi-graduaçãO, ape.r
feiçoaMento, esPrecialização, extenso e ' outros, que
atendam is exigências de sua programaçãgespeelfica
o as .piculiàrldades do mercadó de trabalho regional;

d) preamar ó levantamento da realidade
das zonas geo-eConómicas de Pernambueo e do Nordes-
te, atravas de atividades exthnsihnistas e da ou-

	

.,	 •
:traz, que permitam a UPRPÉ integrar-se na -solUção --
das problemas eStaduals :e regionais;

. • e) formar e treinar professores para a en
sino de 19 o 29 grais?, prioritariamente na areia das
ciências agrarias, o evapecialisias em cauc:O.:

• fj capacitar pesaeal não qualikácado-visae
CIO a formação do não do Obra para oaeter primaria.

• " Paragrafo firáco -• As atividadZa tbjetiva •••
das neste artigo aerao. axereldan .aos *compl." univer-_,
ele:anon oquaineuer outrow locais, de livre " e-molha
Ca Universidade.

a) unidado•do'patrimUnio e adelnintraçãO,
b) estrutura organica; com base em depar-

tamentos subordinaàos dli.etamento a- AdminintraçãO
Superior?.

- c) intearacadeomnsino, da pesquisa o da
extenso;

d) erganizaç3e racional, capaz de assegu-
rar a plena ualiaação dos recursos entonais e-hu
manos, sendo vedada a duplicidade do meios • para -
Uris idénticos ou equivalentes;

e) univernalidade de campo, pelo cultivo
das arcas fundamontais do conhecimento humano estu-
dadas em si mesmas 01.1 em razão de ulteriores aplica
Çaes, e.prieritariamentey das 5reas técnice -prefis-
slonáls ligadas ao desenvolvimento do setor prima

- •	 -

Paragrafo Unice n Na aplicaçào dessasdi,
retroses são observadas as seguintes norMasi- -

E Cu departamentos definidos como uni'a
das universitarlas auberdinadas Iii.retamento a Peito
ria, não responaavois pelo ensino, pesquisa a eston.
aão.	 •

CAPITULO II

'

:ANTE:MAS treilVMSITARION

Art. 57	 Grgãos fundaMentais da 'um
-ao grupades em, •	 •	 -

Sisca COMum de Ensino c Pesquisa DaSk.
0033

1-

3

• I

-rio; - .	 .	 .•
• f) flexibilidade do netodoz a entérica,

para atender as diferenças individuais dos alunos,
Zs peculiaridades " regionais o as possibilidades de
eoMbinações dos conhecimentos para novos :cursos o
programas de pesquisas.

_	 •

!* A pa5(1'4 ga o o ensina basic° estão
,•oncentradoé em departaaant0a, correspondentes • ao
:rena fundamentais 4cia conhecimentos humanos. ,

' XII 7 O entino profissional a . a Pesquisa
aplicada realizam-se conjuntamente, pra departamen
Los especializados, condicionados aos respectivos .

. "campos de atividadas..
IV O enalno, a pesquisa C extensão desa3.

volvem-se nos departamentos, podendo ter a cooperação
de outros &Opa._

Alan dajtai.knria. 1 424= .Unidades univer..
sitartas, - a Urarú mant4g6rgiíes saçlemantares, de natu"

• reza tUnica ou cultúr01 O do ensino do 20 Grau.
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b) Sistema de Ensino Profissional o Pesqul
na Aplicadas_	 _ _. 

c),Sistema Suplementar

,. •
Art:.69 O Sistema . COmum de Ensino e Pes-

quisa BAsicos é formado pelas seguintes Unidades uni.
'versitarlas: --	 -	 -

a) Departamento de Fisica O Matemátieal

b) Departamento do Outro/cru

c) Departamento de Biologia;

• dos universititriase
. a) Departamento do Agronomia; 	 -

b) Departamento do Tecnologia Rural; .

c) Departamento do Medicina Veterinária;

d) Departamontá de Zootecnia;

e) Departamónto , de Pesca;

f) Departamento do Educação;

g) Departamento do Cióncias DOmestioaa
•

• Art. 89 O Sistema Suplementar formado	 8

¡pelos seguintes órgãos:
_

a) Diblioteca- Centrali "'

• -b) Imprensá Universitãria;	 _	 _
• o) Sócio° do Processamento de Dados O Esta

, Watica;
d) Súcleo do Educação Ftaica e DesportOS7-

o) ColCgio do 29 Grau Dom Agostinho nas.-

TITULO II/
.•

DA ADNIUSTRAÇXO UNIVERSITÁRIA

b) £onsolilo de *Ensino, PeSquisa o Extensão;

c) Conselho de Curadores. .. •	 _
19 - Agakdos colegiadoi enumerados nes-

tn artigo, ó mantida 'na UFRC, 'uma Comissão Pormenen.•
te .de -TemPo Integral e Dedicação Exclusiva (COPERTIDE),
com a coMpOsição e atribuições constantes da legisla . •
ção especifica... 	 .	 .

I 29-	 - Os órgãos executivos da administra-- 

ção superior pão:

a) Reitoria;

b) viOe-Reitoriar

c) Pro-Beitorias;

d) órgãos do apoio o assessoramento;

O) órgãos executivos da administração geral;

• siOó

.couspoo UNIVERSITÁRIO

Art.	 O Conselho Universitário; órgão de il
liberativo; normativo o consultivo em assuntos do poll•
tico O do planejamento universitário, funcionando tam-

-:bera éono Citijea:inStància do rrcurso, no áMbito dr
•111FRPE, cOnstitutdo pelos seguintes membros:

a). Reitor, como presidente:

b) Vice-Reitor, como vice-presidente;

c) Pra-Reitores;

d) Diretores das Unidades Universitartmq

o) Um ropresentanto do cada categoria do
Professor do Magistário dupenáoit

f) Diretor do Cológio de 29 Grau 	 Dom
Agostinho nas;	 _

g) Duas (2) personalidades 'do destaque
da comunidade;

h)-Dois (2) representantea . do corpo dis-:
`cOnto da UFRPE.

19 Os representantes citados nas all

neas a, b, c, d e. a •-suo membros natos,

6

•

.1
tp

e	 •

e

d) Departamento de Morfologia o PisiolOgia''
Animalf_

o) Departamento do Letras e planeias Suma-
:tas.

Art. 79 -_0 Sistema do Ensino Profissionat
42 Yeiquisa Aplicada ó formado pelas seguintes unida e

•

•

. - § 22 Zn porsonalidades mencionadas *na
. altnea I são escolhidas Polo próprio Conselho, on

tro nomes de destaque na área empresarial o profis-
sional do Estado, qué contribuem para o desenvolvi...
mento do Moio rural o elevação do ntvel do vida do
Sua população, com mandato do dois . (2) anos, vedada
a.recondução.

f, 39 - Os representantes mencionados na
letra h são escolhidos na forma das disposições
vigentes, com mandato de Um (1) ano, • vedada •et
oleição para mandatos consecutivos.

. 5 49 - os ropresentantes mencionados na
letra isão escolhidoa entrá seus pares, cm reunião
convocado o. presidida pelo•Vice-Reitor,com mandato
do dois (2) anos, vedado o exercício do dois	 (2)
mandatos consecutivos

*
• Art. 12 - O Conselho Universitário doll n'	 12

bera em reunióes plenas, após pronunciamento do -uma

• Art. 99 - administração das atividades
Unlversitãrias escalona-ao em dois (2) nivelas

a) superior; _
•
b) departamental.

.Darregrafo único -Aadministração, em qual-
- quer do seus níveis, 5 exercida por .órgãos de delibe-
*ação coletiva o órgãos executivos.

CAPITULO I

ADMINISTBAÇÁO SUPERIOR

_ Art. 10 - Os ,órgaps . de doliberaçOeta coleti
	

10

eVas da administraçãd - superior são:

a) Consclho,Universitárioi
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n

- eu mais aa suas.. Clmarasj que mão as seguintes, .
•

a) Camara do rolitioa O egislagão;

b) Camara de resSoall

c) Câmara do Planejamento e Orçamento.

§ 12 - A composição cio cada Cámara Ca
tabelecida em reunião plenãria do Conselho. .

• § 2 - Os presidentes das c:usaras são
cScolhidos, anualmento, por sous pares, por maioria!
timples dós membros presentes; era eser:utfnio secre
to.	 --

• SECX0 X:

CoNsWio DE ENSINO/ PESQUISA E Ex/ENski

-	 .
-	 Art. 13 - O Conselho do Ensino, ?esqui-9	 .13

sa o Extensão, Osga° deliberativo, normativo ce.coe
Cultivo da universidade, para assuntos ligados
.atividades ilo Ensino, Pesquisa o Eittensão, tem • a
•Seguinta *composição:

'a) Roitor, como presidente;

b) Vico-Reitor, como v-ice4presidente,‘

cl Preg•Roitor de Znaino do Graduação,
cl) Pró-Reitor do Pesquisa o P6e-GraduaçãO7

e) PrO-Reitor de Atividades do Extensão;

• f). Coordenadores dos Cursos de Graduação;

g):Coordenadores dos Cursos do Pes-Graduag101

--- h) RepresenUnte dos professores titulares;

i) Representante 'dos jarofessoás adjuntos;

i) Representante dos professi ores assistenteEl
.3.) Representante dos •auxiliares de ensino;

• m) Dois (2) representantes dos profes-sorca
dos Departamentos integrantes do Sistema Comam de Erva
Nino • Pesquisa Bãsicost

a) D9Li (2) idpresentantes dos professem
dos Departamentos integrantes do Sistema de EnsinosPra
fissiona/ o Peiquisa Aplicada; , 	 , • -• -

O) Presidente do acode etioii de. Obra tate.*
dantit da UFRPE:	 . I

p) • Representante dos, professores do Ensit0
de 2? Grium• ••

,q) Representanto; da. Empre

•

 sa Brasileira dc
Pesquiatui .AgroPocudrias (MORAM),	 •

• ri Representante do Instituto de Pesquisas
Agrontenicas de Perna:Lime° (IPA) ou do ergão que venha. _
substitui-1o,

a) Peprcientanto da Associação Nordestina de
Credito ta AssistOncia Rural.do Pernambuco (ANCAP.PE) ou•. •

•do C).rgão que venha substitui-la: 	 •	 -. _.	 •	 _
' t) Trás (3) representantes do corpo discen.

.tes • sendo doia (2) dos CUrsos do Graduação o tal (1)
dos da PU-Graduação.

• Art. 14 - a m'aturoza dos mandatos dos con
selheiros,,sua duração 9 'pr•oeSsra do 431C100 0:1 es
calha 40 ..pg seguintes.

4o:.4 mencionados nas alineas	 b, g, 4,.
e, r, 2 e o sãO inembroa

• - Os mencionados nas alfneas h, Á. 1,1,
CE são escolhidos entro cs . savs pares era reu

nio convocado o presidida pelo Vima-Reitor, 'cisa miam
dato a. dois* (2) anos, vedada a recondução.

Os rendi:alados 'nas a/fneas.qf r o n
ao ihdicados pela-a suas respectijeas entidades, • cora
mandato indeterminado..." 	 _ .

IV - Os rePreseaantes meneionados na ta
moa t são escolhidos na sorna das dispOsiçães
vigentes, com mandato &vima • ,(1): ano, vedada a oleL i.
giio para mandatos coasseutf40. fie

Art. 15 -* 0.-Cdhseltio do Ensino, Pesquisa 0 - 1$
Extensão delibera atravei'dc suas .C -imaraa, que, são as
"saguintass

a) Camara do Ensino do•Graduação;

1)). Câmara ge Pesquisa a Pes:draduag7
e) -caniara de Extenso.
§ 19.- a'ai.ara Ua Ensino dr,tracluagX0

.constitilids polo PpS-Reltor do Ensino de EraduaÇãs,
coma seu presidente, pelos representantes eitadoa.na
alinea f, o por um (1) representante de cada uma das

'alinho, gap. n 9 t, pertencente o itimo a curso	 da
:graduaço:_

§ 22 Camara do Pesquisa e POsnGradaa+
Oci censtituIda ,poio Pr.O-Reitox• para resquiSa e
rOs-Gradua4o, como seu* presidente, pelos zimbrou
mencionados nas al4eie 2,	 i,	 a r o pelo na
presentintejsentionado na altnea t p pertencente et
curso de p*.?;.::((raduação. . 	 ,

• -• SW".• A• Cariara da Extensão a eonstitutda
pelo PrO-Rgitor pira Atividade do Extensão, como seu
ProalUnte; pelos membros mencionados nas allneas R;

c* um (1) rep. resentantazdé èada uma das alIneall.
•ti, ri u .r,ortencente ô glticó a' curso do aradea *e•
10m..

§ 42 :J az Cãmarad do Commillo de supsnos

PesqUisa o 'Extensão, somente • se rednera•lialidamante
com a presença rarniina de dedit * terços . (2/3) Jia semi
merabrcs em exereiéioe, delibbrando PU; maioria gine,
pies sobre os itssuntes do ,su,zi: conotando.

•
'	 •§ 59.- As .desisoes das Camaras tomadas

por ssepos de doi •terços (2/3) *des membros presene
•tes," serão autoiaá:tuneht.e iávadas ao pleno.

• ,
§ 62 7, aie • decisOes• dás danaras divulgas

, eas peia Socro.ta*O.a* Ge::•..ál soro transformadas em
Resoluções,. se depois de ktres (3) ,dias'dessa divul
gação, 'não lioavcirem sidoNriterpostos recopies for

• mdis contra elas:
éuçXO

• 

arI..	 . 

CONSELE0 DE CURADORES

• Axe: 16:- O ,Conselho 'de curadores, ergo -
nOrmatlyo * 4oll:sokativa P ara assuntos

.• pertincnted z disCriminação, disciplinação . o fisea
luação'Acohódico-Iinanccirs da ValyersIdg!, 40t-

• •...**	 -

' pec-3c:,

7

4
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,a) do Reitor, ou do seu substituto lega/
"P....s....* •	 _ .

com:dirá/to a voarias sem direito a votos_	 .	 .	 .
-	 de quatâ (4) POfessores reprosentan

:tas 0as-departimentos, sendo dois (2) Co cada ids.
• dos sistemas referidas nas'alrneas 2 e b do . st. $9;

e) de tua .representanto' do Niai;tãzio-da'
aduaição e Cultura;

• d) de um representante do Governo do Ra

- 

•
.,fado'de Pernambuco; ,-

c) de uo representfrata -da Super/Atm:anela
do DoSen:Joivinento do nordeate (SUD=)1

- • :ti de uta representante do Banco do nordes-
te do Brasil S/A (MB)/

. •	 .g) de um representante das pessoas fisicas
. • ou juridlcas,,qUe tenhais. feito exprossivas dcaçOes
, universidade o/ou apli entem recursos na instituWão,.b

juizo do prãprio Conselho:.	 -
-	 h) de um • representanto do corpo discente -

da Universidade, escolhido na-fornada legislação vi
gente.	 ••• •

5.17 - O Conselho ' clegerã; na primeira ren
: Pião de caia ano, seu'premidento o oeu vice-presidon -

• to, entre os representantes referidos na ¡alma b,.on
s__quais seroo imediatamente empossados.

fr27 On' representantes referidos na ali -
_.nea S sio escolhides , por votação secreta, em reunião

convocada .e pfesidida Pelo.'vico-licator,. entro os pro-
fessores cola unis do cinco (5) anos de efetivo exerci.
cio nos departamentos universitUrios, com numdato de

• do doi(2) anos; vedada,a escolha para (figs (2) pari

	

." odoo consecutivos.. -- 	
,"	 • - t.

	

.	 .	 .	 . •
5 39- Os representantes citados nas aline

- as c, d; o o f não'do livro ' cocolhe das respectivas
eatidades, com mandato indeterminado..N

'f • r, 49 - O roprooentante citado:e alInea
•

(.1 escolhido eu eociutinio occreto-pelo prOprio Conse-
lho, eon mandato do dois "(2) anos, vedada axecondu -

.'ção'para periods consecutivo .

seç'Co'r,

•REITORjA vza-REITORIA

Art. 17.- A ' Reitória,.Orgão executivo supn
3or, que coordena, fiscal/can superintendo todas as
ntivadards univoráitirlas, U .exercida pelo Reitor, COM:

'Ai cooperação direta á efetiva do Vice-Reitor, quo
P hée o substitui cm suas feitas o lepedimeritce.

•••

.parãgrafo Unte° - Nas faltas e Is9edimentos •
simult4neos do Reitor c do Vice-Reitor, a Reitoria
exercida pelo professor titular mais antiao no regista
• na U?RIE,"com acoento no Conselho universitãrio.
•

Art. 18 - O Reitor e o Vice-Reitor são no -• 13
meado, peio Presidente-da" RepUblice,dentro os noges

'indicados em listas aãxtuplas, por votação secreta
ulinaminal, em sessão conjunta do cortual.ho Veiversitá.
• do Conselho de Ensino, resquisa o 7:xtonsão, rea.
lizada- pelo menos,goveata (90) dias antes --ds têrmino
do" mandato da titular; sendo vedada a indicação pesa
4ndato aubaegSleilto.• 	 •

Parálrefo fanico O Reitor e O"Vice4eitor
- tem-mandato de quatro anos, Contados - do inicio do:-:
- amarelei° AOM respectivas cargos- -

.Art. 19 - O Vice-Reitor poder1 exercer.alin 19
das atnihUiçl7ce qde lho hão conferidas pela legaria-
ção em vigore per esto Estatuto, outras - que lho sujem,'
delegadas pelo Reitor coa e aprova0o prãvia dó Conse.'
lho UaiwersitItio	 _ ••	 •	 .

- Art. 20 - P3 PrG..,Reitorlas, caiai:mero	 de -20
quatro (4), destinam-ao ' ao desempaãO Aaa istividadeá
relacionadas com a_administração universitiria o eão
.as seguintes:

a) Pré; -Reitoria de Ensino do (raduaçã'o):

b) PrO-Reitoria da.Planejament0;.
c) PrO -Reitoria de Pesquisa ePãs-Graduação;
d) Pré; -Reitoria de Atividades de Extensão.
Art. 2-1 - Os Orgias de Apoio à Aasesserr 	 21

mento o co Exceutivoo da " Administração . Ceral, previa
tos hO Plano de Restruturação o compreendidos na Rei ' .

'torta ', serio discriminadas, com és respectivas atri:.•
bufçaSs, no Rogigento da Reitoria.	 •

Art. 22 - Os-érgãos . Executivos da Adminie	 "se
tração Especifica são as Diretorias dos Departamentos, .
que constituem o segundo escalão da Administração Uni
versittaria, conformo dispOo o art: 49, allnea b e •o
capitulo seguinte, deite Eetatute

"cAPXTIJI0 zz.

.ADMINISTRAÇAODEPARTAMENTAD

Art: 123 - ha Departamentos, como Unidades ' 23
Universitárias da=sfus, *são responaãveis por ativi-

"dadei . administratiljas, didãtico-cientificaSO exten-
,sionistas, nce limites de sua competíncia.

,Ari. 24 Os Departamentos compreendem as • 24

tes cm 4ise venham iser criadas no ãmbito da Ualver-
disciplinis que tratam de matérias conexos; existen-

'siáade,-reGnem.ãreas da conhócimentos'afins; o can-.
gregam o Pessoal docente respectivo; para objetivos
comuns da ensino," pesquisa o extensão..	 .

Parãgrafo único - Os Departamentos deve -
' rãe Contar COla tua nilmeroaanimo de dezesseis (16) do
cintes,. •	

Art. 25 - A administração- dos Empartamenn 	25-	 '
tás." Õ exercida pelos seguintes Orgãos: 	 •	 •'

• a) Diretoria; _

.b) Contei/A TéCnico -Administrativo;

c) Secretaria.	 ' • .. _
' Parágrafo Unir° - Aléi dos argãoa relacio-

nados no Ptesente-artigo, cada departamento ter1 co.-.	 •
inissacc lammaentes pari- aSOUntos do.ensino, pesquisa
o ex:en;ão,

SEÇXO I

DIPITORTA •

Art. 26 - A Diretoria, ¡Suão executivo en-
Carre -midó da nupe.rintender , - coo gdenar - Sfiscalicar, 	 á!

1 DOCUMENTO MANCHADO 1
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1

ZNSIDOti

-Art. 34 - O ensino na Universidade 6 mi	 34
:Iletrado através das seguintes modalidades do cur
B023

v.a) graduação;

b) pém:graduação'(aes trado e doutorado);

• - c) especialização a aperfeiçoamento,'

d) extensão e out.--

e) 29 grau.
Parãorafo único - Os cursos do graduação

o pés-graduação ministrados na Universidade são coz
°ordenados por culegiados próprios, cuja constitui-.
ção o atribuições estão previstas neste Estatuto e
no Regimento Geral.

sr.c.Aoz.-
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- -	 -	 -
atividades do Departamento, é eiercIda - pelo exator er
Mas suas faltas e"impedieentos, pelo Vice-Diretor.

• Pa4graf0 único - Nas faltas e impedisien
tos simultâneos do Diretor e do Vice-Diretor, a Diren
teria será exercida Pelo professor mais antigo nona-.
gistério do Departamento, com assento no Conselho rio
nico7Administrativo.

Art. 27 - O Diretor e o ViCc-Diretor' são, o	 27.
primeiro nomeado o o segundo designado pelo Reibar,den
tre os nomes de professoras lotados no Departamento.
indicados por Maioria absoluta, em listas tx1plicao

• pelos docentes do Departamento, em Votação secreta et
-'eninominale - organizada pelo menos noventa (00) dias an

tos da concluir-se o mandato do titular, sendo vedada
a indicação de nome para mais de una recondução. -

Parãgrafo Unica - O Diretor e o Vice-Dire
tor são, o primeiro nomeado e o segundo designado pelo

•prazo do dois (2) anos, a contar *do inicio do exerci
" cio no cargodo primeiro o da data do designação do ae

•
gundo. -	 •

_

Art. 28 - c) Diretor o o Vice-Diretor pode	 2d
•rão ser afastados de suas funções, em conaequincia do
intervenção no Departamento, aprovada polo Conselho

• Universitãrio.

1

. .5 19 --Um Supervisores das &roas de conheci'
-mento, referidos na alínea c deste artigo, são.escolhi
dos pelo Diretor, dentre os professores em exercício,

'no Departamento. . -

§ 29 - Os representantes referidos nas
neas d, e, f c; g são escolhidos dentre os seus pares,

v em votação secreta, em reunião convocada e presidida
pelo Vice-Diretor.

§ 2? - O representante referido na alínea.	 -
• é escolhido na forma da"legislação vigente.

• *Art. 30 O Regimento Geral fixar as atri n 30
Amigões Wisicas dos Supervisores e do Conselho Técnico
Administrativo.

NORMAS GERAIS DO ENSINO
• •	 -

_ Art. 35 - Os currículos dos cursos - -de - .35: --
graduação e põe-graduação -são integrados por dizei-
puinas cujos ementas constam do . Catallogo Geral dO
Universidade, revisto o republicado a cada dois (2).
anos.

Art. 36 - Obedecidos oø cureiculos minimos	 36
determinados pelo Conselho -Federal de Educação, dias!.
¡ninas poderão ser criadas, modificadas ou extintas.
pelo Departamento, por sugestão de colegiado do curso,_
necessitando, entretanto, da aprovação da Camara conj.
potente do Conselho do Ensino, Pesquisa o Extensão.

• . Parãgrafo único - O plano do ensinodo ca-
da disciplina G.apzesentado ao Departamento, antes dO'
início de cada porIodo -letivO, Pele (s) professor(es)
responeãvvel (ele) por sou magiaterio."	 -
• Axt. 37 - Aescolha de disciplina para 	37
efeito de :matricula dependo de" sua oferta pelos Re
partamentos, devidamente aprovada pelas Cisara. de

• Ensino de. Graduação ou de Pesquisa e Pós-Graduação -•31-4. o publicada-aemestralmente, pela Pít:',Reitoela com --

•
._	 potente,

-	 .	 .	 .
Paragrafo unico n A Chefia da Secretaria

g exercida por fugcloaério adetnistratism, indicado.
pelo Diretor do Departamento o dezignado..pelo Reitor-

TITULO IV
•

DA ORGANIZAÇÃO DIDA,ICO-CIENTIVICA

Art. 32 . - As atividades universitirias
compreendem todas as formas do expressão da cultu-
ra,.compatIveis com 03 objetivos a çuo se propõe
a UVRPE.

_Art. 33 - A organização dos . trabalho*
universitários terã um sentido do crescente inte-
gração, não apenas dos Departamentos e demaii - Or-
gios entre si, mas sobretudo das trés (2) funçaes
precipuass ensino, pesquisa o extensão.

-
CAPITULO I

•

sECX0

CONSELHO TECNICO-ADMINISTRATIVO

Art..29 - O Conselho Técnico-Administrati • ;g

vo do Departamento tem a seguinte constituição; -

a) Diretor, como presidente;

b) Vice-Diretor, como. Vice-presidente;

c) Supervisores das éreas de conhecimento;

d) Representante dos professores titulares;

e) Representante dos professores adjuntos;

-f) Representento dos .professores assistentes; .

" 9). Representante dos auxiliares de ensino;

h) Representante do corpo discente. -

sEçXo nx.

SECRETARIA

Art.- 31 - A secretaria 6 o érgéo . de ap(31-0
administratitC do Derartamentni

•
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Art. 33 - 0,pigimento Geral dias:orá sobre'
o cancelaiento o traneamento de matricula, bem Como
cobro a prescrição do direito ao prosseguimento do .
estuaria interrompidos.

-	 ,Art. 39 - Nos cursos de graduação e pés._o
graduaçao, averificação do rendimento escolar merí
feita por disciplina do acordo- com:aenorais fixadas

. no Regimento Geral

Art. 40 - A UniYársidade . poder& aceita-r a
transferência do alunos do outras instituições do en
sino superior, dependendo da existência do vagas,
'essalVa.das aS'iSicaçõei previstas em lei.

Parligrafo Unice - O Regimento Geral defi-
nir& as normas a serem adotidas, para cumprimento das

"adaptaçOes a que poderão estar sujeitos os.alunor
`xansferidos.

_Art. 41.- A nren promover& a revalidação
de diplomai estrangeiros, hem como a Validaç"aci-de Os

.	 .

tudos feitos* em 'outra'& instituições, ou o seu'iprovel
'*.amento. "	 -

Parégrafo tihico -*A revalidação de digo-
nes e a validação ou aproveitamento de estudos faS-Se
Ao de acordo com os critériop gerais fixados polo Coo
solho Federai dó Educação 04!ti 'nermas.constantes do

•Regimento Geral.

38	 Axt, 46 - O Concurso Vestibular	 ecrã
idanhico em sau 'conteildo para as' Areas do conhea*

"Mentos afins e unificado em sua execução :Ia	 uni..
vorsidade, isoladamente, ou'em convónio com outras
Universidades e/ou faculdades isoladas, nos termos

3	 em que dispuserem a legislação. e as normas vigentes,
• •

Art. 47 - Os cursts de groddação aio dia
vididos em doia (2) ciclos de estudos, ccrroopondoá
do o primeiro às &rasa da conhocimonto básico e o
segundo Zn areias profissionais.-	 •

§ 19 - A Universidade Organizar& cursos
de curta duração,deotinados a eroporcionar habili-
tagão Intermediaria do grau superior."

§ 29 Regimento Geral fisarã os crl-
terlos para aproveitamento de estudos e conseqden.

te circulação do créditos, entre ciclos "o cursos
diferentes, inClusive entre o primeiro ciclo e os
cursos de curta duração.

Art. 48 Na organização dos cursos são
óbseryadas as seguintes normas fundamentais;

- matricula por disciplina; -

II - exigência de'pré-requisitos o de c2.
requisitos em casos espeelais, na hierarquização
das disciplinas;

integralização do estudos contro
lado pelos regime de créditos.

" 41

47 ;,

•

-

Art. 42 -'11aVerã, por ano, dois (2) perlo- . 42
doe regularei de atividades escolares, cada um 	 doe
quais ter& UM mlnimo de - noventa -(90) dias de trabalho
efetivo,_excluindo o tempo reservado a exames, poden-
10 inda haver um período especial intensivo.n 	 .

1* Parãgrafo único - Os periodos regulares
darão ser divididos em sub-perlodos para efeito de
tensificação do ensino das dismirlinas.	 •

: Art. 43 - (;) registro de diplomai serã fei 	 ano

to na prOpria Universidade, por delegação do Ministé
rio da Educação e Cultura, o darl - direito ao exerci-
cio profissional, no setor d.e.ostudos abrangidos pe-
lo currículo do curso respectivo, com validada) em to
do o territério nacion.''

Art. 44	 /Regimento Geral estabelecer&	 44.
normas para premi. , Á; dos alunos que apresentem boi
aproveitamento escolar; e" criará mecanismos correti•
vos As. atitudes doe que demofistrem-desintersse e In
Suficiente rendimento escolar.

SEÇAO.I/

CURSOS me demen/io

- Art., 45 : Os cursos de graduação têm por
finalidade habilitar aluno° A eizi'enív de graus oca
clinico° ou profissionais o ' estio libertos a candt4)-
tos que hajam cone/urdo estudos em nível - de 29, Grau
Ou equivalente e tenham sido clasàficadoe em Con
cUr40 'Vestibular, nos limites dag 'vigas pré-fixadas

.	 _

Po
in

Art. 49 - O currículo pleno dos curso' •
de graduação inclui:

I - disciplinas obrigatórias do corri-,
culo mrnimat	 •	 •

. Ir disciplinas obrigatUlas cOmple-
mentores;

nr -9 disciplinas optativos;

2V - disciplinaieletivast

§ 19 e. O currículo pleno, Lixado pelo
ColegIado de cada Curso, entra em vigor depois
de aprovado pela ..a.mara de Ensino de Graduação,
do Conselho do Ensino, Pesquisa e Extensão.- -

§ 29 - As disciplinas complementares.
obrigaterias são inseridas nos currículos dos
cursos, para atender "As pecUliaridades regio

:nais, obedecendo a uma proporção fixada pelos res-
peotivos , colegiados, era. harmonia com a legislação
vigente

§ 39. * As disciplinas optativos são	 _
colhidas pelos alunos do elenco aprovado pelo Ço-
legiado de Curse., de modo que -Completo o nGeoro de'
créditos exigidos em cada curso; o permita a.c:d1

"centração de eitudos na Arca de cenhocirento de -
sua preferindo.

5 49 - Az disciplinai °letivas pederãt
serascolhidà pelo aluno, uma (1) por cada - perlo-
do letivo regular, no elenco oferecido pélas. Dopar
tomentos, em cari...ter suplementar, não sondo ~là-
tadag' Para intagrall.xaçÃo do ourrIculo pleno. -



.	 .
_

-

Segunda-feira 15 DIÁRIO OFICIAL Seção I	 Parte II)	 Dezembro de 1975 4613

ssao xxl
-

cqRsos DE 'OS-GRADUAÇÃO .

Art.' 50 • Os'eursos do Os-graduação
	

co
(mestrado o doutorado) tam por fim desenvolver o
aprofundar os estudes feitos em nível do gradua •

conduzindo a Obtenção dos graus de Mestre DO
Doutor.

• g 19 O mestrado objetiva enriquecer

AuadosopOdo ser asado como imo proliminar 1. 69
competincia cientifica o profissional dos gra

doutorado, sem constituir, entretanto, requisito
lndispensavel À inscriglio neste último curso.

g 29 • O doutorado proporcionara forma
ção científica e cultural mais ampla o profunda, -
desenvolvendo a capacidade de pesquisa o poder
criador,..nos diferenteiramos do 'saber.

SEÇÃO -IV

.	 .. CUn000 DE ESPECIALIZAÇÃO, APERFEIÇOAMENTO, ERTEL(	 •
sxo, 29 GRAU E OUTROS ' •

• Art. 51 • Os cursos de especializaçao a
aperfeiçoamento destinam-se a graduados de cursai* -
superiores, visando os, primeiros. a preparação de
especialistas em determinados setores do eatudo*.4)
Os segundos ã transmissão do novos conhecimentos o
de tecnologia mais moderna.

". Art. 52 • Os cursos de ostensão objeim
.Vam promover a difusão. do conhecimentos e de novas
tecniCae.th; trabalho com a finalidade de elevar as_

. padrões; sacio-culturais da comunidade.

"aragrafo Unica • Além dos cursos out.!' -
viitos nesta se-ção, a UFRPE podera Promover outros
para ¡tender Is exiganciaa de sua programação'es n
pacifica o fazer face ã peculiaridade do mercado	 .
da trabalho regional'

Art.-53 O. cursos de 29 Grau propor • -
Clonamciensino'aesto nivel, destinando-.se especÁ
aimentoa preparação de profissionaie . de nivel ma-,
dio na arpa das ciências dgrarias.

. • 'ar-agrafo Unica ^Alam das atribuições
oontidavnesto artigo, ós cursos de 29 Grau também
servirão para ó treinamento didãtico dos alunos de
licenciatura, da Universidade.

••n• - •

SEÇÃO .N1

-
COORDENAÇÃO DIDATICA DOS CURSOS'

'curso de graduação e de Os-graduação a oXercida
Art. 54 • A coordeáação didatica de 'cada	 54 —

por. um Colegiado de Coordenação Didatica, constitui,
do pelo Coordenador do CUZ80; como presidente, polo
Vice-Coordenador, como vice-presidente, opor um ou
mais. docentes de cada Departamento, que participa
do.onsino doCurso, ó por um repreSentante do corpt
discente. ,'	 _	 _

- -	 14 Os Departamentos responsãvois por
riais de cinco (5) disciplinas Obridatarias em	 um
Curso do Graduação,tam maior representação no Cole
siado correspondente, da acordo com normas constam
tes do Regimento Geral. 	 -

§ 29 O Coordenador o o Vice-Coordena •
dor de cada Curso são designados pelo Reitorede lig
ta triplico, eleita . pelo respectivo colegiado.	 -

§ 39 .• As eleições dos componentes das
listas triplices, referidas no paiãgrafo anter4or, •
bela como a designação dos integrantes do Colegiada
do cada Curso, são disciplinadas no Regimento Gc...
Xale'

Art. 55 • Das docliões ou deliberações
	

53
dos Cologiados do Coordenação Didática cabem pleura_
coa a Câmara do Ensino do Graduação ou a Camara do
Pesquisa o Pós-Zraauação, conforme o caso.

_ CAP/TULO XX

PESQUISA

-- Art. 56 • A pesquisa Considerada cOMO-
tenção especifica, voltada ã busca de novos conhe•
Cimentos o tícnicas, a como recurso de educação,des
tinado . ae cultivo da atitude cientifica, indispen• _
savol m‘..ama formação do grau superior..

Paragrafo único -*AMARE, considerando
que a :pesquisa	 indissociavel do ensino, promovo

A coordenação entre os respectivos programas,
visando, entre outros objetivomo melhor prepara
doe estudantes,	 . • •

Art.-57 • As pesquisas S50 organizadas -	 -
Ora programas ou projetos, destinados, preferencial*
rente, a eolugSo dos problemas locais, regionais 011
Zacionais

Art. 58 • A UPRPE consignar:, obrigato
	 ,53

Z. /amante, em sem orçamento prOprio, recuracmi dest10
liados ão atividades de pesquisa alga dos Obtidas
40 outras-£ontos.

Art. 59 • A ?rd-Reitoria de Pesquisa O
2541-Graduação publicara, anualmente; catalogo daa
pesquisas, bem como manter& periadicos destinados S
diVolgação dos trabalhos científicos.

cuiruLo 1g

EXTENSÃO. .	 .
. 'Art. 60 A yr= contribuir'4, atravia

dai atividades cls extensão, para o desenvolvimen-
to social e material da Comunidade.

• Art. Cl •• 2 extenso Po6er3 alcançar 43	 .62
Sáblto de toda a coletividade ou dirigir-se a peo
coas a instituições, atraVas dó curSCS O OgrViioS,
Incisados em planos especItico/f

-

'

.Y

-t
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.	 Art. 62 - Ao Atividades do extensãO devam
ser realizadas em Perfeito entrosamento coa o ensino
e a pesquisa, oferecendo-lhes sebsidlas e servindo
de ligação outro a Universidade e a Comunidade. —	-

Art. 63 ....A UPRPE consignara cleigatoria»
sante, em seu orçamento, reCurses destinados ds ati»
vidades do extensão, sem prejuizo do* obtidos do ou»
tres.fontes.	 _

62

Ga

- nas vagas *estantes, por progressão funcioná%	 dos
eProfessOres Assistentes, possuidores Co diploma - do

•D1O.UtOr.

Art.-71 - Os cargos ou appragos da P.rofei•
por Táular aáo providos mediante concursos
do provas e tituloe, aos (pieis z6 podem concorrorPro
:esgares Adjuntos, ou pessoas de alta qualificição el
entifica, reconhecida pelo Conselho tinivorsitãrio, o

'possuidoras do diploma de Doutor ou Livre Docancie.

*71

4

4

DA COmUNfDADE UNIVERSITARIA

. Art. 64 - A:comunidade universitãria da
1;FRPE.-estruturada em torne; do nobres ideais de so-
.1idariedado humana, é constituída por seus corpos
docente, discente, técnico e administrativo.

Art. 65 OS merbros dos corpos decente,.
tgolia0 o administrativo, estão sujeitos ao EstatutO
dos juncionarioe Pablicos Civie da União, ou a Degil
lnsau do Trabalho, conforme o regime Juridico- ao
çoal ao vinculem, bem como 1 legislação do *moino,
no que couber,. acate Estatuto e aos demais instru »
mcntan normativos próprioi da Universidade.

Ark: 66 - On cargos e empregos de docan •
tos, da técnicos o de servidores administrativos in»
tegram o Quadro Único ola Peesoal deUniversidade_ e
as suas odmisaõos Competem ao Reitor.

.CAPITUl0

CORPO .DOCERTE•

Art. 67 - O corpu docente( da UPRPE_G cone
tituldo do ocupantes de cargos e empregos do empo.
Magistério, integrantes de seu Quadro enico de Pes »
coal, bem como de auxiliares de ensino, professores

• colaboradores e professores visitantes..

.Axt. 68 A categoria do Professor do Zn",	Ge
sino Superior do Grupo-Magistério : cor.reende oe. se
(Juintes cargos ouempregoez

a) Professor ASeistente;

.b) Professor Adjunto;	 .

c) Professor Titular.

, Art. 69 » ed .-Cargos ou empregos da Profen . 69
cor Assistente são providoz mediante, concursos pa
blicon de provas e titulas, abertos a candidatou por.-
tadores de diploma de Mestre em matdria correlata,da.
tido em curso credenciado, constituindo titulo prefe
Zencial o estagio probatOrio como auxiliar da ensine.

_ Art. 70 - Os cargos ou empregos da Profes 	 70
Cor Adjunto são. providos, em cingeenta por cento ...
(56t) das vaga, por ingresso mediante concursos 	 •

. blicos de provas o titulas abertos a candidatos por-
tadores do diploma da Doutor, obtido em curse freden-

• Ciado, ou do livre Docincia em xatéria correlata e:

- Art. 72 - PLra eeeplementação danntivIda
Sas docentes, dos titulares doa cargos ou empregos da
:ategorla funcional da Professor de Ensino Superior,

.podcm sor contatados per írazo.determinado, na ' forma

.3a legislação trabalhista, pára* desempenho do tare*
* .tas próprias do.magistSrio superior, caclusivamonte, -
• S.seguintes docentes: • . •

I •- auxiliarei de ensino, na fOrmaproviee -
!ta no Regimento Geral:

. II - professores' colaboradores, para aten•
der a eventuais necessidades do ensino, a critdrio do
Conselho de nsino, Pesquisa o ExtensaC/

III - profossoree vísitanteade reconheci*
do renome, a critUio do Conselho Universitário.

Art. 73 • Os cargos ou empregos da custego . 73

ria Isneloaii de professores do Ensino do 29 Crousac
providos na forma 6a lei o do Regimento Cera/. _

—	 • —	 .•	 _

Are. 74 .• -Para o provimento do cargo cuca	 74 .

prego de qualquer nivel do corpo docente, exige -Se,ce
rio 'requisito basic°, a graduação em cargo	 uive/ su
perior: que inclua 'a área do conhecimento correepon•
dente.-	 -	 -

Art. 75 Os cargos ou emprogosdoGsmpo•	75
(agietarlo são desvinculados do disciplinas, devendo,
entretanto, atender as preocupaçOes'cientlfico-culiu
raie dos docentes, cm harmonia com os interesses do-,
ri/mantes da Departamento.

• Parãgrafo Calco - Em qualquer Departamen*"
to, poder:. haver mais de um professor que ocupo car-
go OU emPiago da mesma, classe da Categoria funcional
dc Professor. de Ensino Superior.

Art. 76 n ,0 pessoal docente ezta sujeito	 76

a um dos seguintes regiWes do trabalho: 	 .
.a) vinte (2O)toraS semanais, em um Ui

turno dIralo completo;

h) quarenta (CO) horas remando, e:a dou
(2) 'turnos diarlos completos, com . ou eemdedicaçÃa'.

•
5 19 - Os auxiliares do eneino„devem exer

cor puas atividades em regime do quarenta (40) horas. .
semanais.	

.

§ 29 • no interesse da Universidade, do
turno regularda-trabalho dos docentes, em regime do
20 horas semanais, poderá ser determinado o designe
de horas,-atd o máximo do oito (8) por semana, cise-

dW4.á ministras-á° do nulas, previstas 31,03 horário;. 	_ •

rem prostadris doutro turno, exclusivamentedestira

escolares,

66

G?

• t
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Art. 77 - O pessoal doente da UPRPE rara.
• jus & retrihPição, prevista em Lei,.canforme o régi--.	 .	 _

me de trabalho a que estiver sujeito. -

Parãgraio único retribuirção do que
trata este artigo compreende o vencimento fixadops.-

-.-ra".cadav nivel o Os incentivos funcionaisa serem con
cedidos, quando satisfeitosms-seguintes requisitos:

.	 I - Desempenho dai respectivas atividades..
em regime de quarenta .(40) horas semanais:.

obtenção do grau de doutor, em curso
credenciado pelo Conselho fildiral . de . Educaçâo, ou ti
tulo de tiyre-Docente ná forma da legislação . em vir. _

- gor:	 _

III - Obtenção do grau - de Mestre ",- em cur-_
no credenciado polo-ConSelho Federal de Educação;

IV - conclusão de curso dó aperfeiçoamen-
:te Ou especialização; • 	 -

•
.77	 Art. 81 • A UPRPE desenvolvera, com inten!

sidade crescente, Eformação a o aperfeiçoamento de
leu pessoal docente.

Axt. 82 - São consideradas atividades ad".
ministrativaa univeraltárias privativas de Professor
de Ensino •

a) Pré-Reitor;
13) Diretor . de Unidade vniversitáriar.
c) Coordenador de Cardo; ' ---

•
	 d) Coordenador Técnico-Aaministrativo;

e) Assessor da Reitoria junto aosórgãos
federais no Distrito Poderei." .

CaelruLo II

. CORPO DISCENTE
•

Superior as der

•

• produção cientificai cultural ou téc.

nica relevante, ligada ao enatno o a pesquisai
-	 • VI- dedicação imtagral o excluaiva ao. ensl

no, a pesquisa e & extersão, bers comeis atividades
"de adminiairação

_Art. 78 - As horas excedente:F .4e carga ho_ .78
rSrialainime de aulas !serão utilizadas pelo docente,
na . realização . de outros trabalhou' acadêmicos, tais cç

- teiria,.orientaçãO do-alunos, atividades de consulto
mo ensino, pesquisa: extensão, administração universi

ria a outros correlato:F._ 	 ,

5.19 - A carga horíria . mlnima . de aulas do
pessoal doconte, em qualquer regime, é disciplinada

• polo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, cabendo
ao Departamento" a ..sua programação..	 .	 .

§ 29 - O Controlo de assiduidade dos docen
tem, da-acordo com o seu regime de trabalho, 4 da coa

. _parte:laia do 'órgão reSponsiivel Pelo' cumptimento das ta"
refaz em que os mesmos estão empenhados.

44.4

Art, 83_-.0 corpo discente da mgr ceias 83
tituido de estudantes das seguintes categorias:

a) revi:á:is de nivel superior, matricula.,
dos em cursos de greduaçãO e de pés-graduação,	 .

b) regulares de 29 grau;

c) especiais ou matriculados em cursos de
especialização, aperfeiçoamento, extensão ou outros,
bem como em disciplinas isoladas OU conjunto do disci
punas.

Par&graf0 Cínico - A paaiagem a condição de
estudante regular não importara, necessariamente, no
aproveitamento dos estudos concluidos com óxito,

_eatudaate especial.

• Art. 84 -.O ato da matricula na UPRPE Im - 84

Vigente, ao presentoEstetuto, aos Regimentos e nor:..
porta em compromisso formal de respeito a legislação .

-nas baixadas pelos órgãos competentes, bom como.ãs au
toridades qUo deles emanam, constituindo falta puni -
Vai o seu desatendiment0 ou transgreisão.

•

Art. 79 - A UFRPE inclui em seus planos de
atividades, a progreseiVa-extenaão do.regiie da que n
renta - (40) horasmemenais com ou sem dedicação (mola
niVn, ao seu pessoal docente. '•

§ 19 - Cabe ao Reitor solicitar ã autorida
de competente, gne 'servidor pabiidó no exercicio c-umu
letivo do seu cargo, com cargo ou-função docente ft'a
UFRPE,seja posto A disposição da Universidade, para
exercer o magistério em regime de quarenta ( 40) horas

• semelheis, com ou seu dedicação integral e inclusiva. •
§ 29 - O regime de quarenta (40) horas • se-

banais.4 Obrigatério . para o Reitor,.o. Vice-Reitor,_es
Pré-Reitores . , os Diretores dos Departamentos Universi
tÉios e do Colégio de 29 Grau Dom Agostinho /kas,beA
como doa Coordenadores de Curso de Graduação e Pés-
GraduaçãO.	 _	 .

• Art. 80 . - Os:meihroa dó Corpo Docente tais
direito a quarenta e cinco (45) dias de férias amo"-
aia, sendo automãtica a sua concessão de acordo com
escala organizada, ' aníaabseAte,- no mis de novembro de
ano anterior-ao do -gozo desse direito,.•. -	 -

)Art. 85 - Com o eldetivo da promover 	 a . g§
ridiOr integr4ão do corpo- discente no contexto univer
sitfirio o na vida social, suplementando-lhe a forma -
.ção currkpular especifica, dever& a'Universidado:

a) estimular as atividades de educação fr-
fica e "desportos, proporcionando e mantendo orienta n
ção adequada;

b) incentivar prOgrami TmAdsom A forma..
ção crvien*, indispensaval'ã criação de uma consolara
ala de direitos p deveres do cidadão c do profissi0
nal;

e) assegurar a realiz.agão de programas cal .
turals, artisticos, cívicos c dosportives por parta
dos alunos;	 • -

4) proporcionar aos estudantes; por nolo
de cursos- ó serviços de extenso,nportunidades de

• • participação em projetos de melhoria das condições d0- -
vida da comunidade, bem como no pxocosso de dosenvoi-e_

•-
	 Vimento;rogional	 - -

79

80

•
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.. discentes, por intermédio do DiretOr lio Central de•Estg
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prgão ou serviço da Universidade, cabendo. ao  Reitor

a EUA movimentação. .

CAPÍTULO IV,

;DIPLOMAS, CERTIFICADOS, TÍTULOS E MEDALHAS

Art. 93 - 7103 estudantes regulares que ve	 .91

Jihad a concluir cursos de graduação ou pósàgradueção,
com observincia das oxigene/as contidas no presente

Estatuto e no Regimento Geral, a Universidade... confe-

rirá os graus a -guo'fárão jas e expedira os corres-

pondentes diplomas.

Art. 94 à Aos candidatos aprovados em	 94

Concurso Pablico de Livre Docência, a Universidade_

:conferira o grau a nue tem direito e expedira os .

Correspondentes diplomas.
-	 • -•

.	 .

PakAgrafo imito - Pela infraçao deste'arti
• •	 .	 ,

go, o Conselho Universitério poderã determánar inter:

venço no Diretória Central, bem' como a suspensa; ou.

destituição de seus membros.

Y08
. •

1

•

-

Art. 86 O FÁretériotentral do Estudantes

.(DCE), catNuido po cinco (S) ' membros do Corpo Dis

•eentei eleitos entro da: alunos regulares dos,:eureos

do graduação, tem por atribuição, desenvolver, á ni•.

Vel estudantil, atividades civicas"sociais,culturaie,

clengficas, Ari/atices O desportivas.
• -	 '

	Art.	 - E Vedado ad DCE o exerciciOr de.
. •
quaisquer atividadei . decarater politicd:-pertidArio;'

religioso ou racial, bem'como'suscitar, promover ou

apoiar faltas coletivas às, aulas, 409 trabalhos esco-

lares, ou quaisquer ormas de per -tUrbaçõee que preju-

diquem o'regularfuncionamenio doa atividades escola.

87

1

4

Ari: 88 Os alunos de.baixa renda familiar 88

ou carentes de reeiarsos, poderão 'receíser bolsas para

•moradia, alimentação, pagamento de taxas académicas o
outras despesas semelhantes, obrigando-ao, ém contra +

•partida,.ã Prestação-o de a grvi'ços ã Universidade, na
'forma estabelecido no Regimento Geral . e em Resoluções

do; Conselhos Universitário o do Curadores.

•Art. 89 - Alémdas monitorias, institufdas 89

p;lo art. 41'da Lei n9 5:J40, de 28:11.68, a UFRPE po

oi(;rã conceder bolsas especiais do auxiliar -académico,

.ta alunos 64 cursos de. graduação pOs-greduação, .de

acordo com normas fixadas pelo Regimento Geral o Reco

lgçõee especiais de seus Conselhos Universitário o de

Curadores.

•
{.	 •

- • - Parágrafo único Az atividades de auxiliar
• académico, como as de monitor; constituem titulo para

posterior iniciação. nas atividades de magistério, como.	 ,
auxiliar de ensino.

Art. 90 O corpo discente tem . represen- - 90.

tação nos Orgãos Colegiados o Comissões . Especiais

da Universidado, com direito a-voz o:voto, na forma

da legielaçãdvigente,.deste Estatuto o do Regimen-
. . to Geral. .	 .

Paragrafo único A representação estu

dantil tem por objetivo incentivar a cooperação en-

tro administradores, professores o alunos, no traba

- lho universitimit. '

.CAPÍTULO XII

CORPOS TEGNICO'E ADMINISTRATIVO

Art. l - O corpo técnico e o administra-	 91
tivo são constituldos pelos servidores . qudnão per à

tencem 'ao corpo docente - a destinam-ao ao desempenho

de 'funções esPecificas ou burocrilticas.

_ -

Art.95 - Aos estudantes regulares de 29 	 95

Grau que concluírem, na-forma da legislação vigente,

curso regular pu profissionalizanto, a Universidade

concedera, através da Diretoria do respectivo Esta+

belecimento, o certificado ou diploma a que tiverem •

direito.'

Art. 96 - Aos estudantes especiais que	 96 -

venham a concluir cursos do especialização, Werfei

eamento ou extensão, com obeervéncia das exigén" A •

.cias constantes dos respectivos pianos ou 'Programas,

.4 Universidade expedira certificados, e quando se

• tratar de estudantes aprovados em disciplinas isola

das ou em conjuntos de disciplinas, além .'do certifi

cado, O 'respectivo extrato de crédito. _ •

Art. 97 A UFRPE poderl distinguir per-
sonalidades eminentes, nacionais ou estrangeiras,

conferindo-lhes Títulos Honorificos, ou concenden +

do-lhes Medalhas do mérito.

§ 19 - Os TItulos Honorieicos a que ao

refere este artigo são: .

a) Doutor Honoris Causa;

• b) Professor Honoris Causa;

"c) Professor Emérito. -

§ 29 As Medalhas de Mgrito referidas

noite artigo, acompanhadas dos respectivos diplo-

mas, SãO as seguintes:

a) Dom Pedro Roeser;

b) Prof. Manoel Rodrigues Pilho.'

§ 39 •• O Regimento Geral estabeleéorã as'

condiçõeS, para indicação das personalidades a 88.

-rem distinguidas com os Titules' Honorificas ét,dtís

agraciadas com -as Medalhas de Mérito: , designando o

.õrgão proponente o o decisõrio, bem como as datas,

as normas e os rituais a serem obedecidos nas cozi-.

POniai de conferição.	 .

TITULO VI

DO .PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS PINANCEIROS
•

•N.

9

Art. 98 O património da Universidade A

92-	 administrado pelo Reitor, 'Com ObserVáncia das InGa"
criçõei legais . o regulamentares apitei:breie,

-	 •

At. 92 - Os servidores do corpo tgcnico

e do administrativo! podem ter exercicio em qualquer.
-

SE

•



_ •.b) outros bens e
.	 .
rade§ (*avistado da lei, ou aceitos cano doaçoes ou

„.
legados;	

.

c) bens a direitos que a Universidade vé

the a adquirir com recursos próprios;

d) fundos especiais

direitos, a elo incorpo.
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talações,

nau;

.Ait. 99 + O patri

a) bens neveis,

titulOs o direitos

nónio A constituido das 	 99

imóveis. e semoventes ,ins

de sua posse tradicio• _

- Art. 105 +EM quaisquer eleições, havend:r -105

empate, ter-se-A por 'eleito o docente mis antiga no

magistério na UFAFE e permaneCondo o impasses o mis -

idoso,

Art. 108 • Nos empates ver/hm:doa em olei 106_

ções do corpo discente, considerar-se-A eleito o esta.

dente que apresente maior número de créditos . e, per •	
_

sistindo o empate, o de melhor aproveitamentoescolar.

o

• Art. 1	 10000+ Os bens e direitos pertencew•
tes A Universidade somente serão. utilizados na xá-.

•

liiação. de seus objetivos, para o que'ela poderA:--

a)- promover inversões,tendentes A valori+
seção patrimonial;.	 _ .	 _
• b) instituir, com parte. desses bens e di-

reitos, fundaçãO destinada exploração oconemica,ce

ja'rendi enseje prover o subsidiar programas do de + -

eenvolvimento do ensino, 'pesquisa o exteesão,bem co-
mo atividades 'tãcnicSs a administrativas especificai.

_	 .	 .
- _Art. 101 + As aquisições de béne e valores 101.

por 'parte la . Universidade,.independen do aprOVaçãO do
, Governo Federal.

•• r
	

Art. 102 Os recursos financeires da Uni. 102
Versidade são provenientes de: •

a) dotações o eubvenções que, g qualquer

lhe forem atribuis nos orçamentos da União,
dos Estados, dos Territbrios o dos Nuniciplo g ;	 .

juXidicas, nacionais, inteinacionalS ou mtrangei+
; ,_	 •	 -,

•
c) renda da aplicação da bens e yalores pa

a.trimoniais o do exploração de patentes; 	 -

_d) .retribuição do serviços prestados;

e) taxas o emolumentos;

g) rendas eventuais

_	 Art. 103 - A UFRPE poderá receber doações . 403. 
ou legados, com ou Sem encargos, inclusive' para a

cenitituição do fundos especiais, ampliação do insta

leçass ou custeio do determinados serviços, nos ter-
nos do Régimento Geral.

TiTULO VII •

DAS OISFOSIÇOES GERAIS 5TRANSITORIAS -

CAPITULO I

DISPOSIOES GERAIS

Art. 104 - A Universiáade pode articular- 	 104.
se, na-forma da lei, modiante.convinios ou acordos, -
com instituições nacionais, estrangeiras ou interna-

_ cionais, para o intercâmbio de professores o outros --
propesitos relacionades com seus objetivo,

Art. 107 + O Conselho Universiterio, por 107
dois terços (2/3) dos seus membros, poderã cOncodor

agregação a estabelecimento isolado do ensino supo +

rior ou de pesquisa, localizado no arca do atuaião da

UME, observando o que dispuser o Regimento Geral.
-

Art. 108 + O comparecimento As reUniões 	 103

dos OrgSos colegiados A obrigaterio e pretere qual +.
quer outra atividade.

-Art. 109 + Nas eleições para representan-

ten . nos Orgãos Colegiados da Universidade, serão &st
tos tamLém os respectivos suplentes que os substitui'

Xão em seus impedimentos. .

§ 19 -• Verificada a vacância do titular, O

suplente assumira sua condição, ficando vaga a.suelé.n.

cia.

§ 29 + Verificada a vacância da suplAg-.
P eia, ser/ procedida, dentro do prazo de quinze (15)
dies,IL eleição de novo suplente, que completar& G
mandato/

Art. 110 . 0 Quorum para reunião de Ar+ , .	 :10.	 .

_
Art. 111 +As emendas ao presente Esta+

• tuto, sempre que envolverem matéria pedagógica ou,

de algum modo, ligada ao ensino, e& poderão entrar
em vigor no peniodo letivo seguinte ao de sua sprJe
yagao.

Art. 112 + Por deliberação do Conselho de	 112
Usino, Pesquisa o Extensão poderão ser abertas, anu-
almente, de preferencia no periodo do 19 a 30 de Co +

tombro inscrições A DodencAa Livr^ em todas as Arcas

de conhecimento dos Departamentos 'da Universidade.

Art. 113 + Os casos omissos neste Esta +	 11$ -
tUtO Serão resolvidos pelo Conselho UniversiterlOg
atendidas an .disposieSes Arinia ligentes/ -

CAPiTULO II

• D/SPOSIOES TRANSITÓRIAS

editais publicados antes da vigencia deste Estata

	

- Art. 114 •• Os concursos decorrentes da	 23.4 .

to, obedecerão As normas em Vigor na data das re•
_feridas pUblicaçõeS.

	

--Art. 115 + AS niteragges de lotaçlo deo -
	

115
SUOU, Oa rediótribulgo da cargos, em congela6:30e.	 ,

h) dotações o contribuições, a titulo	 da
%Subvenção, Concedidas por quaisquer pessoas 	 !laicas
Ou

eãO:COlegiado	 ecrã computado pelo nAmer0 ao
nembros em efetivo exercicioe

MIO -
11.



MINISTÉRIO DO TRABALHO
• CONSEUNO FEDERAL

DE ASSISTENTES SOCIAIS

RESOLUÇA0 CFAS. -Na 83-73
O Pralenie do Conselho Federai

de Assistentes Sociais - CFAS.
uso de suas atribuições legais e regi-
mentais.

Considerando as conclusões a que
cheaeu a Comissão designada pela
Resolução CFA/3 na, 77-75 de 3 de
Junho de 1973'

Conslcbrando o disposto nos artigos
74 do Regimento Interno do CFAS e
49 da Resolução fl. 88-75 de 22 de
março de 1973:

Considerando o resolvido peio Con-
selho em sua reunião de 7 de noveum-
bro de 1973, rescive:

Art. la Não Homo7ogar as ekkoms
realizadas polo CRA/3. 7.4 Região no
dia 3 de maio de 191e;

Art. 2." Manter em exercido a Jun-
ta Clovernatbra constituída na forma
da Rasoirai° CFAS • número 74 e 75.
de 1973, ate a realizaçao cie novas
eleições regitientals vigentes:

Art. Sa A presente Reo0b410 entra
em vigor na data de sus publicação.
revogadas as disposições em contras
rio.

Rio de Janeiro, 7 de noserabro de,
1973. - Luiz Henrique Pedreira.
(14.• 47.049	 4.12.75	 Cri 42.00)-

RESOLUÇA0 CFAS N.' 88-75
- O Presidente do Conselho Federal
de Assistentes Sociais - Ca'AS, no

uso de suas atribuições legais e regi.
mentais, -	 '	 -

Considerando a intpou.billdade da
Dra. Solange 11.1•11i doares
AS.341 - CISAS - tia Região, em
continuar a a.....undr as funções de
Secretária da Com.asão c.a Mick de-
Manaria pala R.erso.ução CFAS número
83-75, resolve;

Art. la Designar eat sutatituiçao, a
D.a. ?Ilida Soares - .1595-CRAS

Rutilo, para Integrar a Comissão
de Saca.

Ar:. 2! Esta Resolução entrara em
vigor na data de sua assinatura.

Rio de Janeir
'

a 3 de dezembro do
1975. - Laia Hentious Pedreira.
Ma' 47.049 - 4.12.75 - Cr$ 42,00

CONSELhO FEDERAL
DE FARMÁCIA

ACORDA() Ne 580	 -
Vistos, relatadas e discutidos estee

processos oe .ovia1onam3ritu de OS-
dai de Farmácia -3- Quadro IV -
acorda este egrl..do C.,nselha Federal
de Farm.icla unanimemente em ra-
tificar o provisionamento nos termos
do artigo 57da Lei número 3.991, de
17 de dezembro de 1973. do Senhor
Jair Nem ~adicionado ao Conselho .
Regional de Fa macia do Finada do
Pará e Territdrio do Amapa CRF-1;
dc. Sr. José ~sem de Santana. ju-
risdielonado ao Conselho Regional de
Farmácia do Estado da .Balia
CRP-4: do Sr. José Nery,
nado ao Conselho Regional de Far-
mácia do Estado de Goiás - CRF-3,

Sala das Sessões, 14 de novembro
de 1973. - Aierandre de Adia flor-
dos Júnior. Presidente..
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-cia da nova estrutura, far-se-á por ato do Reitor, . Art. 122 - O presente Estatuto, depois do
- segundo as proscrições estabolecidan no Plano. de aprovado pelos arg:ioe competentes, entrará em vigor
Reatruturação o neste Estatuto. - - na datado sua publicação, 'revogadas as dispoirioóes

em contrário.
Art. 116 a No prazo de trinta (30) dias,	 -11G

apões a publicação do presente Estatuto no Diário
Oficial, deverão ser reconstituldoa na forma 'previa

, ta no mesmo, os Conselhos Universitário, do Ensino,
Pesquisa o Extensão 0 de Curadores, prorrogando-se
durante esse prazo, os mandatos dos atuais , membros .
doc; Colegiados da Adminittração Superior, extintos
com a aludida publicação, por força do que dispõe o
art..17 do Piano de Restruturação desta thifveritida-
de (Decreto re? 76.212, de 4 do setembro 'de 1975).

Parigrafo - Na roconstitnição dos
Conselhos, prevista neste artigo, serão respeitados,
os mandatos dos atuais representantes 'estudaritia,de
*vendo Os -dois (2)_ membros diecentes do atual Conse-
lho do Ensino e Pesquisa integrarem, um (1) a Cama-,

X.a prevista na alinea a do art. 15 desta Estatuto e
o outro a prevista na alinea c do. mesmo artigo.

. Art. -117 - Apria .0- prazo - de cinco (51 anos - _
dét vigáncia deste Estatuto, a UFEWE promoverá a ova-
1iagão do funcionamento de aua nova estrutura, viaan
do a_introduzir os reajustamentos que se tornarem na

• cessarioa. •

' •••• Parágrafo Gnico - O Conselho Úniveraitá-
. rio poderá aprovar emendas no presente Estatuto,mes
Noo antes de decorrido o prazo consignado neste arti
•go, por iniciativa do Reitor, da maioria dos Congo-

- lhoe de Ensino, Pesquisa o Extensão ou da Curadores,1
ou por uat terço (1/3) do seus membros, as quais se-
rão submetidas ao Conselho Federal do Educação. __

117 -

. • Art. 118- Os auxiliares de Ensino que 	 118
Unhais cotas/atado trás (3) ima do efetivo exercício
em 13.12.74, poderão inscrever-10'cm concurso para
Professor Assistente, dentro 'de - tre"s (3) . anos a con-
tar daquela data, mesmo não possuindo o diploma de
restre, conforme dispõe o inciso 1 do Art. 21 da Lei
u9 6182/74	

_

Art. .119 - Ou professores asitiatentes que
- tenham completado tres (3) anos do efetivo em/roteio

cargo em 13.12.74,. Poderão .concorrerão vagai pa-
• Xa Professor Adjunto destinados ic progressão funcio-.
nal, dentro do penedo de trás (3) anos, a contar da

• quela data, mesmo não possuindo O diploma de Doutor,
conforme dispõe o inciso UT do art. 21 da Lei n9

- 618i/74

Are. 120 - Será autómaticarsente concedido,
• aos • atuais ocupantes de cargas ou ~pregos de Profes

• cor Titular o. Professor Adjunto, o incentivo -funcio-
nal correapo- ndento ao item II o aos de ator:maior Ai-
sistentt o correspondente ao item III do.paragrafo
mico do art. 77 deste Estatuto.

Ou Departamentos Univeraltários
'que, na data da aprovação deste Estatuto, não conta
ieticom o . ntavero afaimo de docentes prevista no pesi.
grafo unice do art. 24 . deste dipleata • legal, terão um
nau' de doia (2) Unos para . 0 cumirimento da exig8n
VI2.

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOG2!
DZOISZirl, 55 19 DE COMUM° or. 1973

O Picado do Conselho Federal do Odonto!egla,no U30 da corpeaccia
a que 'se tolero o item XXII!, do artigo 99, do Regimento Interno, aprovado
pela Ihysoluçâo C2'0-78, de 30.06.73, on sua 22XV1Z reunião ordiníria rea/iza
da no periodo de 01 a 02.11.73, ano desempenho da atribuição indicada ta
alinea Pu", do artigo 49, da Lei n24.324, de 14.04.64. regulamentada pelo Do
ereto n968.704, do 03.06.71 e *ditada pela Iel n93.963. de 10.12,73. MI uns
aos da Portaria n968, do 08.10.71, da ICP, do IFFP8, DRCIDC: .	•	 •

- X9 22. Aprovar o-balancete do 19 trimestre do excreta.° da 1975, •
do Conaelho Regional da Odontologia dual!~ Cernias& acordo com o que nona
ta do processo CF0-1720/75. .

- 2923. Aprovar os balancete* do '27 trimestre do exeréfelo de
1973, doa Conselho. Federal a Regionais da Odontologia nesta enumerado., do
acordo com o qua consta dos respectivos processo*: 1. Conselho federal da
Odontologia - ptoc.CFo ..3064/73; 2, ato..giegoen - proe,t10-3001173; 3.(20-ma
tonas - ptoc.CF0-3009/75; 4. CRO-Dabia - rroc.CF0.3010/75; 5.CR0-Ceari-proe";
CIO-3011/73: 6. C20-Distrito Federal - pree.CF0-3012/75; 7. CIO-Espirito San
to - proc.CF0-3013175; 8. CRO-Coiís proc.CF0-3014/75; 9.0:3041aumbich
CF0-3015/73; 10. CIO-Nato Grosso - proc.C70-3016175; 11. CIO-Mina. Corais

Pcoo.C70-3017/751 11. COO- Pata Proc.Cr0-3018/75; 13. CIO-Pararba - proc.
C1,0-3019/75; 14. CRO-Paran2 3roc.CF0-3020/15; 15. CIO-Pernanbueo - proc.
eitOr1021/75'; 16. CRO.Pleor proc.CF0-3022/75; 17. CIO-Rio Grand* do Norte.

proc.CF0-3023175; 18. 1210-Itio Grande do Sei - proc.C7O-3024/75; 29. Cito
de Jaaoiro.- proc.CF0.3025/73; -20. CRO-Sonts Catarina - proc. cFU

-3026/75; 21. CPO-Siio Paulo - proc.C10-3027/75; 22. tad-Ferglpe - prema-Soa
-3028/75.

- N9 24. Aprovar Os balancetes do 39_ trinastes do amarelei° de
1975, dos Conselhos Federal e Regional* de Odontologia: gest& enumormedgm, do
acordo cor os respectivo. procoseoet 1. Conselho-Federal de Odontologia '
-proc.CY0.4560/75; 2. cit0-4lagoaa-, pror.ez0-4539/743.e110-Imaraties amo.
CIO-4540/75; 4.C110-3abla-inoc.~-45411751 MIO-ceara -proc. cro-4547175;
6. CRO-Distrito Fednral proc.CF0-4543173; 7. CIO-Espirito Suta - proe.CF0
-4345/73i a•rao-oaria Preot70-4543/73; 9. re.0-Narsaaão sroo.er0-4346/757
10.Ca0-Xata Groaaa - otoe.C70-4357/75; 11.00-Ninas Garala-proo-a0-4548/75:
12. 00-Par2 - proc.CPC.4349/75;• 13. CIO-Paratio- - proc.CF0-4331/7ã1 14. De
-Pernalbuco - proc.CFC.4352175; 15. 41143-Plaut- proc.CF0-4353/75: 16.C1041o
Crendo do Morte --rlse.0O2-4534/73; 17. 410-1tioGrande . dolel - gna.oro
^4555/75: 18. CIO-Rio de Janeiro - proc.CPCs4356/7 -5; 19. CIO-Santa Catarina.

proc.CCO-4357/75; 20. CICsao . Peulo proc.CF0-4558/75; .21. Cla3-Seselre
proc.1I0-4559/75.	 •

P
=MN DOIRO Miá!, CD - ?residente • •

• dnilo Nunes Finheiro, CD Socretiirio-Corair.	 .

-	 • _	 •
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Despathe do ?radiaste de taMt e -
le gume para rublicaçU
ta ....221 11 ja.

"toe: 330/73 e MN e. Aprovo a IteformulaçU do Plano da Aplicas:o
"doa r ******* orçaaanatiOd i ao valor do Cri 1.901.24700 (Ora . ri
lbgo,novacaatos o us ali a duaeritos o juarenta a sato ~atroa),
destinados ao cosv;nio celebrado is 27.06.75, entra o Tastituto La

cisma da Allaistaplo a NutriçZo a a g arrotaria da Sade do Bata..
alo de raraaabuce b sol. a . ce gaste/Cação abaixas

Despacho do Presidenta do INAtt

Era 2(1.11.7(

Proc. 110 386/75 • Instituto Nacional de Mieeneação • Nutrição
.• Aprovo o Plano de Aplicação no valor de . Cr$ 8.000.000,00

(oito milhões de cruzeiros), do Instituto Nacional de Alisrentan

ção o Nutrição, dos recursos consignados no Orçanento publica
do rio Dilirio Oficial de 13.10.75, provenientes doa saldos da 1974
da parcela destinada co Projeto 1610 Estimulo 'à Produção e ao
Canso= de Alissentoz Essenciais.

- Os recursos serão utilizados de acordo com o seguinte
caquera:

MINISTÉRIO DA SAÚDE
'INSTITUTO NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO• •

•

1400 5A0DE E511r.3111129
73 raros

427 - ALIUSTÁÇÃO g sirrargo
1094 3331STEti014 E iDCCAÇZO AUSENTAI

VALO! EM CRI 1.00•

CODICO
-

reavaezA. 91 :Mansa ~NADO ?ANIMO

3279 DivzirsAS unir. 00.7.1Crrt1	 -	 • -
a- ?MOA!.	 - _ - 254.194 234.894

II ... )ISTE1141. Dr COMett,
111 e szavIçoS De Muna?

1.129.730 1.129.730

_	 ' •• Rernuaarasio da Sorv.?es•, 12.000 - 12400
•• Outros Serv. do terceiros 182.550 240.313

• XV • EscalcoS 'arteltSas • - 8.100 8.100

4120 soa% rit etputE DE ratai. X51'Edzat -

IX - 144231141. 71111/11:1121: 111.900 111.905
• XXX • teumxzezo E 1423.1.1023 •_ 146.250 1.:4.236 -

• TOS& L 1.845.424 1.901.247

_asa. 34krtoldo Cruza Crendo da Arrola.
rresideate do 7ear

1100 ca SAODE E SANEAMENTO
75 •• SAODE

427 ALIKENTAÇXO E NUTEIÇXO
1610 EsTipena ireopuçAo E ao CO1!.SU110 DE ALIHENTOS

—	 - ESSENCXA/S
4000 DESPESAS; DE CAPITAL
4100 INVESTIMENTOS
4120 e SERVIÇOS EM REGIHE ar PROGRAMAÇXO ESPECIAL

Natursza da Despesa
	

Valor era Cri 1,00

I • PESSOAL
	

2.800.000
IX e MAIT.R/AL DE Cantata

	
1.600.000

:IX e SERVIÇOS as =meãos

e eseraineração de Serviços Pessoais	 500.000
e Outros Serviços de Terceiros	 1.133.100

:V e ENCARGOS amamos	 - 500.000
, V e CONTRisurOSES DEPRZVIDLSCIA SOCIAL 	 450.000

" VI •• lii.IERIAL PE/ata/J=1Z	 816.900
1 VIX • EQUIPAKENTOS E INSTALAÇõES 	 • 200.000,

7 O T A'	 8.000.000

a
•

Bertoldo Erase' Grande da Arruda
Presidente do INAN,	 _

•

•

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E CDO COMÉRCIO.

INSTITUTO .
BRASILEIRO DO CAFÉ

RESOLUÇA0 953-75
Em 30 de outubro de 1975.

Reformula as normas sobre o re-
gistro obrigatório, no Instituto Bra-
sileiro do Cate das indústrias de tor-
refaçLo e-ou moagem do -café e dá
outras 'providências.

Data da Entrada em vigor: 1 de
novembro de 1975.

Revogação: Resoluçlo n.• 903-74. de
8.12.74.

Distribuiçáo: Geral.
A Diretoria do Instatuto Brasileiro

do Café, no uso das atribuições que
confere a Lei n.• 1779. de :2 de de-
Lembro de 1952, considerando a necas-
sidade de fannulaesto das normas
para instalação e registro de indas-
CM de torre/ação e-ou moagem. re-
to/em

1)5$ jleposigtes Preliminares
Art. le E' obrigatório o registro,

Do . Instituto Brasileiro do Cale, de
todos os estabelecia:entoa industriais
que (pesem com torrefação e-ou moa-
gem de café' e. também, de todos as
empresas comerciais que vendam café
com marca propra.

Paragrafo mico São excluidos
dessa exigência os comerciantes que
disponham do moinhos prõprios ou
cedidos por terceiro*, cuja finalidade
seja a venda direta ao consumidor
final e que utilizem marca do forne-
cedor do café torrado em grao.

Art. 2' O regerire 6 gatuno e fera
precedido, mana° se tratar de ludus-
tria de torrefaçao e-ou moagem, de
autoiszação do II3C para a respecti-
va instalação.

Art. 3.* Para efeito do registro de
que trata o artigo le observar-se-a a
seguinte ~Reação:

ar Indústria de Torrefação e Moa-
r31
Característica — E' o estabeleci-

mento que utiliza café cru como ma-
téria prima. transformando-o em grilo
apenas torrado ou torrado e moldo, a
ser comercializado com marca própria
ou cuja industrialização decorra de
Lontras° de prestaçfu; de serviço,

b) Indústria de Moagem -
Característica — E' o estabeleci-

mento que se utiliza do café em grão
torrado como matéria prima, trans-
(ormando-o em produto moldo, a ser
comercializado com marca própria ou
cuja industrialização decorra da con-
trate; de prestação de serviço.
, e) Empresa Comerciai
Caraeterinica — E' o estabeleci-

que. rio dispondo de Instalações M-
.a/st:Ws, utiliza marca própria de ca-
(é cm suas. rendas, valendoese, me-
diante contrato especifico. doa servi-
ças de Indústria reglatrada no 1EC.
para o preparo do produto.

Da hulataçdo
Art. 4.• O interessado em se esta-

belecer cone indústria de torrelaçao
e moagem do eaf(e (artigo 3.6. letra
"a") devera enc,aminhar, por escrito.
sua pretensão ao IEC. alinhando, em
justificativa do empreendimento pra.
gramado, dados econiineome, finaneet-
ros. técnicos e administmth•os, como
seirae:

I — Empresa
a) Razão social;

• bi Tipo de Sociedade;
C) Localização (sele e fábrica):
ri, Capital Social, tine deverá lei

inteipal ou preponderantemente na-
co:ma'	 -

Principais dirigentes ou compo-
nente% (Diretores e maiores quotistas
ou acionistas). com inforiaações sobre
as empresas de que ponentura já par
ticepsta ou tenham participado, aia
experiénela nas atividades industriais
e comerciais em geral e no ramo de
torrefação e moagem em particular.
• II — Custeio do Emprenndimento
a) Recurso disponhets:
bi Fontes de suprimento de recur-

sos complementares:
- — Pare Investimentos fixos,

2 — Para capital de giro;

Iii — Informações Gerais
a) Descrição do terreno e das ins-

taine5es programadas, compreendendo
prédio e obras comp/ementarcs. com •
rauceis com a capacidade Instalada,
que devera ser para operar, no mini-
mo, 5.000 sacas mensais, de café ver-
de;

b) Características dos equipamen-
tos (torradoras. empacotadeiras, moi-
nhos. etc.) que deveria ser necessa-
riamente novas e modernos, vedada a
utilização de equipamento usado, ma-
mo *condicionado:

ce Processos de acondiceonaraento e
preservação do produto final; 	 -

de Fontes e condições de suprimen-
to de matéria prima;

e) Considerações sobre a área de -
rierciulo a ser abastecida e as posai--
beldades de colocação do volume -de
produção previsto;

Aspectos competiras em termos
de qaalldade, acondleonaniento e pre-
ço: -

g! learutura de distribuição da pra
duçã3 programada (número e tnktete
de veiculas a serem Olhados, forma
e capacidade de distribuição):

is; Mão-de-obra a ser empregada e
rcipectiva qualificaçâo par setor (In-
dustrial, comerciai. administrativo).

Art. 5.* Autorizada a instalação. Co
Interessado terá o prazo de 153 (cen-
to o cinquenta) dias para dar inicio
ao empreendimento. Esgotado tal pra
zo, perderá efeito a autorização con-
cedida ficando a insta/aedo sujeita, •
nova apreciação pelo ABC.

•••

4

3

•
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Art. 8.° As instalações deverão aten-
der EU• exigências da legislação comum
sobre a indústria de gêneros alimen-
tidos e, também, á condição de reser-
varem os depósitos de café e os lo-
cais de torração, moagem e acondicio-
narr.ento do produto emente para as-
saz operações.

Do Registro	 • -

M. 7.1 A concessão de registro para
torrefação e moagem (artigo 3.° le-
ira "a") somente se efetuará após a
conclusão das Instalações e desde que
estas sejam aprovadas pelo 113C. por
estarem de acordo com as disposições
dos artigos 4.• e 6.• desta Resolução.

Art. to Para instruir o pedido de
registro, o requerente apresentará os
aeguintes elementos:	 -

a) documento fornecido pelo 1BC,
que comprove ter sido deferida sua
Pretensão para instalação da unida-
de industrial;

b) comprovante de registro na Jun-
ta Comercial (declaração de firma,
contrato social, etc.);
• C) comprovante de Inscrição no De-
partamento de Arrecadação do Mi-
nistério da Fazenda (COC):

d) comprovante de inscrição na Se-
cretaria da Fazenda do Estado onde
for sediada a indústria;

e) Atestado Sanitário fornecido
pela autoridade competente do Esta-
do, ienovável de acordo com a legis-
lação especifica de cada Unidade da
Federação:

I) Certidão de registro de marca ou
comprovante de depósito para registro
no Instituto Nacional de Propriedade
Industrial:

g) Exemplares dos diversos tipos,
padrões e tamanhos de embalagens
que serão utilizados;

Parágrafo único. A documentação
de que trata este artigo será comple-
mentada com relatório de vistoria
emitido pelo IBC, no qual constara
parecer sobre as instalações e respec-
tivas especificações que deverão aten-
der Az exigências estabelecidas, con-

• fonno disposto no artigo 7.° desta R4.
solução.

Art. 9.6 Concedido o registro pelo
Instituto Brasileiro do Café, será for-

..	 necido ã empresa o respectivo certi-
ficado.

, I la Cada unidade Industriai ou
empresa comercial receberá uni nú-

• mero de registro, precedido da aipi&
da Unidade da Federação em que es-
tiver localizada.
. 2• No Estado onde exista mais do
uma projeção do IBC, o número de
registro será precedido da sigla da
Agencia a que estiver jurisdicionada
a unidade industrial ou a empresa
comercial..

Art. 10. Ficam suspensos a insta-
lação e o registro de novas unidades
industriais apenas moageiras (artigo
3a, letra "b"), salvo como sucursais
da torrefação e moagens, atendidas
as exigências estabelecidas no artigo
17 desta Resolução.

Art. 11. Para o registro das empre-
sas comerciais que pretendam utili-
zar marca própria em suas vendas de
café (artigo 3.8, letra "c"), serão ob-
servadas as exigências estabelecidas
nos artigos 4.• (item 1 e letras "c" a

• "g" do item III) e 8.° (letras "b" a
"g")*

.• Art. 12. A transferência do registro
de firma se processará quando da mu
dança de proprietário, por uma opa.. ração de compra e venda ou por he-

▪ rança.
1.• O novo proprietário deverá re-

querer ao IBC a transferência de re-
gistro para sua responsabilidade, ins-

• tru.ndo o pedido cora os seguintes
elementos:

a) aqueles enumerados no artigo 4.°,
• Item I, letras "a" a "e" e no artigo
• 8.°) letras "b" a 11":
• b) quando se tratar de Indústrias,

relatório de vistoria emitido pelo IBC
no qual constará parecer sobre as ins-
talações, que deverão atender ao dia-

porto no artigo 6a, bem assim a ou-
tras exigência!, porventura anterior-
mente estabelecidas pelo Instituto;

C) na compra e venda, documento
que comprove a propriedade do esta-
belecimento.

g 2.° Salvo em caso do herança a
firma antecessora comunicará ao ...
IBC a transferência do estabelecimen-
to e epdine o cancelamento de sua ins
crieao.

Art. 13. Caberá ao Presidente do
Instituto Brasileiro do Café cancelar
registros quando configurada a práti-
ca de ato que Infrinja os dispositivos
regulamentares em vigor.

Parágrafo único. As firmas que ti-
verem suas atividades paralisadas por
90 (noventa( dias consecutivos, ou por
periodos que, somados. Perfaçam
aquele total no decurso de 12 meses,
terão seus registros cancelados" ca-
ceado". -

,Art. 14. Não será concedido novo
registro a firmas que tiverem seus re-
gistros cancelados na forma do artigo
13 desta Resolução, ou aquelas de que
venham a participar seus dirigentes
31* quotistas, salvo casos excepcionais,
a critério da Diretoria do IBC.

Art. 15. Deverá ser comunicada ao
1BC toda e qualquer alteração que a
firma realize em seu estatuto ou con-
trato social, mediante apresentação de
crodunento hábil para comprovação da
ocorrência e anotações cabíveis.

Art. 18. As disposições -constantes
doa artigos Le e 2.°, dos itens II e
III do artigo 4a e dos artigos 5.°, 13.°
e 7.° desta Resolução se aplicam, tam-
bém, para instalação e registro de su-
cursais para torrefação e moagem, res
salvado que, no caso: 	 -

a) passa a ser de 2.000 sacas men-
sais de café verde a capacidade insta-
lada minima (letra "a', do item III,
do artigo 4.9):

b) quando a sucursal se destinar a
área de fácil acesso, que já venha
sendo satisfatória e economicamente
atendida por unidade industrial da
requerente, deverá esta comprovar que
vem, utilizando, em média, 130% de
sua capacidade instalada no atendi-
manter global da clientela, justifican-
do-te, assim, o expansão na forma
programada.

Art. 17. Para a instalação e o re-
gistro de sucursais apenas moageira,
também serão observadas as condições
estabelecidas nos artigos la e 2° nos
itens I/ e III (exceto o limite nilialmo
estabelecido na letra "a") do artigo
4.° o nos artigos 5a, 6.6 e 7.s.

Art. 18. Os registros de sucursais
se vinculam de forma inseparável ao
da matriz da empresa, não podendo,
pois, ser transferidos isoladamente.

Da Transferéacia de Localidade

Art. 19. Para a relocalizaçAo de uni
dado industrial já registrada no IBC,
deverão ser observados os Rena II e
III do artigo 4e, bem como o que dis-
põem os artigos 5a, 6.° e 7.°, sem pre-
juizo, quando se tratar de sucursal de
torrefação e moagem, da ressalva fei-
ta no artigo 16, letra "a" no tocante

capacidade instalada i;rinirna, que
não será exigida no caso de simples
moageira.

Da Alteração de Class' itcaçdo
Art. 20. As alterações de registro

ode simples moageira para torefação
e moagem também se subordinam az
dispasições doa artigos 4.6, 5.° e 7.°
desta Resolução.

Parágrafo único. As empresas co-
merciais possuidoras de marca pró-
pria, registradas na forma do artigo
11 desta Resolução, ficam, por igual,
suje n tas as disposições doa artigos
4.°, 5? e 7.° ou 10, conforme o caso,
para se registrarem como moageiras
ou como torrefações e moagens.

Art. 21. As modificações processa-
das nas instalações Industriais e nas
embalagens do produto final, que alte-
rem as especificações anteriormente

Informadas e aprovadas. serão objeto
de comunicação obrigatória 8.8 A gên-
cias do IBC da jurisaição.

Art. 22. As solicitações a que se
refere a presente Resolução deverão
ser encaminhadas através da Agência
do 1BC sob cuja jurisdição se encon-
trar o Interessado.

Art, 23. As firmas que possuam de-
pósitos para produto industrializado

BANCO
NACIONAL DA HABITAÇÃO

Serviço Federal de Habitação
e Urbanismo

PORTARIA N9 87 DE 30 DE
- -SETEMBRO DE 1973

Designa o Técnico de Contabilidade
Cala Demetri Ibrahim, Chefe da Se-
ção de Registros Contábeis da Divi-
são de Contabilidade, do Departa-
mento de Administradas, :substituto
eventual do Chefe da Divisão de
Contabilidade, em seus impedimen'os
regulamentares: determina que os
efeitos deste ato sejam contados a
partir de 30 de setembro de 1973.

PORTARIA N9 88 DE 7 DE
OUTUBRO DE 1975

Exonera Gilberto Argaeo do Serra
do cargo de Instrutor de Prosessoa da
Tabela de Pessoal Temporário do cx-
Serviço Nacional dos Municiplos
aENAM; determina que as afeitai do
ato sejam contados a partir de 3 sie
outubro de 1975.

PORTARIA N9 89 DE 13 DE
• OUTUBRO DE 1975

Prorroga, por mais 30 dias, a par-
t;r de 8 do outubro, o prazo conce-
dido ao Grupo de Trabalho irvaittel-
do pela Portaria número 40-73, de 8
de julho de 1973. para conclualo das
Meias que lhe foram atribtedas.

Dezembro de 1975

deverão, obrigatoriamente, informar
ao IBC sua localização, para fins de
cadastro.

rt. 24. O Presidente do Instituto
Brasileiro do Café baixará as instrua
ções complementares que julgar ne-
cessarias És execução da presente Re-
solução. - Camitio Calar/ias de Mal
galha" Presidente.

Oficio da Ag. Nacional nas 138-73.

PORTARIA N9 70 DE 17 DE
OUTUBRO DE 1975 •	 _

Considerando a urgência e :meu&
dada do concurso do arquiteto Agos-
tinho Gomes de Lima, nos trabalhos
pertinentes à transferencia dos terre.
nos de propriedade do SERFHAU
para o 13N11, e dos imóveis construi-
dos pela ex-FCP, para a Caixa Eco.
reandca Federal, à vista da Lei 6.184,
da 6-12-74, nomeia-o para o Cargo
de Confiança de Assistente Técnico,
do quadro de pessoal do SERFHAU;
aetermina que os efeitos do ato sejam
contados a partir de 17 de outubro
de 1975.

PORTARIA N9 71 DE 23 DE
OUTUERO DE 1975

Designa o Escrevente Datilografo,
Lu tamo Cotas Ferreira, substituto
eventual do Chefe da Divisão Finan.
ce,ia do Departamento de Adminis.
Caça* em seus impedimentos regula-
mentares; determina que os efeitos
do ato sejam contadas a partir de
20.10.73.

PORTARIA No 72, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 1975

Dispensa do Cargo de Confiança de
Chefe de Unidade Central, o arquiteto
A lfredo Gastai, lotado em Brasilla -
DF: elogia o referenciado pela &dl.
caçan e zelo com que se houve no
desempenho das atribuições que lhe
feram cometidas; determina que co
efeitos do ato sejam contados a par-
tir de 1 9 de novembro de 1975.

MINISTÉRIO DO INTERIOR

MINISTÉRIO
DA PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAL
INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

RELAVIO E9 INPS 358/15

DETERsiniAtlin te sERVICO 

SUBSECRETÁRIA REGIONAL DE PESSOAL SRBA

-
	

112 1.012, 40 14 • 11 •75 ~te, n 'a rondai* d, ',pregados sujeito;
8 legislaçie trabalhista, os candidato: abaixo relacionados, para o: coa
ges indicado:, tendi tal "Ma a habiliteçao nos concurso: realizado: pelo
DASP, pu SRBA, para Agente Adainistrativo: VIRA LUCIA DE BRITO FARIA Sila•
TOS, ROIIILT0:1 EDSON CONCEIÇA0 DE OLIVEIRA, DAREI DA SILVA Fiem, Poi:PEll
SAMPAIO re ARAUJO, LUIZ Ar,TONIO CE FIGUCIREDO VASCalleEleS, 10sE HARTA CAI%
1050 CE CASTRO, COSE ULMO PINHEIRO, EDNA MARIA IIIRANcA SILVA, ANTONIO
CE LIMA EDREIP.A, A:ENAR SIM0E3 DE AMEN, ARIVALDO ItAtitd. DE SANTANA,D11.
EA GOMES DOS slean LIMA, MARIA CO CARMO PERSIRA LIMIARES VILAS DOAS Alla
ZA MARIA cOleREIA. MÁ, EERNELIN3A PARIA SILVA DOS: SArITOS, JDSCFA LZOVE•
CILDA SAMNA liONACO, ALZIRA J1SZFINA DOS SAIITOS, MARIA CA CONCEIPIO CA

CRUZ, ZORILDA AetRADE 'JAZ CA SILVA, MUDAVAM CRADLEY DE SOUZA LEAO,JA
CY FERREIRA 0£ AltDRADE, MARIA JOSÉ CAIIVALII0 DE SOUZA, MARIA ADELAIDE DE
CARVALHO ARAUJO, CAMA CRISTINA et LonAcs MATCS, !Cella CA SILVA FAIIIAS,LA
ZAP.0 ANDRE CLIVEM DAROl,SA, MIA MARIA OLIVEIRA P.EGIS, VILLIA:1 LUTE IAa
COSA, IleCDPJ,NDO EZ ALI:EIDA 5I!3ES, 1515 IIARTISS CIDREIRA, zoRr.E wz CE
liORAIS MARQUES, 1L11;R3 t.EVES A SILVA, - esei :Anos Cl CLIVEIRA, MARIA DAe,
CRaÇAS FoNSECA MUGIA, ArCIL ISABEL ai: Mn MOREIRA, LTC/A MARIA LORDELO
DE ALCIICAR, JOR£: LUC LEAL :MANA, MARIA =LEU DILUAS FERREM, AliTOIII0
CCUAR12 URREM C:STAa ON: CARLOS DA :IIVEIRts OAIA VIAM DOS SANTOS, RI
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1:A VIEUNIA SMIZA ftWITALVAC, CLANCIO DeRI A. :14=0 RIMA* De 'UM A VeRA
CEIA USEIRO ALMEIDA. FARINE RAMGS MANGDR, ANTONIO JOSE DANTAS CGRLEIRO.
1NNA LOCIA SARRETO SAMTOS, JORGE TADEU DA SILVA COSTA, DANEM:ANTONIO CE

.CESUS QUERIDO, ROCIA GORÇALVÉS CRUZ, PARIA DA NATIVIDADE GOMES DA SILVA,

CELSO CAREÇO DOS SANTOS, CELIAMARIA. CAREOSA DOS tAX70S, JORGE-AUGUSTO DAL
RO SUZART, CISCEL SILVA DA 142, EWARA LARVA= LEITE, ACUO VEIES SENA,

RAIMUNDO DE ALLEIDA . USTA, nAirA USE AMAR; SAtiligrafe: Minto, CARIZ'
VIRARA MATCS,-SIMCCE COCIUSO CE ARA:30, ANA MARIA ALMEIDA VIEIRA, UNA
PGUSTA DE OLIVEIRA REIS, EDNA ALVLS DE MAT1:31 ELISIO C-ONZA SILVEIRA.

• •

SUBSECRETARIA PFGIONAL DE PESSOAL • SsPA

NO 763, de 14-11-76 • Adrite, na c3fidia4 dl t011014: :Eleitas r
legislagio trabalhista, para cs cargos ledicados, os seguletes'candidato$
Pabilitados nos concursos utilizados pulo CASP, na SAPA: Agente Adsinis.
/Mio:	 HARTA %LIA ALVES SMS.A, USE LUIZ MACHADO te SOUZA, JOU AU!,
CUSTO DA SILVEIRA, CARLOS ALECRID MESSUS DA SILVA, MARLVCC CO SOCORRO CU1
MAU IA SILVA, MARIA 1;ANILIA RAUL MA2t20, ANA CULLER RocSSIR2;
CO VALE FEIO, MARIA MONZA E OLIVcIRA GONÇALVE:, ZCLIA DE RAIARE CCRICA,

IRANIRA PECA MATOS, MARIA DA CCNSW.AÇA0 DA SILVA PALEETA, MARIA DAI GRAÇAS
CAVALLERO DA SILVA, CURICA MEDO, MARIA LCC1A CC LIMA,COIMBRA.. MARIA
40SE FARIAS CO COUTO, UANA EUGENIA MIRANDA DF, OLIVEIRA, MIM CRISTO DA

" COSTA POTIGUAR, MARIA CAMPOS AINICC, ASA CELESTE ABRACE PEREIRA, LUIZ FER.
USO° PINTO MARQUES DE SOUZA, SCRAU SIQUEIRA DOS SUCO. ZOBE. HEIRORIHO

DA SILVA VIEIRA, ANIONIO CARLOS PIUNEIR2 DS. CARVALHO, MARIA CA PROVIDENCIA
EDITO PADLONI, FRANCISCO DE ASSIS MELO DOS :ACTO:, nOuplo sCRGIO RODRIGUES
DE CAMPOS, MARIA DAS'GRAÇAS BRITO DE SOUZA, MARIA DL JESUS DA COSTA LIMA;
JOAAA FERREIRA VASCONCELOS, ALBINO DA SILVA SANTANA, MA RIO FAAIAOD DA POR'
7E SOUZA, !SALDA MARIA REINO GOMES, kAtzusco FLODOAIDO TEIXEIRA P. SILVA,

JOSE ROBERTO CARDOSO HURISSET, MARIA TELMA QUEIROZ ANTUNES, ANTONIA CATAR!

' MA DE AV1Z, zum MARIA SOUZA DA SILVA, MARIA DA SOLEDADE REIS\CARDOSO,NA
'RIZETE NOGUEIRA DOS PUS; CatilOgrafo: RAQUEL URRA DOS REIS, SUELI ÇAVA1
CANTE ALVES, FRANCISCO GILBERTO MOGUEIRA DE MENEZES, MARIA DE NAZARE GO.
MIS DOS SANTOS, LUIZ uns DE CARVALHO, HELOISA MELENA PINTO LIRA, PAUL
DE OLIVEIRA LEU. IIERNADETM MENDES DE OLIVEIRA/ LUIZ OTAVIO • A.FONSO ESTEVU,
MARIA VIRGINIA DE GOUVEA SAMNA°, MARIA DOS ANJOS DIAS DE LUCENA. NELIANA
MARIA BRITO REIS, IEREZINNA DE JESUS FERREIRA REGO, JOVENILA CARDOSO, JOSE
ARIMATEIA DE LIMA E SILVA, CECILIO DIAS MAGALNAES, MARIA HELENA SARES DE
ALMEIDA, ELTZETE DA CRUZ, LUZIA DA GRAÇA FERRARDES, VERA LUCIA DO ROSARIO
Gilit3A0; SOLANGE,ANTOJA E SILVA. ALTANY BRASIL FEL1X.f

RELAÇA0 AO IRS 359/75

-	 114 27, de 11-7-75 Dispensa NANO' HORRATO DA SILVA, sat. 49.2068
função gratificada de Chefe de Segio de Expediente n4 33321, elidias

10 7-Fe desienendo-a pra exercer a função gratificada de Assistente ne -
UDU, sImbolo .143

RELAÇO AO IEFS 360/77
-. DETERMICACDES DE SERVIÇo_

. .
SuPER:NTENDEMCIA REGIONAL AO RIO DE JANEIRO 	 ADJUNTA,

- CO 8.134, de 12-11-75 Exonera JOSE CORRE/. RITO, Dit. 16.818, do
cargo t2 comissio de Chefe de Serviço de Material ot 34505, sid010

CUOSECRETÁPIA REGIONAL, DA SRRJ 	 ADJUNTA 

19242, de 1S-7-75 - Designa ADERCINO CAÇAI, aut. EC1451, para opm
rir direta, obrigatiria e habitualmente com Raios X ou substincias radies,

' _Uvas, esclarece que o pagamento da gratificação adicional de 405 (quare:
ta por cento) de que trata a Lei n9 1.234/52, fica condicionado I aprova.
gío da presente designaçio pelo Serviço Declinai de Fiscalização de Medi.
sina G Facada; 019 255, de 16-7-75 Designa MADDALENA TEIXEIRA FERREIRA,
tat. 841.052, para operar direta, obridatiiria e hatibualcente com	 Raios/ -
X, tu Substincias radioativas, esclarece quo o pagamento da gratificaçim
:secional de 401 (quarenta por cento) de que trata a Lei n4 1.234/50, ff.
ta condicionado aprovação da presente designação pelo Serviço Nacional
de FiscRlizagio da Medicina e Farmicia

SUPERINTENDUCIA REGIONAL NO RIO GRANDE 00 SUL	 -

019 15.413, d: 13-11-76 • Retifica a DTS-14.985/75, publicada "no DS/DG•
106/77, na parte referente ao nome do servidor VALTER DE SOUZA DOLZE, met
C6.043, nomeado para o cargo de Chefe de Serviço n9 42891, Ombelo Z-C,

-
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EDUARDO JORGE ME MUNO LIMAI NO 433, de 7..u.,a	 Excluir da DT; 119 RABI
4; 'e-

420/75, publicada no DSL-177/26, co candidatos MARIA DO CEU COSTA CC •	 ,!)

LEIRA e MEZINHA DANTAS WANDERLEI, 'Nanico de Administraçío, as 	 Mate
solicitaram final e: classificação; 19434, de 7-11-75 • Excluir da BIS.

•

4

09 RPDP-424/75, paLlicada no DSL-192/75, cs'candldatos para o cargo de A. -

gente Administrativo, PARIA ZILHA DE SOUZA, FRIIX DE SOUSA ARAUJO SORRI.. 8

RO, solicitaram final do classificação e SONIA MARIA CACEADO .c3zzo, por

falta de nomear:Cicuta no prazo legal.
-

:1.+	 •

SUBSECRETÁRIA REMONÁL DL ISER-ESTAP	 SPPB I

_por ter taIdo cor incorrogiies; 119 15.40, de 17-11-75 • Exonera JAC08 HAES1
-	 -	 .	 - . PORTARIAS:

SUriceRCIAA.IA P,EGIOI;AL Ce PESiOAL DA SAIU 	 . é

72I FILHO, mat. 7.7e.248, do cargo te comissio da Chefe de Sehiço nO 352404	 -

tImbolzi 7-C
_	 -

•	 'A	 -

vtl.
%C!

AO 427, de 17-11-75 Exonera, a pedido, a cootar de ze-8-75, APUA
CO FERRAZ UM, sat. 57.001, En g onhefr0,. nIVel 21.

• • 	 --dmERMENACOES De SUMIÇO •

SUOSEDAETAPIA RECONAL CE PESSOAL DA seAç -

• R 1.675, de 5-11-75 Admite, na condlOo de empregados sujeitos I
107islação trabalhista, c: Sesuintes candidatos, tendo en vto:a habilita.
gio no concurso realllado pelo DM: EAtilEgrafo - MAURICIO DE CLIVEIRA
SANTANA, EDIL BATISTA DE ARAUN, SILENE MONTURO DA SILVA, MARIA JOSE DA
SILVA, LEIDE FERREIRA PEDROSA, LUIZ PAULO ARAUJO DE RUMA COSTA, SELHA RA
TISTA DOS SAATOS, JOSE FERREIRA DA SILVA, CURO ROBERTO-DA SILVA; Agente
Administrativo • CEIMINIO DUARTE FILMO, ZAINC CERQUEIRA DA SILVA. EENISNO
ALEIXO TAVARES; SEDASTIXO COSTA PEREIRA, JUAREZ FLORENCIO LIRA, .TOSE PAD!
LHA CAVALCANTE, MIRAM SANTOS GUINAR/1E%, MARIA MAGALEXES BEZERRA, ELL1ZETN
MARIA DE OLIVEIRA MENDONÇA, ib/LSON MATIÁS EORALVES, LISTA MARIA DA SIL-
VA BARROS, PAULO GUEDES CE ARAU,10, JOSE BUO CARDOSO FERRO, MILTON RANI •
LES FILMO, ARNALDO CALOURO DE MELO, FrANCISCA MARIA ANDRADE. cHocir Piro

le CAMPOS, INALDA ' CATTO CALCAS BREU, MARIA LIXA TORRES; EDHALDO PIONEIRO
SILVA. LEDA DUARTE ARACJO, CARIA CE LURES ICUREIRO COSTA. GUILHERME JOSE
UCA CALNEIROS, MANOEL ~MIADOS SANTOS PILHO, JORGE ACIOL1 CALDAS, 1107-
sEs PATISTA DE LIMA FILMO, SON1A MARIA DO NASCIMENTO, CLAUDIO STENIO FER-
EM:CS BE LIMA, DORIVAL COTISNO VIEIRA, JURARY SILVA MOAS

SUBSECRETÁRIA REGIONAL DE PESSOAL DA sRPII 	 .

CO 452, de 7-11-75 - Adeite, na condição de •npregados sujeitos
legislado trabalhista, na SRP11, os candidatos abaixo relacionados, para

.o cargo de Dattlagrafe, tendo em viste o concurso pUblico, realizado pelo
DASP: DARIA DE LOURDES VIANA BARROSO, LUIZ GONZAGA DOS smnos, MARIA DE
1LOUROES MATIAS. ELIAR RAMOS CoRREIA,ELICIE RISEIRO SELPA, LUZIA MARtA 0E.
FREITAS EADE; TANIA NARA RODURES De LIMA. MARCILIO BEZERRA LIMA, ISRAEL
DUARTE CAR:050. MENTOR SERES FILHO, PAULO VIANA FAGUNDES, MARIA IZADORA
BEZERRA. EIDER • AGBREGA CAVALCANTI; HUM DA SILVA CAVALCANTI; EDNA MARIA'
tERREIAA Dt SOUZA, MARIA DO LIVRAMENTO DE OLIVEIRA, MARIA ARRUAÇA° II!,
RIRA	 DE -LUCENA, CARLUCE CARVALh8" V,- -ALMEIDA PESSOA.

SUBSECRETÁRIA REGIonAL DE PESSOAL DA mills 

009 5.131, de 3-11-75 • Torna sem efeito a DIS/RSP-5.076/75, publica.
da'no DSL-180/75, ha parta referente a admissio da candidata MARIA RELERA
RAIAREM, Ticnice de Administraçio, 'A', nIvel 4 1 tendo em vista a falta!
da comparecimento no prazo le g al; 119 5.132, de S-11-75 - Torna sea efeito:

a DTS/RRSP-5.076/25, publIcade no DSL-SRRJ-130/75, na parte referente 	 mil
admissio do candidato MOACIR CAVOL, TEcnico de Adminfstraçio "A". lavei .4m
tendo em vista o que consta do processo n g 19-0/212.202/75. , 	_

-AGENCIA (N tAPA -	 •

• 19 
22, de 12-11-75 • Designa MARIA APPARECIOA CABRAL NOVAES,%7:ato

31.721, para exercer a função gratificada de Chefe de Seção n9 52

slrabole 5-F. g	 •
RELAÇA0 h9 IMPE 341/73

PORTARIAS •

DIVISál BE MINUTAM E PEGIME DA sRAS 

NO 94, da 11-11-75 - Exonera, a pedido, e. conter de 10-3-67. zEH)

'WALTER SCREAGBER, mat. 503.911. Cíclico, nIvel 21A NO 95, de 13-11-75 •

Exonera, a Pedido, a contar de 19-8-58, MARTA GRAF RANQUETAT. mate

310.197. Escrituraria, nivel 8-A; N9 96, de 13-11-75 • Exonera, a pedi.;

do, a contar de 21-5-75, IVAN AMOU CHERRIS. mat. 46.246, TícnIco de

Cootabilidade, nIve17E.

SUBSECREIWRIAREGIDNAL DE PESSOAL DA sliGo 

00 97, de 17-11-75 - Concede aposentadoria, por Invalidez, • MIGUEL

LOURENÇO DA MATA, mat. 72.918, Guarda, nivel 8-A.

SUesEcRETAR1A REGIONAL Dr PESSOAL DA SACA 

PB 130. de 17-11-75 -_Concede aposentadoria. por teepo de serviços .

41 DMA SOMES, nat. 62.02s ASSistente Soda', nivel 21-P.

1 DOCUMENTO MANCHADO
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*embolso arra suapenso pela FINE.P1
Suspensdo de - Deseinbolsos: O de-

constatado: insclimplementa desvio

com a PINE? e incutida* de tufar-
mação 3) eaa"..att pslo DNER,. -atroo)
ou na all.:ano fo ant . ato ml-:- o
DNER e e Consultoria e outras eir-
013risiknclas (Xe tomam improviivel e
Insegura o cumprimento das obriga-1
eões assumiam; pelo DNER.

Garantia: Depósito pelo DNER a!
ordem da ?INEP em conta especial!
bloqueada, com recursos do FRN do
valor ta: obriga:~ vencidos ao cur-
so de rala teimestle civil.

Diradçdo Especial: O DNER con-
corda com a Inclusão cio financia-
mono. te nata este Cont-ato Ir:
programa para estudos de pré-1117asti-
menos foi ato do contrato firmado
com e BID e admite venha a FINE?

00 dias após o 139 saque até Cr3
200.000,00 aduzentos mil cruzeiros).

Prazo de Utilitaçao do Emprésti-
mo: 18 meses da data do contrato.

Amo:Na:mio: 12 'Parcelas se por:sive'
Iguais e sucessivas cobráveis, por tri-
mestre cz.ns base no ano civil, sendo
a 1.4 o. toca 18 meses da assina-
tura do contrato.

.u.or c t.r...eção. Taxas J Mora:
Vencerá o empréstimo juros de asa

•ano sobre o saldo devedor, incido cor-
reçáo in?.netaria a ser estabelecido
pelo Conselho Monetário Nacional
para as operações da FLNEP, será
devida ainda tuna taxa de serviço no
valor de 2% sobro o saldo devedor,
sendo tenda Incidente na :nora o juro
de I% ao mês.

Cone aparti.ta: O DNER aplicaeã
no custeio dos Estudos a sereia exe-
cutados com recureos do contrato e
mínimo de Cr$ 21.648.224.06 (vinte o
uns mWiões,. seiscentos e quarenta e
oito mil, duzentos e vinte e quatro
cruzeiros e seis centavos).

e

- MINISTÉRIO	 -'
110S	 -

.TRANSPORTES _

• DEPARTAMENTO NACIONAL
'DE ESTRADAS DE RODAGEN

=RATO DE INSTRUMENTO
CONTRATUAL

•(Artigo 54 do Decreto n9 73.140-73)
instrumento: Contrato de Finta-

Momento mediante abertura de Cre-
dito.

eazted: Departamento Narional
Estradas de Rodagem e a Finaria-
dora de Estudos e Projetos — 	
FINEP.

• Valor: Cr$ 48.870.000,00 (Quarenta
•e oito milhões e oitocentos e setenta
mil cruzeiroer.
• UMA: Cuselo de despesas co mela-
bomção do projetos "de interesse do
DNER petas firmas.

Desembolso: Em parcelas a serem
• pagas diretamente ao DNER ou as

Co ...anotas quando amorizado pelo
DNER.

Vpocas do Desembolso: Na Assina-
tura do contrato até Cr$ 16.018.(M0 00,
(dezesseis milhões, seiscentos e dezoito
anil cruzeiros).

60 dias após o 19 saque até Cr$ ..
12.062.000,00 (doze milhões e ~Cata
e dois mil cruzeiros).

60 dias após o 29 saque até Cr$ 	
8.150.000.00 mito milhões e cento o
cinquenta znil cruzetro3).

00 dias após o 39 saque até
8.055.000,00 (seis milhões e cinquenta
e r nr ) lul ertani-os).

80 alas após o 49 saque até Cr$ 	
4.059.000,00 (quatro milhões e tia-
qr .	 •

60 dias após o 59 saque até Cr$ 	
1.726.000,00 'hum milhão e setecentos

vinte e seis mil cruzeiros).

Conrine çte ent.e a ce..:e.:ra3
miraria:4de •FCtierai do Pará, pela
seu Xotar e a ettltatguo Centro Na-
canetta se deva. a..ç.r. ...miemo e Meat-
dna do Trabalho, pelo ACJ

Oh.) ti cor:Macau de
esjorços no sentiria de °utilizar e
ministrar • cursos de erpeciateraçao
ae meamos do trabalho.

_
A Univeraitade Federal do Para

neste ato repiesenta.ra ;tio seu Rei-
tor (m.or ame uctioutin~ uera. e a
Fui:mação centro Nacional de Sego.
rança, zugtene e &calcina do Trace-
loo, t.o.a.ane kenornmacia runda
•centro, neste ato repreaentacut peso seu
Superintendente General RI Moacyr
Gaya; .

considerando rale a Funaacentro, de
acordo coza a Portaria 3.442 cio aiTta
ue 23 - 12-104, coordenara duron.a o
ano de 1970 os cursos previstos na.'
portarias 3.23t de 27-01-o2, e 3.089 de
v2-114-'43 do MTb; • -

consiaeranao ser amouição da ....
Metia. coloborar na amolação, ensine
e treenamemo es pessoal especializa-
do: -

considerando o alcance frOCIA1 dos
am.a/a prograinauos nas adendos por-
radas;

comaderando que a U,P0a.
minalacues. equipou:entoa e pesscot
para ministrar cursos de Médicos ao

rabatho;
tém como certo e ajustado entre

mediante o presente Instrumento, o
seguinte: _	 •

Clausula I — t) presente Convénio
tem por imanam conjugar esforços
da LFFa. e tio Mamam do Tra-
balho, atroes da totuutacentro. nu
:entalo es tagamase cursos latt espe-
efetuação es Médicos do Traosibe. Ge
for= a atender ao exigido pelas Por-
tarias n.'s 3.236 e 3.237, es 21 de Ju-
lho de 1972, comfiemenuida pela Por-
taria 3.089, do 02 de abril de 1973.

C/destila tf — .COMPete a Un'a.:
a) realizar em 1973 cursos de Mé-

dica do Trabalho;
b) comunicar .. Funtiaccatra a da-

ta de Inicio de cada curso, conside-
rando sempre a data de 31-12-75 como
limite maximo para término Jos :e.
feridos cursos, salvo quando a Fara
dacentro der autorização 'expresso te
prorrogar o curso como ocorre com o
presente r Curso de Medicina do Tra
talho, que se prolongará até 20 da
nen° de 1078;

c) . fornecer as histalaçoes nevar
selas as aulas, assim coo.o o material
visualz tala como: projetores do eia
positivos e filmes, retro-pcejetor, tela,
etc.;

d) coloar à dIsposiçáo do :urso o
material de higiene, Segurança e Medi.

cias do trabalho que eventualmente
possua nesta data:

co colocar á d.:pos[0o do curso o
pessoal admlnMtratteo acertado -ao

}• sea funcionamento;
11 cobrar taxa aos abanca para todo

o enraio de ~Jou do Tratoallso no
.vsnce di3..E1j ais C.3 3.000,00 atrès
mil cruzeiros);

• g) sempre que for de Interesso do
curso gelato conaatados professora
convidados;

-
•h) o mino deverá ter um minimo

de 20 amuos e o amaanro •oei 50 alu-
nas, saivo quente ice autoreareio ex-
p.:essa tia 4:1111-JUtato 110119er pes-

es o zunero de ma-
taculas como ocorre com o 2' CUM?.
de Medicina ko o.raloamo, que leio
autorizaçao do nauricular 81 alunos,

_ tratica- r. um Coureeaador que se-
rá o memento se ligação técnico ad-
ministram() entre a urra e a Fun-
actual), e a (lacei cabera:• • — •

oubaalza: o ca..e.o ace..ato habili-
tava a ormas..a.: o p.eo.aura es acordo
com o plano coe cursos eiaboracio pe-
lo e unaace....., e ias...ovulo pelo De-
pararaen40 anAUJIAI es tieltUrAZIÇA o
angrene (.0 i.c.aomoo;_

— zelar pa.a ç.u) o eo.eleuM ata-
Deee100 pt.13 eltutate.tAttO e aprovado
peio IlepataineAlu eacional do Se-
gue-ma e ....ea.an co a.a.-amo MN fl.
~nem caiam-Mu moro no que se
onere a ca.ga io.airIa, QuALVAI DA) COA-
edo teormoo-prateo; e

fiscaarar os einoiuruentea sobra-
dos dos anincs das cursos;

—providenciar X eittod:.4,110 de me-
Mimes aos que cmucaurem 3 curso
cora ap.overtamento e JIIJA Ir Nada-
Cli =UMA ao bil (Altana por eento)
das auras;

-	 -	 •
— convecar o pre...da reunloes do

corpo oocente e nascente;_	 .
- apruentar a Funateenteo

relatório pormenorma-o no /mal de
ama curso;

— cumpár o Reeleita:o du curso.
Clausula 111 — Compete a batida-centro;

•a) estatelear o culaculo o as uma
mas eram para os cursa ue Metr.:CS
nu 13dustiu,o, (re......ameute aprovodos
pelo Deportamos:10 0400E11 de Se-
uu.ansa e -14....os	 a.aaatho,

b) ." ceder. a ulmo ao einp;eattnici. O,material autuam necessário para a
realizaçao tea ca.sus, a seguir especi-
ficado, desoe que solicitado com a de-
viaa antececencia; .•

— Tertztóructiti de taioba, Prema-
metro de Funua, alnuffimetru tipo
cruzeta, almophon uauverral Testei
mod ;, Lusumitro, Lamesinietro;

e) emprestar filmes, desde que ao-
Peitados com a amada antecedência;

di fo.nzesr, mediante pagamento,
dispositivos;

e) fornecer apostilas mediante pa.
pimento antecipado.
1) aulentica: os certificado do

anclusão do curso. . _
Cidusala IV — O cer'..ileado a gut

se relera o item -V' nobilitara o alu-
no a 'exercer ali atividades previstas
na Portarias tas 3.237 de 27 de julho
de 1972, e 3.089 de 02 de abril ao
1973.

Cktitsuto V --- A Fenoacentro e a
Departamento Naeional de rievr.anc...
e Higiene do Trabalho. cate através. das
Delegacias Reg/o:leal do Troa:sitio, po-
derão a qualquer tempo, por seus re-
presentantes doridamente credencia-
do.. fiscalizar a perfeita execução dos
cursos proramados.

.	 -

DETERMINACCIS DC stmo 
-

Api teltTente00 REGIONAL MI TSPIRITO SANTO	 ._

_ B7 4. 235 . de 17-11-75 - Caceara.	 Center de	 ORM
SILVA :4 .. .02, nat. 172.092, do Cargo iii CemIssie de Chtfe ie trole. *9
21704, sflabelo 7-C.	 _

fisfserext CAPANVIA .SRPA

• 59 33, de 13-11-75 - Designa AMIMA AMAR DA.CIISTA. vet. 314.220,
para !seroar a foncie gratifIcatti . de Chefe da Serviço la 51285, %%belo

. 3-F.

- "EWA EM CUMBA - SRPR

N p 307, de 14-11-75 - Dispam, d contar de 17-11-76. dos Fonffes Bre •
ttfleadas, por ter,* sido designadas dera responder por outra* carpes, BR
servidoras: BEATRIZ MIKOSZ, cat. 43.520, Cede de Posto a9 53935, aimbolO:
2-F e ARLETE PUIU., lat.- 27.925, Informante NablIttadora nO 93885, &Tab..
10 7-f.k
1122NC1e IN LONDRINA • 

Da ',I, de 13-11-75 • Designa TECIA ASSA,NOMA. sat. £60.013. p are eeeP

Tei a TenCio'firetIfIcada de Chefe de Secio n9 53537, afobo!. 5-F.11

Dulce da Caldas Brito, Assistente Sobe. Diretora da OLD.

1975- — .11fersort Ferreira — Dure.
tor do SPD.

Secretaria de Pessoal
RSLAÇA0 SP. N.* 78-75

PT. SP. n.• 6.912. da I de devam-
bro de 1975. Aplica ao servidor
— Roberto Silva, número 57.360 —
&cria:rufe, n:vel 8, a yens de do-
missão, a bani do serviço público. co-
mineda no artigo 207, inciso VIII,
combinado com o artigo 209, dispositi-
vos da Lei numero 1.711. de 28 de ou-
tubro de 1952. e tendo em vista o çue
consta do Processo número 2.464.830,
de 28.2.75.

TERMOS DE CONTRATO -

• C3nzro de Disciplina
Admin:strativa — SPD

SPD 23 DE 23 DE NOVEMBRO

-	 - DE 1975

	

-	 -
PORTARIA N. SPD 384, DE 28 DE

NOVEMBRO DE .1973
Aplico inna d3 densiszão ao serv:-

do: aceito Feirante Remato. núme-
ro 67.041, Barbeiro. nivel 5, lotado na
Superin:endêncla Regional no Estado
de elo Paulo, na forma do artigo Ma
moro 207, inc iso II, da Lei número
1.711. de 28 te outubro de 1952, em
fac: do que consta do processo na-
mzru 2.476.730, de 19 de junho de

a ceder e transferir este contrato ao
BID.

Foro: Pica eleito o foro da Cidade
do Rio de Janeiro.

FonSameabo do hutruntento: Au-
to.traaro se Soa= Diretor-Gerai,
conaxio, no pzocesso colotero 532E1 de
1975.

Atesto a veracidade dates dada
piaa publicaao.
- Rio de Janeiro, 14 do dezembro de

uru, — aula juggoto Arreta Cor-
reta, Chefe os 2* laubprocuractoria —
D. N. E. R.

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVEr1SIDADE
FEDERAL DO PARA

_

-;
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•

•

Ckfusada VI - O p escute amasiai°
sigo:ara a partir Ca data da ma assi-
natura até 20 de janeiro de 1978.

•
-	 -

C-araida VII - Esto Coa:mala pra
CieM alez alleada. rex:anda ou proa
tia-da tanseathnento nartua eu
paras eanvanentea.

A reacailo do CO33t0 pudera ocor-
rer tarraxam unilatetatrawite =diante
avim pavio de PO dias.

Na letra:ase do rescisão unilataraa
anhuma indtalzaçao seis deelda ae
parta a parte.

- Meada VIII - Pica eleito o nino
de Eito Paulo, com exale:ao da caia-
que:. outro, per mais espetai qae se-
ja. para sehaaa de cartatilm reLiarse
a esse lastamanto, quanta as
mais alo puderem a.n• resolvidas ax
ominam acordo entre as partes coava-
acates.	 _

• It pra* assim estarem ajustados. fir-
mam o preeente inctrumenta. na  Pre-
sença du andaramahra.

Sio Paulo, 12 de novembro Co 2975.
- Ciaria Carata da Gama Malaner. aad3  	 Paia entilSad2 dazialpar diante dmaminadsis. recamava- 1-2: uso de Co	 N9 157-75 -
- Moacyr Gata.	 ama:. SUDAM e Executora. par ama SuParatta nAlataa do pus/inalai-

Of. 1.023	 •	 rep asaan	 las	 catanal s foi re meato da 4m-244- SUDAM a
mala o percuto TE:133 Aditivo ao a	 ....yr	 roo	 r, 	 pa:	 c_uwew.o.

gaia 4.4.3 eaï.•••:-.3	 •-
- 4120.63	 ba aças -a.si

	

mis da Pa*.a..e.acalio aMpacia 	 -
Iii.W.Japa Gaan tes.::„„a

sito empenhada em usaarasa aço c -
-n•i.21-1..i..a.a-9 • a crapr.=
wa, fl.1 elo, ni.Q•4/,‘ib tau.ansca

tai etaraireet. araarent la WH- •
cansta.a prarea aotaaanreas,

da 1170. Clarada ata:a - masca,

convinio em aparate, nevado em (CIPPa). para cgicapto da datoçao aaaa ic1 ata:amai	 c.a
25 da abril de 1975. atra-ats Riailapto de Cr$ 31b.030.lto (Uritaraos e gim- Ara~	 a .4.0.„.1

affmero 2.155 do Conselho Delibera- venta e cinco ma era:eiras). eagga" •..t..U4 1,-; • ;.orul araauara. •c.C10
tira da aDDAia. para o fim esp'xial Q118 do IrrigeW "CaPtenglça2 M I do a Cr.01•2135:=4.3 ia cns..a táCul-
ue eauttaa. como aMtatto têm, a Proa 0-ccureos Siaaarait" - 2 - vaPa 'trer =engate cantais nemaautus.
roaamla da teu prazo de aiginda por enriça° de Reme: tos /fumamos em Sã	 suta udu as 
mais CO meseta dias) a contar - de areou e Se

•
arss Se.e.aan2tios. coai" mata pxieraa ser az=a05 para 5.5a -

25 de cutubro de 1975. E par auto
estarem da ttE3 ea ai mata In
Salas, queque tamban ratificam amai
ato todas as demais clausulam, condi-
05E3 e eneargcs co convênio oradas!,
do qual esta Altiva mamara a av-er
parte Integrante e Inseparável, a par-
tir de sua aorovaçflo pelo fanselito
Deliberativo da SUDAM, em coima
ainda com o artigo 14. alirma e da
Lei número 5.173 e suas alteraava.
O presente aditivo foi datilografado
na Unleada Ce Amola Aamscataativo
da Procuradoria Geral da EUD.13.1. em
5 (cinco) alas de igual tear e forma
o qual lida amante 2 (aias) testa
manhas aos representantes das par.
tes, foi por estes e pelas tasiemunhea
rubricado a minado em todas as suas
vias.

Dna% 12 ia setamian do 1975• -
Migo de Almeida. - Chieis Cunha de
Cama Nalcher. •

01. a9 1028 U Pa

dada ar.	 do para.	 ft aplico. perante duas 04 teal=unnas,' aos ca. Vantes - 910.C5 - buzix.er.o ao 11,-
jun=	 vaia de Igual ear e /mau o ara; aa f,,• 1993 --• artace	 azeurana aprumo

 a :!	 /s	 If..an
Oto da doica20 de Cr$ 51).0001)) Preamltaa-at. foi Par LIS e	 ta	 tens:.	 apa L3E.M.j. -

(ciava:Ma miteruz:tros), deetaaa i2) ~minhas rubricado e 1'551r:caio (9.03 	 a tiaacSrpalatia da larzera.
az a. a • --.,	 nas folhas devidas em Raias EA Stfax cl,amont t5 	 u;
gerintendUe,:a" constante do Or-! 7103 -	 -
garnsato Card 'da Unido - R:x:0M 82é.m. 11 43 julho da 1973. - Dago 444112743 tU221.1:•••••.' 2 - ea5LICIL.N4

c:o de 1375 e Czenala a cansas:tio ia Ahnelda. - Citais Curara da Co- L' jrzaz--az.e-z:c2;,,:u=tuums....9.tiuuttn.eual,•&_euse...)-.
da 25 anna. e caca)) bobas de a-	 .fttalcher.
tudo para &Md:ata do Curso da

Uri:et:e:eme
(Preessza fl 1.216-:11).
Ente a Saltarintandancau do Der:a-

rava:anato da Amattania e a Cnivesse-

mais 12 alara =EU a contar de 12- no vaiar de Cri 7.5.006,150 (setenta t
de lauto de laia- at, a.appaia s.-aa cinza mil tataar.a. aaa a
reza de aeorio ai pata intaaissaraa'çao ao crizu ano paia Cansadas acta
que tataban ratificam neste ato todas, oaratao ua. autm.d e a
as dentais alaupada'ç candiçass e eira usa aia valor- tis Cr$ ake.000.at 1:at-
ear-tas d5 p.lmitl. i iteansaaista, do' riaaaa o SJ:..213, xaJ cruziacsi. (a4
qual Palizad a la=r Parto inana-ante i,:4• quinzena ar izaaro na lho.
ti inaiaa-atzl L. aa 44	 Lantaa Clatistaa Qaaria - A desama em qa.
paio Catrallia Dalibaatiro da 	 aznacstaza a atesaaaa	 ateataitt
aUDAM. nas Manas 09 atito la lira entra:na, aa menausx fle f;:13 	
e". dá Ui Dama( 5- 1.02. de_ 27 da aia :aataUala tcrea.a.a. e guratdai- e EM-
tabrc de 19.:11 e suas lateraieuea. 	 zud c_e_.-2,.cm. cal a a Leaza Ge ie.

•
Termo adatico az canainio 719 31-75 - O Mulita	 Aditiva fui dial* c,a1r„„.,•ai	 -

StrAttl. aaa,a1) cauã a aaaada. segialioo na baldado (i Apeai) A2011-! ....vv•Nw 152P-ata e eantaa	 trum••
• ;enuncia eo ve;rnvohounzte,0	 nitarativo da SUDAM. em 3 (cinaa tua canal:ateu no Oraanuaa. de

DIINISTÉRIO
DO

- INTERIOR -
SUFERWTERDãCIA

DO DESEnVOLVILIENTO
VA AAME:MA

PROC-ato 249 1.315
• - DE 1375	 •

Of. 119 1028 17. P Pa.

PROCEESO N• 02041-75
Termo de Cz::::(hlo N rm-ct -

SUDAZI

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SÃO CARLOS

Restono de Contrai.

Irmamo de contrato efetuado en-
tre a Universidade Federal de Sito
Caros e a IRCAL - Constriabes Li-
mitada, com a finaadaae de ateava°
de Obras r.o Campas da Universida-
de, pelo regime de empreasda per
preço global, referente a ampliaçao
dos Enraias A-5 e A-5. f ixando aes-
pncitado o importe de Cri NO O1e,00
(seiscentos e sessenta mil cruzeirost.
como pagamento do total da obra.
objeto da tornada de metas n • 27-75.
tatado o prazo de entrega em 104
(cem) dias improrrozávels. com mal-
ta de 0,5% (meio por cento) do valor
global par d'a c:e atraso, era relaçio
ao prazo fixado para entrega da obra.
e ato In:clama a contratada a ~-
Maio das obras dentro do praza da 10
(dez) das a partir da aata dl lesa
natura do contrato, interrupcio dos
traballos par mais de 10 (dez) dias
corridos ou descumpaanento ata obra
gaçees assumidas no contrata acari
rescindida o mesma ficando evirtnia-
da a muita de 20% (vinte.por ~to)
cobre o valor do presente contrato á
parte q	 r a rese lMo. Os
pavimento serio faltes tor fases de
serviços executados conforme c•rotaa
grama de cimembolso recovalo. de-
vendo ser descontado de cada viga-
mento a cota c'e 5% (cinco ror "'erv)
destinada a caução suolemenair de
garantia de Boa e Perfeita filseeueão
das Obras. C.110 montante seri reata
tuia) logo mas o recebimento das
obez contratadas. As desmaia dat ar-

•rentes do presente contrato afito le-
vadas à conta dos seguintes :mora-
ram: CRUTAC - Dm:avião-7s -
Enawnien te 1.838-75 - Cr$ 50.i)0100

CRUTAC - São Carlos - empe-
nha n9 1.634-75 - Cr* 910.0Cf.00 e
Oreamento Geral da Unido -
4331.5a44 2011.393 - Rropenha nú-
mem 1.835-75 - Cr$ 530.000.00. E le-
mento de Danes* 4110 - Obais.
partes contratadas ficaram de- passa
dos termos COITIL:e03 do rosnado e
rupectirca anelos que forma (mania
dos em 25 de novembro de 1973. pelo
Prof. Dr. Luiz Edmundo de Maga-

.1hlea. Reitor da -Mear a Sr. .Icaé.
Roberto Carirari peia I11C/4 1. -
Censtrueaca Ltea. e testeminthaesto
os Dra. ama Nastri Filho e Mario
Prança Carta	 -
(N9 11.050 - 9.12.75 - Cr$ 55.00)

dar cazaaprcnactas im.ataa. no aca
elenco ser tremera:os para autiu
taba:a:1=w Sanearia. Cadusala ac-
ama - A ar.xutcra prestara anatai

recura3 =Cicios em detto.reaca
Ceda convento ao Órgão de auditoria
a que C3:213. 3urtaacianaaa, em a
(duas) etapas a saber: da a• aparnea

cargo caçada - aantessidade (Jaza rejo de 1274 e d,
cesso n• 02841-73). 	 á- useguticai) are

. 270.00.00) ate 1 cum, mis apcs o ter-
Entre a Supulatendência do De- mina da vt.gincia do maca a‘rnam-

senvolvimento da A/laza:Ca e a Uni- EJ clanentos estanciais ais reteriam,
versidade Federal do Iara, entidades prestaçbes de centra. a apaestuaçau
daqui por diante denerr.laadas res- dos Lauacs Teentecs expadiaos Ima _
peetaramacte bUDA21 e Licecutora, SUDAM, 03 QUIS drre.o aectliPa

-por seus repreeentantes ao lula ama- a:in-ins. earixactimata PT.111804 - •

nadas, foi firmetio o pausa ste acordo Apta o exame sebre a ap:Lmçao du-
nas tames da Lei n9 43.173, de 27 Co as mours".z. o oraao ar mimara a
outubro de 1954, com as alterações que 'estiver juaaniricsiada a .exata.'-
introduzidas pela Lei n• 5.274, da is emitira 03 campeai-ates pua ries.
07-a2-87. combinadas com c Decreto que faria eneraunt.ar  a SUDAM. para.

60.079, de 18-0147, modificado CIL efeito da. cont-ae o aanza5m n..3 as-
paste pelo de n° 62.235, de 07 de ie- prata-as regai= cantabsa, aarna
lareira de 1953. rtermicase ainda ;aia ruía Segunda - A Esecutcsa acatia-
Decreto-le: n• 755, de 11-08-59, pelas ga a aprezentar á EIJD.I. para lua
raras cetaaarraaa ao lira manco de mistela das Laudas Tecrixas 20 C:

Geral de Contabilidade Pública, peta trata o •• raut," desta Clausula, rein-
LnIslação fedaal aplaavri, eil, co ma toras cirennetanciadca sobre • axila.

tendência do Datensnaimenta da iio espeeial. laias Munas se guiraasi tinção das baias de eaudo e apara t •
Amazônia (SUDAM) e a 211"P".	 Clelueula Prálttelált - Destina-se o das atiadades aczenvolocira e
dada Federal do Pard. Para alatoa presente convinio a proporcionar re- traaistaa do Curso aludido no Cante-
aio da importância de Cr$ marcos para faiar face as despeita alo. Cidartia 0:taca - A .iifimr:t( ia

300.000,00 (quinhentos ma cruas . decorrentes da conciadto de 30 Unia- deverá enviar a SUDAM'a cada ei-
ras), parcela a ser destacada 4,11 (a) bolsas de estudo a participantes laraze os viga= do cometuu, 13u-
dotaçdo global de Ora 2•303 - 000a9 da Cursa de lacialiciao em Sancarnan-r letra ae Acompanhamento Mata 0".
(dois PlIllabes e iiiitinhenial ani ara to Ambiental da nivel eupes:ar, rea-1 mestal devidamente preeratueo, ham
adros), prevista para exeeikdo da Usar-se em Zelem - Para, no pe- :avim o extrato da canta -tora ate
programa de pesquisas razteratk toldo de 1973 aa .1917. Ciadáula	 bancara e o basusacta finar:eira c r-
constante do Plano Regional de De.
sene:irtmatto da Ama:tinia --
PRD - AU e destinada a dar sito:-
seguimento aos trablhos as manta
Dam e funcionamento do laLsoratdrio
de 13:30113,43 Minererfs. em Bela"
conforme processo número . .....
1.088-72.
Entre a Euperintendanda do Damen

vota:mento da Amazónia e a Univeraa
dada Federal do Pará, entidades daqui
Par cliaata & poma:alai • man ,vai.
mente EUDAM e Executora, por seus
;apresentaram ao fim asainanoa
atmaio o lamente 'remo ad i ava as
Convênio número 85-74 - SUDAM,
aprovado em 19 de julho de 19.
natais Resoluçâo número 1.957 ca
Conselho Deliberativo da SUDAM,
ra-a o fim especial de ajustar, corna Cr$ 345.000.03 arezerta. e quarenta
ajustado Um, a prorrogação Tiram e cinco mil tauciran, can 2 (duas)
do vigência do Convênio original por parcelas, a saber: a 18 (primeira),

PEOCIESO N.• 1.55a
DE 1975 _

Termo aditivo ao eentodnio n9 82-74 -
SUDAM. firmado entre a Soaria.

tente do Orçanitato cie 1973 - Ou-
tras Ponte.) de R.reursos cri ...
75.000,00 (setenta e cinco mil eru-
adros) e do Otaameato de 1 37a -
Cr$ 270.000,00 tdwantos e setenta
mil cruzeiros) e destinaria a coa.
cegado de Bolsas da Zagal^ para
Particiaantee do Curea de Teeao.
Zoo em Srtneantcaio Aintleatar• a ra) paacala (Crj 73.000,u0) are leia

ainda - Este acordo ser , eneamia aaanaeate ctevenco este vir 444a.hICO
abado ao Conselho Deliberativo da conjuntameáa pelo chefe a.a canleb •
SUDAM, para aprovação, a partir natidade anaatiea e nazente da lave-
ana l Palmeai a vlgolar rc.r 21 (vinte mama, 03 catais rasperaamao pesa ve.
e quatro) meses. Rube:dustati umes raridade dag Infonnealee aa cana-
- A remessa da aprovação pelo Coa- das.
seiho Deliberativo, bem canto a sus- 1 airainacc 1473*C - Qualquer arar sia-
ta,:lo das puem:otos ror pule de l eita feita pela SUDAM no exara:ao
SUDAM à Executara, ema clara ma • Ca fiscalização que lha canarate. de-

e:amaças,. Cadratita Terceua - A trIltertr.ifle.dC E= as turmas adota-
hinaento a pulemo- tatiesaaaão adi veta ter atenaMa peta Execiazia. do
nt
Executora se cbr.sa a aransetar ag idas pela SUD.I.M. dentro de :3 (mam-
recursos recebidos da SUalaal abei te) das c:n recebimento do amido pra
decendo o anexo Plana de Apileaçau, esta formulado. sabe:unja aa:ea -
o qual passa a lace- mete inteirraza' aia earttpreeraida na asminzação 311i
te e inseparável dente Termo. Cidu- SUD.111 qualquer verificacko canal-
:na Quota - Para a renascia do tal que ia teça necessária, marna°
objeto deste convênio, entregara a . para esse fim examinar livros, alcatra
SUDAM 0, Paes:tem, a guarita ou' eaatábeis e documentos de quelque:

natureza relacionados com o P:ann -
de Aplicação. Catazula Mama - a
aplicação dos recama do que trata o

a
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presente conveulo está sujeita ao con-
trole previsto no 8° do art. 10, ao
Decreto-lei re 200. de 95 de fevereiro

- de 1987, na forma estabelecida peia
• Resoluç.ao ri9 23, do 24 de junho de

19(o. ais Call~0 tia Coordenação da*
Inspetorias-Oerals de Finanças
1NOECOR (D.O.U. de 07.07.75). —
Cláusula Décima Primeira — FIJa a
taiecutora obrigada a dar destaque á

• participação da 8UDA141, em OU e
qualquer divulgaçao feita em torno
to Curso referido no Convênio. Cidu
aula Décima Segunda — Poderá 	
SUDAM a qualquer ..empo sustar o
pagamento convencionado, se v.erUt-

- car que as Condições estabelecidos no
convenio ou no Plano de Aplicação,
alo forem cummidas total ou parcial-
mente pela Executora, bem como caso
sejam comprovadas irregularidaJsa no
emprego de quaisquer das parcelas re-
cebidas, sem prejulao daa cominades
de ordem civil e penal cabíveis. Me-
seta Décima Terceira — Este cenvé-
nio poderá, mediante assentimento
doe convenentee, ser modificado atra-

-. vai de Termo Aditivo ou remi:toldo
de pleno direito, por inadimplemento
de qualquer de suas dirimias ou con-
diçoes, ou pela supervenieucia de

- ina eigal que o torne material ou
formalmente impraticável. Subeide-
aula única — A solicitação de adita-
mento por .parte da Executora, de-
vidamente justificada, deverá dar en-
trade no setor competente da 	
titiDAM, ate 43 (quarenta e cinco)
dias antes do término da vigencia do
convênio. Cidusula Decima Quarta —
Fica eleito o•foro da Cidade de Be-
lém, Capital do Estado do Pará, para
dirimir toda, e qualquer controvérsia
oriunda do presente convento, com
exclusão de qualquer outro por mais
privilegiado que seja. Assim. Justos
contratados, firmam o presente ins-
trumento em 5 (cinco) •vias de igual
teor, para um só efeito, na presença
das testemunhas abaixo.

Belém. 12 de setembro de 1975. —
llugo de Almeida, Superintendente oa
j.IDAII. — Clóvis Cunha da Ganiu

• Maleher.
Of. zà7 1.028 U F Pa.

Cldusula Primeira — O prosaria)
Aditivo objetiva promover a abater-
Meado e Adequação do Sistema Ins-
titucional de Saúde no tocante á Se-
cretaria de Saúde e Serviço Somai do
Estado do Acre, em harmonia em o
Plano Básico de Ação Social aara a
AmuOnia.

Subeldusula única — As aUndades
referidas no "caput" desta Cláusula
desenvolver-se-ão de acordo com o
Projeto especifico anexo ao POZCISSO

SUDAM n." 02718-75.
Cláusula Segunda — A execução

das atividades de que trata o presen-
te Termo Aditivo ficará a cargo do
Governo, que por sua vez se compro-
mete, com base no detalhamento cens
Wats do Processo SUDAM ta 02718-75,
a empregar os recursos recebidos da
SUDAM de acordo com o anexo Pia-
no de Aplicado, o qual passa a fazer
parte integrante deste instrumento.

Cláusula Terceira — Para a coa-
cretizaçao do aqui pactuado, eittrega-
ra • SUDAM ao Governo a impor-
tam-ia de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil
cruzeiros), a qual deverá ser liberada
em uma única parcela, logo atoas a
aprovação deste Aditivo ;elo Conselho
Deliberativo da SUDAM.
• &Ocidente única — A deseasa
SUDAM com a execução do presente
Aditivo, no montante de Cr$ 	
200.000,00 (duzentos mil cruzeiros),
corre á conta de recursos consigua-
dos no Orçamento de 1975 — Fonte
de Recursos: do Tesouro; com a se-
guinte classificação: 49.00 — Minis-
tério do Interior — Entidades Super-
visionadas — 49.03 — Superintendên-
cia do Desenvolvimento da Amazônia
— 07.40.217.2023 — Capacitado de

Atividades de Saúde na Região
4.0.0.0 — Despesas de Capitai —
4.1.0.0— Investimentos — 4.1.2.0 —
Serviço em Regime de Programado
Especial — Cr$ 200.000,00. tendo role.
rida despesa sido empenhada em ..
11.09.75, sob o n° 502-DED 75.

Cidesula Quarta — A importância
destinada pela SUDAM às atividades
previstas noto Aditivo, conforme des-
crita na Cláusula Terceira e sua Sub-
cláusula única, será depositada nr
Banco da Amazónia S.A. — BASA,
em conta vinculada SUDAM —
verno, devendo a movimentado da
referida conta ocorrer mediante che-
ques nominativos.

Subeiduseia única — Os depasitos
somente serão sacados para saldar
compromissos imediatos, não podendo
haver transferencia para outro esta-
belecimenao bancário.	 -

Cláusula Quinta — Os bens móveis
adquiridos com recursos da SUDAM,
poderão, a critério do seu Superinten-
dente. continuar até o fim de suas vi-
das úteis na posse do Governo, de-
vendo o mesmo fornecer a SUDAM
relação detalhada dos referidos bens,
por ocasião do envio dos balancetes
financeiros.

Subcldusula única — Terminado o
periodo de suas vidas Citeis, poderão
ser os bens móveis alienados pelo Go-
verno, na forma da Lei, devendo c
produto ser recolhido aos cofres da
SUDAM.

Cláusula Sexta — A Executora pres-
tará contas á SUDAM dos recura03
recebidos em decorrência deste con-
vênio no máximo até 1 (um) meã
após o término de sua vigência.

Subeldusula única — A prestação de
contas deverá ser instruida com a do-
cumentação comprobatória das des-
pesas efetuadas, em original, tornan-
do-se bem assim elemento essencial
referida prestação de contas, a apre-

-Dezembro de 1975

sentado do Laudo Técnico expedido
pela SUDAM, o qual deverá acom-
panhá-la. -	 _

Cláusula Sétima — Em decorrência
do aqui evençado o em harmonia ao
canasta na Cláusula Tereelra do Con-
urdo ora aditado, Incumbe a Coorde-
nadaria, especialmente atrevas da De-
legacia Federal de Saúde correspon-
dente, prestar assistência técnica ás
atividades obletivadas neste rernio
Aditivo. -

Cláusula Oitava — O Governo de-
verá enviar à SUDAM a cada trimes-
tre de vigencia do Aditivo. o Boletim
de Acompanhamento Físico Trimes+
trai devidamente preenchido, bem as-
sim o extrato da conta corrente tara
carta e o balancete financeiro corras-
pendente, devendo este vir nsair.ado
conjuntamente pelo chefe da conta-
bilidade analítica do Governa e titular
da Secretaria de Saúde e Serviço So-
cial, os quais responderão pela ecra-
cidade das informações ali contidas.

Subeidusula única — Ao térinnio da
vigência do Aditivo, o Governo se com-
promete também a remeter à SUDAM
Rbechlaostório Técnico Final circunstan-
ciado sobro o deesnvolvimento dos tia-

Cláusula Nnoa — Obriga-se tam-
bém o Governo a fornecer e a facili-
tar todos os elementos necessários na-
na que a SUDAM, através de suas uni-
dades competentes e, particularmen-
te, do seu Departamento de Recur-
sos Humanos, possa efetuar a fiscali-
zação estatuída no art. 83 do Decreto

130.079, de 18-01-87, com a nova e-
dação dada pelo art. 1* do Decreto
zr 82.235, de 07-02-88.

Mesura- Décima — O pessoal uti-
lizado a qualquer titulo na ttreGueão
do Projeto a que se refere este Adi-
tivo, não terá com a SUDAM ou Coma
denadoria, relação juridica de qual-
quer natureza.

Cláusula Décima-Primeira — Pica o
Governo obrigado a manter placa, à
vista do público, nos estabelecimentos
beneficiados com recursos deste adi-
tivo, com dizeres alusivos à cola (»ra-
ção financeira recebida da SUDAM,

Cláusula Decima-Segunda — O pre-
sente Aditivo vigorara pelo prazo de
8 (dono; meses, a contar da data da
sua aprovação pelo Conselho Delibe-
rativo da SUDAM, devendo ser publi-
cado no Didrio Oficial da União.
• Cláusula Décima-Terceira — Qual-
quer modificação deste Instrumento
será feita através do Termo de Alie-
ração, mediante solicitação devida-
mente justificada, feita SUDAM
até 30 (trinta) dias antes dc termina
da vigência do Aditivo.

Cláusula Décima-Quarta — O pre-
sente Instrumento poderá, em qual-
quer tempo ser rescindido por iniciati-
va de uma das partes convenentes, ca-
bendo à SUDAM, neste caso, receber
do Governo o saldo- porventura exis-
tente da importância indicada na
Cláusula Terceira.

Cláusula Decima-Quinta — M par-
tes elegem o foro da Cidade de 13e-
bina Capital do Estado do Paril, para
dirimir toda e qualquer dúvida ori-
unda do presente Aditivo, com exclu-
são de qualquer outro, por mala pri-
vilegiado que seja.

E por estarem, assim, justos e con-
tratados assinam o presente em e
(sais) vias de igual teor, na presença
das testemunhas abaixo nomeadas.

Belém. 12 de setembro de 1975. —
Item de Almeida. — Sérgio Raumun-
do Negrão de Souza Franco. — Geral-
do Muge de Mesquita.

Ot . 1.206 — 14.5.

PLANO DE APLICAÇA0

Recursos destinados ao Governo	 _
Estado do Acre, para, de acordo com
o Plano Básico de Ação Sanitária para
a Amazónia, promover a Moderniza-
do e Adequação do Sistema Institu-
cional de Saúde, naquele Estado
CM 200.000,00.•	 •
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PLANO DE APLICAÇÃO
" 4,1.2.0 — Serviço em Regime de
Pragranoaçllo Especial:

— Recursos destinados a Universi-
dade Federal do Pará. Para cancesat.0, de 30 (trinta) Bolsas de Estudo a ra-
zão de Cr$ 500,00 cada, durante 23
'(vinte e trem meses, a participantes
do curso de Teenólogo em Saneamento
Ambiental, que será realizado em Be-
lém, no perlado de 1975-77 — Cr$ ..

• 345.000.00.
Segundo Termo Aditivo ao Convênio

de Cooperação Técnica e Financei-
ro firmado entre o Ministério do
Interior — Superintendência do De-
senvolvimento da Amazónia e o Mi-
nistério da Saúde — Cvordenadoria
De Saúde da Amazónia, coes vistas

modernização e adequaçáo do Sis-
tema Institucional de Saúde, a car-
go do Governo do Estado do Acre,
através de sua Secretaria de Saúde

- e Serviço Social.
A Superintendência do Desenvolvi-

mento da Amazónia, domnte deno-
minada simplesmente SUDAM, neste
ato representada pelo seu Superinten-
dente. Dr. Hugo de Almeida, a Coar-
denadoria de Saúde da aramar:ia, do-
ravante denominada simplesmente
Coordenadoria, neste ato representada
pelo seu Coordenador, Dr. Sérgio

modo Negrito do Souza Franco
e o Governo do Estado do Acre, atra-
vés de sua Secretaria de Saúde e Ser-
viço Social, doravante denominado
simplesmente Governo, neste ato re-
presentado pelo Governador Prof. Ge-
mido Gurgel de Mesquita, resolveram
firmar o presente Aditivo ao Convê-
nio de Cooperação Técnica e Finan-
ceira celebrado entre o Ministério do
Ipterior SUDAM e o Ministério da

Saúde — Coordenadoria, aprovado Recursos Humanos — 1 — Apoio As
pelo Conselho Deliberativo da 	
SUDAM em 24.1.70. através Resolu-
ção n.• 2.080 e publicado nu Diario
Oficial da União do 7.2.78, meliante
as cláusulas e condições seguintes:

REVISTA
DO

TRIBUNAL _

FEDERAL DE

RECURSOS

N' 4. 	 a setembro 'de 1975),

PREÇOi Cr$ 40,00

A YENDA

Na Cidade do Rio de Janeiro

•Posto 'de 'Venda . — Sede: Av. Rodrigues Alves, no 1
Posto de Venda 1: Ministério da Fazenda

_Posto de Venda 11: Palácio da Justiça, 3 7 pavimento
Corredor D — Sala 311

Ateuds-se o pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal"

Em Brasília

Na sede do D.I.No



te. 223
	

Dag.. 15.1145
. amo ...

rea brim 8.723 8,75
Naiataadate .8,725

:saiam
8,775
suma1.2a bem

Meei 1.~ 'Mau NOMINAL
Mem NOMIN/L NONLSAL
aia ii NCMINAL Ittatntli
lá laia Wenn/ 'saiba
noa 341	 • 210121AZ UNAU
asas Fm* MIM •ItOblise.
Cata Saa PiliZia NOMINAL
Cai brama( NOMLIAL NOMINAL
Cata irar:ai ninfa NOIIMAL
Ida Miran ItialINU NOMINAL
bebi ima" 111CMINAL NCSIINAL
Fui anela. MIAU
Mi ananis soma Entali
loa	 .• 1101134 soma
Ne amsa NOMEIAS MOEM
rea Dura. NOMINAL YCGINAI

.. .

LinlY 11. 1111111.

Boletbe ter 224 - bsta 20.11.75	 •

alL00.1 av MINA ..	 ¥11104
...
kW ~eu _8,725 •

8.723	 •
8.775

• 8.e7e
Lie tmedmg NOMINAI .. 5055(55A/

Moa Uai 1109IDIAD ~atas
NOMINAL NCMINAL

Fim Ida SOMINAZ NOMINAL

lei kir 'OMS NOMINAL

r1=11 Én . !Mi ÁS same,
Fina Fm* lb:ima 11CM51IZ

Cala lio ITOMINAL NOMINAL
Cais Diainase NOMINAL NOEMI

C1114 lionanaa NOMINAL NOMINAL

Igla baia NCIALIAT. sainu.s
Irai Mias NOMINAL NONDILL

Mais NOMINAL amuas
ia Caiar NOICZAZ :Kansa

NOMINAL 1101115A5

Na Unas 11011INAZ NONDIAL

ha ararai /101121ÁL sataxt

Ig) gA... "Ming. ~s/

_
B.I.ttmiI 225 DALI ' -21.11.

NOMMI
.. ...4

HW Amam 8.725 8.173
Minititatie 8.725 8.775
tán ENdag NOLINAL acaras
Masa Lr-I. NOMINAL NOMINAL
Fila NeantAL fuma
Fina Saia NOMINAL 501 1555
1.4 Nau Nomeia NtatntAL
Fanai k:n NOMINAL NOWA5
ama trate !MAMAI	 NOMINAL
Caa Sus 1.2"._ r_r_canuts

301 5111.oas asariam rama
Cai lanam NCIIINAL NOMINAL
MIA AMS4 SONLSAL 

SCataIAL
NOWAL

1NOMINALbaú Nina
haa _JaalLiS 8CMIltai
ISIN Csalerm gania. NCII SAL
ia 1101113A1 NOMINAL
tua Micta IgONDU 210111111
tas Capta 2121121.1,1 UNIDO. 

ggi *Arme r 41 èer4i

Segunda-feira 15

• MINISTÉRIO
• DA PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Superintendência Regional
no Paraná

Termo Aditivo ao Convênio celebra-
do entre o Instituto Nacional de
Prendência Social e a Uniscrsida
de Federal do Parand.

Pelo presente Instrumento parti
-cular, os abaixo assinados, de um la-

do o Instituto Nacional de Previdên-
cia Social, autarquia federal com se-
de no Distrito Federal e Superin-
tendência Regional em Curitiba, me.-
te ato representado -por seu Supe-

• rintendente Regional no Paraná, Dr.
Roberto Corrêa Alves, brasileiro, ca-
sado, funcionário autárquico. residen-
te e domiciliado nesta Capital, nss
termos expressos do Senhor Presiden-
te do Instituto contidos no oficio n9
385, de 13 de maio de 1975, orla sã-
rio da Universidade Federal do Pa-
raná, que constitui a folha 7 (sete)
do processo número 14-000-93288-75,
daqui por diante denominado apenas
Instituto, e, de outro lado. a Universi-
dade Federal do Paraná, autarquia
de regime especial. com sede em Curi-

• Liba. Estado do Paran 4 neste atn rP-
presentada por seu Magn ifico Rei-
tor, Professor Universitário Theodo-
cio Jorge Atherino. brasileiro. casa-
do, professor, residente e domicilia-
do nesta Cidade, daqui por diante de-
nominada Convenente, tendo em vis-
ta as determinações contidas na
Portaria número SSM-30. de 9 de se-
tembro de 1975, há necessidade de
complementar o Convênio ene. Pelos

- mesmos, foi assinado em 11 da abril
de 1975. para prestaçáo de serviços
de assistência médica aos beneficia-
rias da Instituição, resolvem firmar
o presente Termo Aditivo, paraln-
chula) do seguinte dispositivo:

"A retribuição a ser paga peia lna-
tituição, pelos serviços de assistência
médica prestados pela Convenente
obedecerá os preços abaixo diserimi-

.

nados, a vigorarem a partir de 1 de
setembro de 1973:

A) Serviços _Hospitalares:

Internação clinica 	
Internação obstétrIca
Internação cirúrgica:
— pequeno porte 	 	 000.53
— médio porte 	  1.200.00
— grande porte 	  - 3.803,00

maior porte .. 	  7.750,02

B) Serviços _ambulato

P/consulta médica com to-
dos os atendimentos de
diagnósticos e terapêu-
tica agregados 	

- E. por estarem de acordo, firmam
o presente Instrumento em 4 (quatro)
vias, de igual teor e forma, para um
só efeito, na presenca das testemu-
nhas abaixo indicadas.

Curltibti, 24 de novembro A.3 t971.
— Poberto Sérgio Correa Alves. --
Theodocio Jorge Atherino. • -

Oficio n9 1.018 UFPr

Termo aditivo ao convênio celebrado
entre o Instituto Nacional de Pre-
vidência Social e a Universidade Fe-
deral do Parand.
Pelo presente instrumento parti-

cular, os abaixo assinados de um lado
o Instituto Nacional de Previdência
Social, autarqula fedsral com seile no
Distrito Federal, e Superintendência
Regional do Paraná, neste ato repre-
sentado pelo titular desta. Doutor Ro-
berto Sérgio Corrêa Alves, brasileiro,
casado, funcionário aut irquico. nos
termos expressos da autorizado do
Senhor Presidente do Instituto conti-
da no oficio número 383-73 de 13 do
maio de 1975, da Universidade Fe-
deral do Paraná, que constituo a folha
7 do processo número 14-000-93288-75,
daqui por diante denominado apenas
Instituição, e. de outro lado, a Uni-
versidade Federal do Paraná, autar-

Taxas de Câmbio
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quis de regime especial, com sede era
Curitiba. Estado do Paraná, nesta ato
representada por seu Magrutisre :lei-
tor, Professor Utiversitárie Tireod6clo
Jorge Atherino. daqui pss: diante de-
nominada Cenvenente, tendo em vista
a necestdado de eamptementar e Con-
vênio firmado em 11 de abril de 1575,
e, com base na Cláusula Décimo Quin-
ta, resolvem firmar o presente Termo
Aditivo, para inclusão do seguinte dis-
positivo:

"os casos de paciente internados na
Unidade do Terapia Intensiva e Ser-
viços de Alimentado Parenteral Pro-
longada. serão remuneradcs it parta
e de acordo com os seguintes frite-
ricia"••

a) Dicirfas Hospitalares — será()
aplicados valores máximos da tabela
vigente.

o) Exames Complementares — se-
rão pagos de acordo com a tabela vi-
gente-sia Instituição.

c) • Medicamentos e Fornecimentos
Diversos — serão pagos pelos valores
das faturas correspondentes.

d) Cordio rendo, monitorizaçdo,
marca-passo artificial, atsistAnc io ven-
tilatdria a outros procedimentos -- se-
rão pagos de acordo com a tabele vi-
gente da Instituição.

e) Sangue e derivados — serão pa-
gos de acordo com a tabela vigeate
da Instituição.

f) Serviços Profissionais — Enquan-
to não existir regulamentação própria
do pagamento de honorários • profis-
sionais para pacientes internados
Unidades do Terapia Intensiva e Ser-
viços de Alimentação Parenteral Pro-
longada e que não se enquadtem na
letra "d", será de 40 U.8. por pa-
ciente dia a remunerado do profissio-
nal assistente de pacientes que requei-
ram assistência médica pormanente.

E, por estarem de acordo, firmam o
presente instrumento en" 4 (quatro)
vias, de igual teor e forma para um
B6 efeito, na presença das testemunhas
abaixo indicadas.

Curitiba. 24 de novembro do 1975.
— Roberto Sérgio Corrêa Alm. —
Theodócio Jorae Atherino.

Of. 119 1018 0.F.Pr.
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Termo Aditivo ao Convênio celeiro-
do entre o Instituto Nacionoil de
Previdência Social e a Universidade
Federal do Parand.

Pelo presente instrumento, de um
lado o Instituto Nacional de Previ-

_ dência Social, neste ato representado
Por seu Superintendente Regional no
Paraná, Roberto Sérgio Corroa Al-
ves, doravante designado apenas Ins-
tituição, e de outro lado a Univarsi•
dado Federal do Paraná, neste a to re-
presentada por seu Reitor, Professor
Theoddocio Jorge Atherino, daqui por
diante denominada Convenente„ ten-
do em vista a necessidade de com-
plementar o Covénio firmado em 11
de abril de 1975, e com base na sua
Cláusula Décima-Quinta. resolvem
firmar o presente Termo Aditivo, pa-
ra inclusão do seguinte dispositiva:

"os . casos de tratamento qui-.. mioterápico de portadores de can-
cer, seráo remunerados tt parte,
de acordo com a Tabela vigente
na Instituição". -

E, por estarem de acordo. firmam
o presente Instrumento em 4 (quatro"
vias, de igual teor e forma, para um
só efeito, na presença das testemu-
nhas abaixo indicadas.

•Curitiba. 24 de novembro tio 1975.
— Roberto Sérgio Corres Alves. —
Theodocio Jorge Atherino.

Oficio n9 1.018 TIFPr

CrS
1.500,00
1.21)0,00

53,00

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DA FAZENDA

•BANCO CENTRAL DO BRASIL



4326 Segunda-feira 15	 DIARIO OFICIAL (

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

comur.so PUBLICO PARA Prtovnisrfro Daa CARGO DE
ESCRITURÁRIO "A"	 -

PROVA DE DATILOGRAFL1

Seção I — Parte !ti

— partiarafo com número de toques a, mala OU 11, 1E= de 10 (dez)
temas; e

— milazan direita mie não contiver as mesma paaavrea-• ea texto apre-;
—ntado.

Oararragalo — 1 — a inanem esquerda fica a critala ela candidato
— é vsdadx e, iallimalo de recurscs Inexistentes no tanata (traços. bar-

ras). para cmi:çtr a muzem direita•
Para, cada erra de grafia. stivalizar.3.o, pan:uação. ea,ços desnecessá-

rios, interea: aace indevida de palavras (como "digo" c.a "Iera-se"), serão
descontados 2 (dois) panca..

_ Tipos de erras

Falta cu uso indevido de maiúsculas: palavras sanada acrescentada.
trocada. Invertida cu sobreposta; aiird trocado, excedente, invertido ou falta
da sinal: toques acbrepostoza acento excedente, trocado, deekcado etr falta
de acento:, cepaçoe desnecessários entre a* Letras. letras =adentes. trocadas,
Invertidas ou falta de atras.

AN* 11.061-B — 10.12.75 — Cr$ 180.00)

Dozembro de 1975
--mmew~fflempone

• .	 _	 Editai de Connection

Todos os earUlidatoa relacionados nas listas d3 clasedficação do Cozi-
Cura, tallilico para Provimento de Cargo de Eaerituntrio "A", divulgadas a
partir do dia 13 de dezembro de 1073,, nos- loca= do inacriçao, ficam convo-
cadas para prestação. da prova de Datilografia, que será realizada nas ~-
mas cidades em que foram aplicadas as piavas *afeavas, noa dias, /lontras e
endereços, abaixo dia' criminados: ; -

Todos os candidatas deverão retirar, noa local); de Inscrição, o Carta")
do Informação ao Candidate) para a prova de Datilografia, com Informações
de endereço e horário da prova, devendo apresentar-se 30 minutos antes do
horário Indicado, munidos de um dos seguintes documentos de identidade:

— Cédula Oficial de Identidade
— Carteira de Identidade Profissional
Candidates sem identificação não terão acesso à sala da prva.
Para a prova serão utilizadas masainas tido elétricas. ---------

Critério de Avaitaifflo

, A prova de Datilografia terá eSrater eliminatório, considerando-ae habi-
litado o candidato que et Stver nota igual ou superior a 40 (quarenta)
Pontos -Em principio, a nota 100 (cem) actà atribuída à cópia fiel, dein erros,
em que o candidato tenha produzido, no raininio, 1.300 toques cm 10 (dez)
minutos, ou soja, 130 toques por minuto. - 	 •	 •

Pontos Positivos

A cada linha datilografada além dos 1.300 togam, serão atribuídos- cinco
(5) pontos.	 _

". Pontos it'egalieos

A cada linha do texto que ialtar para completar o% 1.900 toques. auto
"deduzidos 3 (cinco) pontos.

Se o candidato saltar ou duplicar uma linha, ou conjunto de paLiVras,
sua nota sofrerá uma dedução de 10 (dez) pontos.

Pela Mio fidelidade da transcrição, serão descontados 5 (cinco) pontos
Pata os seguintes tipos de erro: -

-, espaçamento entre linhas diferente do original:

• JUIN ISTÉR I ()
DOS - -

• TRANSPORTES

- REDE -
FERROVIÁRIA FEDERAL S. A

• _	 Superintendência
CONCORRÊNCIA PÚBLICA

Na 18-75
"Aviso de adiamento"

Torna:noa público, de ordem do Ba-
nhar Superintendente Geral Adminis-
trativo, que-a data para o recebimento
das propostas relativas à Conconén-
cio. Pública nanar° 18-75, foi adiada
para o dia 22 (vinte e doia) de de-
zembro de 1275.

Rio de Janeiro. 5 de dezembro de
1973. — Alberto Monteiro da Sitcetra,
p/Chefe do Departamento Geral do
Material. — Eng. Carlos ifenrequa
A. RabeUo.

MIN ISTÉRIO
DA

AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO -

E REFORMA AGRÁRIA
CONVENTO INCRA-CHLSP
CONCORRISCIA N.° 02-75
Cendrando de Sistemas de

Abastecimento de dgua
O Presidente da Comissão do Lica

taçao designada pela. Portaria núme-
ro 641, do 2 de maio de 1973, torna
público para conhecimento doa inte-
ressados que, noa termas do artigo 48
do Decreto mimara 73.170-73 o de
acordo com o quo consta, do processa
INCRA-BR ti.* 0.180-75, fira revogado
o Edital INCRA 02-73. — Geraldo &Mia
Horta de Alvarenga, Presidente da co-
missão.

Coordenação Regional
dos Projetos Fundiários

de Mato Grosso — CRPF-MT
PORTARIA Na 1.245, DE 20. DE

AGOSTO DE 1913	 -
Edital com prazo de 60 (semeara). •

Dias
O Instituto Nacional de Coloniza-

ção e Reforma Agrária INCRA. pe-
la Coordenação Regional dos Projetos
Fundi/iras de Mato Grosso —
CRPP-MT, criada Pela Portaria
mero 1.245, de 26 de agosto de 1973,
com fundamento nos artigos 11 e 97
a 102 da Lei tas 4.504. de 30 de no-
vembro de 1964. arena 3 • 8 da Lei
n.• 4.947, de 8 de abril de 1966. com-
binado com o Decreto-lei tift 9.780. de
5 de setembro de 1946, convoca todas
os proprietários, foreiros, arrendatá-
rios, ocupantes, paneiros e quantas se
Julguem cem direito a qualquer por-
ção de terras situadas dentro do De-
rimetro da área a ser discriminada no
Município de Nobres. Estado de Mato
Grosso, cm consequancia do Decreto-
lei na, 1.164. do 1.° da abril do 1911,

caracterizada no Memorial Descraivo
gania° a apresentarem mas tit1/08.

escrituras. ou quaicquer outras provas
em Direito admitidas, que fundamen-
tem a alegação de prcpriedade. foro,
arrendamento, ocupação ou posse- so-
bre a referida área, a partir das...
080a horas do dia 20 de novembro de
1973.

A apresentação - dos citados do-
cumentos devent ser feita na sede do
Projeto Fundiário. de Culaba, sito.
rua Coronel Duarte sem numero. na
cidade de Cuiabá, Cap'ta/ de Mato
Gramo.	 -

Me:mortal Descriam,
P.frildo do cruzamanto da BR-162

(CL:taba-Santarém) com o Rio Ver-
de. sobe-se pela. margem direita do
referido rio ata a foz do Rio Moderno:
dai por uma reta. no sentido Leste
até eucsontra a foz do Ribeirão aio-
rocé na Rio Teles Pires: dai desce Pe-
la. margem esquerda deste último itã
o seu cruzamento com a Itedotia. Fe-
deral B11-163 : seguindo esta rodovia
no sentido Sul, até encontrar a mar-
gem direita do Rio Verde, no ponto
de partida da presente Memorial.

A área contida nos limites descrita
tos é de aproximarbananta 	
153,000.0000 ha (cento o cinquenta o
três mit hectares). tomando-se como
referéncia a Carta Geográfica OU Ba-
da Amazónica., na escala do 	
1:1.500.000, publicada pelo IBGE an
1971.

Cuiabá-MT. 20 de outubro de 1075.
— Alla& Woignumn. Advogado —
Coordenador Regional CRPP-MT. —
Jaime de Souza Coelho. Engenheiro
Aardnorno — Membro Técnico 	
CRFFaMT.

Of. n.° 127.
Dias: 11, - 12 e 15.12.75.

MIN

▪

 ISTÉRIO
DA -

EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

Escota de Química
EDITAL -

De ordem do Sr. Diretor da .Ucola
de Quimica da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, Professor Raphael
Armando Cresta de Barrai, torna pú-
blico que se acham reabertas. nesta
Secretaria, /scalizaela na Sala E —
201 Bloco E do Centro de Tecnalo-
lia na Cidade thilversitarta. aman-
te 3 (três) meses. de 9 as 13 horas,
a contar da publicação deste Edit").
as inscrições para o concurso da Pro-
fessor Asedatente do Quactro_Ctnica de
Pessoal desta Universidade.aa 'Ira cit°
serem preenchidas as vagas ~tan-
tas noa Departamentos de Engenha-
ria Qolmfea, Processos Mora:Mico* o
Praceemos Orglinaxa desta Pawl.N. na
forma do disposto na Itembago ali- .
mero 2-74 do Cometera Universitário..

• I Da Inserindo	 —

1) A Inanição no concimis para o
cargo de ?rafe!~ Maisterga será
reaberta a graduados, em curso su-
perior, na Arca de conhecimento coa.

•

•

Cidade — Data. - Endereço
Horário
Inicial

Belém — PA — 21-12
São Leda -a, MA -- 20-12
Teresina —	 21-12

Natal — RN	 20-12
.	 _

- Mossoró — RN — 21-13

João Pessoa — PB — 21-12
Recite --a PE .-- 20-12

1
Cantara — PE — 21-12

Maceió — AL	 20-12
Arapiraca -- AL — 21-12
Aracaju — SE — 21-12

• Salvador — BA— 20-12

Senhor do 13onlim — BA —
21-12	 -	 •
Vitória da Conquista 	 13 —

21-13

Vitória — BA — 20-12
Cachoeiro do Rapem!~

ES — 21-12
Colada& — 21-12

Avenida Presidente Vargas, 744

Rua Etna Rodrigues, 23 	
Prédio do Ministério da Fazenda

Praça Marechal Deodoro, sem
número, 5' andar

-
Avenida Duque_ de	 Caxias. 124

Faculdade de Ciliciai Econami-
Rua Quintino Bocaiuva, sem
alúmen)

Rua. Clama e Melo", número 60 	
Avenida GuararaPes. le l 	-	
Rua Sete de Setembro, 34 	
Rua João Severiano, 34 	
Rua Fernandes Lima, 5 	
SENAt — Avenida Ivo do Piado,

número 541 	 •
Instituto Vatença	 	

Avenida Joana	 Angélica,	 83
•Rua Ray Barbosa, 289 	

C.I.E. Navarro de Brito .—
Avenida Frei Benjamin, sem nú-

mero	 _
Rua Pletringelo de Base, 33

Co!. Polivalente	 Getúlio	 Varas:,
_ Aquidabl

Col. Maria=	 	
Avenida Champagnat, 325

3:00
11:00
9:90 .

8:00

0:00 .

9:00
8:00

9:00
8:00
9:00

9:00
3:00

9:00
900

8:00
0:00

6:00
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respondente a áreas anus, que zoas-
. façam uma das seguintes conatatalat

ai possuir e titulo de Mestre ou
Doutor, ~eido pelo CEPO ou

•obtido em como credenciado; 	 .
- 1)) ter completado três anos de m-

titio probatMOo como Moinar de
Ensino até 11.12.74.

2) O prazo para 105CrIÇÁO 34':á ne
3 Urro) masca, contados a partir ia
data da publicado do presente E:to-
tal no Dahlo Orcial da Unilo.

33 A aceitado da insoriçao de-
- penderá de parecer da Congreoarin

desta Escola, ouvido o Departamanio
respectivo acerca da perdoando de
diploma do candidato ao setor de co-
/Memento postos em concurso, -

sunto sorteado de uma lista de oco
a vinte pontos. ciroanimida pela a/-
missão julgadora, no momento. r&-
tirados do programa teórico dooseto
em cortatroo. Será permitido a coa-
solta prévia por 30 minutos do texto
Impresso. requisitada após o sorteie
sem dreno a apontamentos. -

lu A prova de aula constituirá na
ameoentação oral, cai níveia &ceou-
reis a alunos - de curso de traia-
ção, de um tema sorteado com 24 /Vb.
ras de antecedéncia de lista de le a
20 pontos. escolhidos dentre os AS-
&untos de programa Co setor. A impo-
&kilo oral será de so a CO minutos.

10) A prova prática sobre uma ou
mais técnicas operativos, visaria° de-
monstrar o conhecimento básico das
assuntos práticos e demonstrotino

•4) No ato da inscrição, o ramal exp.rimattais do programa. relanio-
dato aprerentirá a seguinte doetnnon- nados em uma lista ac pontos, pre-
todo:	 viamenie organizada Pela Camisa°

requerimento ao Diretor. anue Julgadora para o fim especifico do
illtM	 CO e rao.edo Inscricao, anexando' .
II) O juizamento do concurso será

" cópia autenticada);
I -- carteira de ilentidatle do l o- I.mto por Comissão Julgadora. aro-

Instituto de Matemática	 tulda de acordo com o artigo 129. Ilesa
2, do Regimento Geral da Una e com
o artigo 70, alínea a) do Raolmento

• EDITAI. do Instituto de Matemática.
CONCURSO PARA PROFESSOR	 6.1. O julgamento do Concurso
ADJUNTO DO DEPARTAMENTO obedecerá ao disposto nos artigos 135

• DE METODOS MÁTESIATICOS a 150 do Regimento Geral da DM;
DO INSTITUTO DE	 e nos artigos 83 a96 do Regimento do

Instituto de Matemática.

viu — mova, de que o eandtdatc
lotaria pelo toemos a unia das Cffil•
tilda especificadas no Mem 1;

	

doraarição :it./a:condo ai 	 -
Departamento e o	 r	 :lancear°	

"Faculdade de Educação

— Das Vagas
O presente conctvuo será rea-

lizado para preenchimento das vagas
*baixo especificadas:

Departamento de Engenharia Geie-
mica — Setor I — Opondes Uns-
taram — 1 (uma) vaga;

Departamento de Frau:soas Inorgál-
nicos — Setor I — Processos Unitá-
ria Inordnicos — 1 (uma) vaga;

Departamento de Processos Orr5rl-
CC4 — Setor I — Processos
'los Ominam* — 1 (uma) vara.

— Das Provas
ai O presente concurso constará do:
0) apreciado de tintam;
b) prova Lacrais:
O) prova de aula;
d) prova prática.
7) Na apreciaçáo de titulas terão

considerados 03 documentos compro-
batórios--de formação e aperfe'eco-
mento Proibais:uma atividades docen-
tes, cientificas ou culturais. realiza-
ções profissionais o trabalhos publi-
cados.- -	 -

8) A prova malta terá a dura.
'alao de 4 (quatro) horas, ()Obre ais

_	 -
1) Inclusão de uma prova malta,

além das anteriormente já previstas.
~ando, portanto, serem realizadas
pelos candidatos as .seguinta provas:

o) de titulas
b) escrita
C) didática
da defesa do tese
A prova escrita, com praio de du-

ração Que não ~seda a duo 151 M-
OAS versará sobre ponto ao-tudo do
Programa constante da lista orgini-
nada para o concreto-

2) A prova Didatas( será sorteado
com vinte e quatro (24) horao'do on-
teoreiéncia. com a Mondo máxima
de sessenta minutos:

8)• As Comissões Julgadoras de lia•
bilitodio á Livre-Docência aedo coas-
Mutuas oe cinco (Si professores que
possuain o grau de doutor em curso
credenciado de pós-grattuaaão ou ti-
tulo equivalente ou que tenham sido
aprovados peto Conselho Federal de
Educaçáo para lecionarem cm ouso
credenciado de doutorado sendo (3)
Crês dos examinadores obrigatoria-
mente não vinculados RO3 quadros do
ensino e pesquisa da CFR.).
- Rio de Janeiro. 23 da novaubro de.
1970. — Orlando Dam Secretitrio
Substituto.

MATEMÁTICA
De ordem do Senhor Diretor do Ins-

titulo de Matemática de Universila-
de Federal de nitt da Janeiro, Profes-
sor Guilherme Mauricio Souza Marcos
de La Penha, nos termos da autor!.
ração constanto do Proc. numero
20.895-73-UFFsJ. toono Oftbaeo que se
acham abertas, nesta Secretaria, du-
rante 90 (noventa) dias, contados a
partir da data da publicado deste
Edito). as -Inscrições para o Concurso
para provimento. por acesso, do cargo
de Professor Adjunto do Departameno
o da Métodoo Matemáticos, deste ias-

1. A inscrição no Concurso para

e

3. A aceitado da Inscrição devera
ser homologada pela Congregação ol-
vido ó Departamento respectivo. acer-
ca da jartinènela de d t plomas e tf-
tuas do candidato á área de conto-e-
menta, compreendida no Dimanas
twolo

4. No ato da inscrição, os candida-
to. deverão apresentar a seguinte do-
cumentação: -

a) prova de que o candidato satis-
faz ao que está especificado no
item 1;	 -

bj decdstrado especificando o Da-
parlamento para o qual ac candidata;

c) imemorial contendo rolado de
seus títulos e trabalhos. acompanhado
de comentário que pernita ajuizar da
significação a eles atribuiria pelo poio
pilo candidato. O memorial deverá
se: apresentado em 5 (cinco) vias, e
a ele anexado 1 (um) exemplar dos
originais ou cópias autenticadas dos
doctunentas e trabalha nele referi-
dos;

(1) comprovante do pagamento da
taxa de inserida no valor de Cr$
400,00 (quatrocentos cruzeiros).

O requerimento de inserido; sei
entregue na Secretaria do InstitutA
acompanhado de todos as documentos
exigidos, vedada a inserido cOndiclo-
nal.

Da vaga,	 _
5 O Concurso para professor !a-

junto, objeto do presente Edital, acra
resinado para preenchimento de vaga
do Departamento de Métodos Mate-
máticos decorrente da aposentadoria
do Professor Adjunto Marcos Galper
— Proc. na 12.427-69-UFRJ.

5.1. O Concurso para Professor
Adjunto constará ete apreciado dos
títulos dos candidatos, observada a
escala de valoras ponderados, estabele-
cido pelo Conselho de Coordenado de
Centro de Ciências Matemáticas e da
Natureza, nos termos da moine.,

Centro de filosofia e Ciências
Humanas

para qual se candidata;
arava"; contendo a "-laça° Termo adttivo aos editais para as• d;Setu titulas e trabalhos. &comua-	 prosas de fitere—Dostérimasaluda de annentArio que semita

ajuizar- da :unificado a eles gari-
buida pelo próprio candidato. O m4-
mortal deverá ser apresentado em 3

. (três) vias e a ela anexando 1 (rim)
exemplar dos °doi:ma ou cópias au-
tenticadas dos documentos e traba-

• lhos ateie referidos:
X1	 comprovante de pagamento

• de taxa de inserido de Cr$ MOMO
(quatrocentos cnizeirost.

O requerimento de inscriçáo será
entregue na Secretaria desta rãcX31,3,
acompanhado de todos os documen-
tos exigidos, sendo vedada .a loaorição

Do ordem da. Sonhora Diretora da
Faculdade de Educado do Centro de
Filosofia e Ciências Humanas da Uni-
versidade Federal do Rio de Janeiro,
tendo em vista o Decreto na 7e.119
dc 1973 e os termos do Parecer na-
moro 9.008/75 do CFE CO do Etr. Pro-
curador-Gera/ da Universidade no
Procaoso na, 20.411/73 UFRJ, apro-
vado geio Magnifico Reitor da UFRJ,
torno público que aEditaisporo as
provas de habilitação á I !toe-Docên-
cia desta Faculdade, publicados nos
Boletins na 11174 e na 18'71, sofre-
ram as seguintes alterades:

- -.	 lro	 73 dezembro de 1974.
• v2	 proça de idonaldade moral: Ria de Janeiro, 111 de novembro de 2 . Oprazo para murar/to scrá de1975. — Dra. Adelo Maria Eraiatto go (noventa) dias, a partir da puha-VII — corra:urrem 'Ditar: • • 'Basílio da • .Motic, Secretária. carão do presente Edital no Boletim

da UFRJ.

Utopia autenticada);
IV — dipiooza momo/balo atoo. noz oragos 70 a 75 do Regimento ~tente do QUP, portadores do ti

capta autenticada):.. •	 desta Essola..	 • - tulo de Doutor ou da Docente 1417r

- aluída de acordo com o artito
li	 oleou, eleitoral oua„.seaao ao. leen. J do Regimeuto Geral e trago

todocada);	 ' 0$ do liegamento desta Escola	 . Professor Adianto do Departamento

mental;	 de novem de 19.

111 — ceitificado de reservista.,o- 	 lã) O ;Mita:atito do concurso ote- de Métoeos Maternaticos será aberta
deoeni ao disputo nos artigos 135 a a graduadas em curso superior que de-

-	 laa do itegonento Geral da UFRI e &empenhem a fundo de Professor
-
e.

ou que verom comple
do
tado 3 (trésV — Prova' do sanidade11'. .ca ° AProndo Pela Congregaci ° .1" 7	 tifeanos de etivo exerci 	 cm 11 d1

Contenta no Anexo I.

Do julgamento
6. (1 julgamento do" Concurso será

ir

leito -por Comissão Julgadora. cometi-

Inctitato de liaterasica. 7 de no-
vembro de 1973. — Time-retinha Car-

	

doso ~teca, Secretaria. 	 •

CONCURSO DE PROFESSOR
ADJUNTO

ANEXO!
Departamento 03 — Métodos

	

Matemáticos	 • •	 •

Regulamento do Concurso de -
Titulas

A) Titulas Académicos — Compreen-
dendo diploma de graduação, espe-
chilrado, extenaão, mestrado, douto-
rado. livre-docència, aprovação em
concurso público para o magistério, e
outros Mutat pertinentes á ativa:ido
didata.* e de pesquisa. inclusive prè-
mico á atividade intelectual s asa:-
dada acactionlems honorificas.

4,

Moto, vaso em decorrência da apo- 1. No julgamento doa Títulos nos
oentadoria do Prolasaor marcos Gni ^ concorras para Professor Assisierte.per, atendido o disposto na Resolução Professor Adjunto e Professor Titular,número 03-74 do Conselho Universitá- serão atribuidas, pelos examinadoresrio.	 •Notas de Zero a Dez, aos Titula. emDa Inarstedo - _	 cada urra das seguintes categorias:

Neota categoria, os examinacionsis
devera() atribuir Nolo pela mofo Alia
Titula0o do candidato, atam que pela
quantidade de titule apresentados. A
vinculado maio estreita de um titulo
à área de conhecimentos em que se
realiza- o Concurso, deverá ser mais
valorizada que. urna afinidade landa-
gua.

Atividade Diddlica — Compreen-
dendo aulas preferentemente no nivel
superior, em graduação e pós-gradua-

o. O que se refere, nesta categoria,
• a efetrat atividade didatka. e não
o Munero de anos de serviço. Na ava-
liação de atividade didática, devera
ser valorizados, na qualidode do en-
sino ministrado. o !Corem do can-
didato pela ativoiode didática, na vor-
utilidade demonstrada no ensino do
diferentes disciplinas, bem como a
pertinência das disciplinas lecionadas
à área de conhecimentas em questão.
A Comissão poderá buscar informa-
do quanto ao conceito de que gota
o candidato como Professor, entre seus
eoleima, ou nas Instituições onde exer-
ça suas atividades. E" facultado 110
candidato apresenta notam do. - ao-
centos que possam servir de referen-
cio. Nesta categoria o conceito des- •

 _fretado pela instituição, onde as ai-
vIdulas didáticas forem exercidas, de-
verá ser levado em consideração.

Cl Trabalhos - ~ficados — com-
preendendo trabalhas de pesquisa,
publicados em periódicas especializa-
da; comunicações, artigos especializa-
dos ent periódicos em geral, monogra-
fias livros e trabalhos didáticos de _
edido comercial ou malta.

Nata categoria, lado valorizados tia
iro/olhos de acordo com sua troando-
de lardeiem com it repercussão que
tenham alcançado nos meios dItim.teat
ou elentincos ou com a cantoria que
lha emprestar o conceito de editor
cientifico.

D. Realizado* Profissionais —
compreendendo todos as atividades
universitárias as extra-universitidas _
que representem uma informada
quanto 1. 'qualificação do Candidati)
ou quanto ao conceito de que ele goza
no meio profissional a que pertence.
Em especial, entre as atividades pro-
rooaorsas oriverr i tarias, caso: ro ati.
',idades cie coordenado, administra.
0.0 e planejamento, como coordena-

• A! to: .,1 , n• •• •	 Nne_ • hpf i do
departamentos, direção de %tutelada,
carpa de adutintstragto =anatou-

)::"..).".U.P.A,ENTO ILEGÍVEL

1



C.42 — Artificie ae Artes Gráficas — ART-708.2 —
Manual)

(Área de Composição

1
-	 ri. .. .. . .aY:,.....•..j.. n
	 242,00002 Maria Eugênia Curado

C.43 — Artifice de Artes Gráficas — ART-708.2 — (Ares do Fontomedinies
o Gravação)

Total
de

Ponta
NomeInscrição
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em de docentes, na cambra média
• superior da Universidade. Pa rticipa

-ção em comissões o conselhos, parti-
cipação em bancas examinadoras de
concursos de magistério, de mestrado.
de doutorado, do livre-docência, cri-
enodai de teses ou de bolsisfai.
&nação de programas de pesquisa,
etc. Entre as atividades profissionais
extra-o:ave:diárias, citam-se- organi-
zação e direção de indústrias, feitura
de projetos de carater profissional, or-
ganização de cursos superiores, cie.,
considerando-se, quando for o caso,

a alinCade com a área de conlitd-
mentos para a qual se faz o concurso.

Nesta categoria os titulas dave.to
ser valorizados, tanto considerando a
titulação mas alta quando consideran-
do a sua quantidade que exidencia,
caso, maior experiência ou melhor
conceito do Candidato no nielu pro-
fissional.

2. As notas atribuidas pelos exa-
minadores &ceio ponderadas pelos se-
guintes pesos:

LUPconstituida de acordo com o artigo
129. Item 1, do Regimento Geral da

ILI, e com os artigos 70, 71 e 72
Regimento da Escola de Enferma-

• gen Ana Néri,	 - 1

 111-2 — O julgamento do concurso
obedecerá ao disposto nos artigos 135
a 150 do Regimento Geral da UFRJ -
e nos artigos 79 a 83 e 94 item I do
Regimento da Escola do Enfermapent
Ana Neta. _

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

Departamento do Pessoal

AI&

EDITAL N° 05-75
Faço público, para conhecimento dos intereass/los que são os seguinte"

os resultados finais doe concursos públicos para provimento de empregOa
da Tabela de Pessoal Temporário da Universidade Federal de Goiás:_	 .

• C.41 — Agente do Comunicação Social "A" (Arca de D3C1100)
NM-1032.5

Categoria	 Ai/á/dente
	

- Adjunto	 Titular

A	 	 2

_ Inscrição 1	 Nome

. -	 -
Total

de
•	 Pontos

B • 2 2

0002 Antonio d, Pítdua Jotadiemel Reis 	 ...• 288,0c. 	 2	 3 0031
0030

José Augusto	 Silva 	
João Sobreiro Rocha	 	

285,0
244,0•

0007 Jurandir Procopio	 	 241,0
0008	 ' agem- José da Costa	 	 238,0
0013 Antonio Augusto Filho 	 	 234,0
0014 Luiz Carlos Rodrigues 	 	 214,0

2 0028 Silvio José da Silva 	 212,0
0010 Geraldo Jertinimo Marlano de Oliveira 	 211,0
0019 Maria Antonieta Massi de Oliveira 	 209,0
0005
0011

Daniel Ribeiro da Silva 	
Sebastião Libório dos Santos 	

2080,
193,5

TOTAL e -e.. 10 •	 io 10 0024 Wanderiey Carla: de Faria 	 193,0 -

3. A NOTA FINAL de cada Com nador será a Média Ponderada de suasNotas.
Confere cone o original. — Em 7 de novembro de 1975. — Therct-lnflaCardoso Bahtana, Secretária. 	 _

Escola de Enfermagem Ana Nerl

• CONCURSO PARA PROFESCOR
ADJUNTO

	EDITAL	 •
De oraria da Senhora Respmsavel

pela Escola de Enfermagem Ana Néri
da Universidade Federal do Rio de
Janeiro, Professora Cecilia Purgo
Coelho, torno público que se acham
abertas nesta Secretaria, sito na Ilha
Universitária — Centro de Chinelas
da Saúde — Bloco "K" Saia 012
— de segunda a sexta no horária de
11:00 A.3 15:00 horas, ao inrcriçõeo ao

-Concurso para provimento da cargo
de Professor Adjunto do Departa-
mento de Enfermagem Fundamental
(Proc. 27.533-75).

1 — Das Inscrições
•I.1 — A inscrição ao Concurso pa-

ra o cargo de Professor Adjunto será
aberta a graduados em Curso :Supe-
rior que desempenham atividades do-
centes da UFR.J, sejam AssisterCes do
QUP, portadores do titulo de Dou-
tor ou de Livre-docente Ju que ti-
veram completado 3 anos do efetivo
exercido no cargo em 11.12.74,

1.2 — No ato da inscrição 3 can-
didato deverá apresentar um memo-
rial em 5 (cinco) vias, contendo uma
relação de seus Maios e trabalhos
acompanhado de-comentado que par-
mito ajuizar da significatao a eles
atribuída peio próprio candidato ane-
xando um exemplar dos originais, ou
cópia autenticada dos documentos e
trabalhos mencionados no watt:mal.

1.3 — Comprovante do pagamento
da taxa de inscrição.

1.4 — A aceitação da Inscrição de-
penderá de parecer da Congregação,
ouvido o Departamento de conheci-
mentos, objeto do Concurso.

11 — Apreciação dos Títulos

11.1 — O Concurso para Professor
Adjunto constará da apreciação dos
candidatos.

11.2 — Na apreciação de titules sa-
dio consideradas os documentos que
comprovem a formação e o aperfei-
çoamento profissional, atividades do-
centes científicas ou realizações pro-
fissionais,	 trabalhos	 publicados	 e
aprovação em cursos públicos de pro-
vas competitivas.

— Na apreciação de titulos se-
rá observada a	 escala de	 Valores
Ponderados, estabelecido pelo Conse-
lho de Coordenação do CCS em reu-
niao de 18/8. Os titulos de intereeses
serão classificados nas seguintes ca-
tegorias:

Inscrição Nome

1

•	 Total
de

Pontos

NUS houve candidato habilitado no concurso
acima.

a) .ormaçâo acadêmica;
b) _Procluç Ao Técnico-cientifico:
c)	 Experiência	 didático -pedagó-

gica;

C.44 — Artífice de Artes Gráficas — ART-708.2 — (Área de Impressão,

•

Inscrição 1	 Nome
Total

de
•	 d) Outros títulos, não incluídos EM
categorias anteriores.

(Publicado no Boletim n v 30 de 24
de julho de 1975 — pág. 38).

111 — Du Julgamento

Pontos

,

NãO houve candidato habilitado no concurso

I
acima.	 -

111-1— O julgamento do Concurso
será :eito -por Comissão _Julzadora, 1 •



Nome
Total •

de
Pontoe

-	 •
Inscrição

Segunda-feira 16

1
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0.45 - Artífice de Artes Gráficas - ART-700.2 - (Área de Linotipia) 0.40 - Técnico em Radiologia "A" (Ares ligada À Medicina e
02ontolOgia)	 NM-1004.4 • • • _

•

_

Inscrição t
	

Mine

1

 Não houve - candidato hlbilitado
acima.

Total
da

1 

Pontos

no concurso

Inscridio -

0001
0008
0002
0003
0004
0007
0005
0008

Nome

Mauro Chaves
Alberto Ferreira
Mario Ardenes Dias Ribeiro
Ltaisa toontina de Andrade
Gislaine Menezes Ribeiro
Wilson Goma da Costa 	
Murilo Borga Md:nadas
Roque Pereira 	

• Total

Pontos

260,0
260,0
260,0
235,0
253.0
230,0
245.0
235,0

C.46 - Auxiliar em Assuntos Culturais "ti" (Arca de Produção
Radiofónica) - NM-1028.4

0.49 - Auxiliar Operacional do Serviços Diversos "A" - (Ares do Anatomia
- - Patológica)	 (NM-1000.2 _

Total
Inscrição
	 Nome

	 do
• Pontos

0019 Rachel Azeredo Souza de Campos Araújo 	
0003 Norberto dos Reis Guimarães	 	
0008 Desirée Ludovico de Almeida	 	
0034 Selma Sanches _ 	
0003 Antonio Moreira dá •Silva 	

•	 0029 Jacquelain Clernent Berquó	 	
0008 Antonid Josè Ribeiro	 	
0017. Sonia Maria Martins 	 	
0032 Almezirla Nunes Dutra	 	

0.47 - Auxiliar Operacional de Serviços Diversos "C" - (Ares
Atendimento) - NM-1008.3

Marcos António Pires 	
António Camargo 	
Cindido Uno de Araújo 	
Joana Fernandes Torres 	
José Mário Coelho Moraes 	
José Oscar Rodrigues de Morais 	
Sebastião Pereira Teles 	
Maria Lúcia Silva Brito 	
Vasco de Andrade Fagundes 	
Enery Martins César 	
Rosa E ')ria de Jesus 	 e

0.50 - Auxiliar Opteacional em Aasuntos Educacionais "A" - (área de
Preparação de Peças Anatómicas)	 NM-1025.2

252,0
242.0
230,0
226,0
224.0
222,0
205,0
190,0
184.0

0008
0007
0009
0014
0017
0015
0004
0023
0012
0002
0018

283,0
252,0
243,0
241,5
237.0
236,0
233.8
228,5
212.0
210,0
191,0

Inscrição •	 Nome

-
Total

de
Pontos

Insorlean

.""

Nome
Total .
de •

Pontos

n	

0133 Vadiais Vilma dos Santos	 	
0099 Esmeraldina Cardoso da Silva 	
0101 Noemi Santos Régo 	
0029 Orenias Orlando de Oliveira 	 	
0004 Maria Lourdes de Meio	 	
0104 Masardio Fernandes de Macedo 	
0063 Dulce Auxiliadora Prieto Corazza 	 	
0072 Rosalina Maria de Souza 	
0079 Umbelina Maria de Jesus 	 	
0130 Marfim° Figueiredo Costa	 á 	
0071 Elisa Barbosa dos Santos	 	
0041 Almesinda Martirus de Oliveira 	

,0096 Maria Cristina Ferreira 	 	
0085 Terezinha Borges	 	
0091 Cismaria Oliveira Pires da Mota 	
0114 Sônia Regina Bertolin	 	
0107 Generino dos. Santos	 	
0003 Eiónia Regina Miguel	 	
0122 Maria Verónica do Prado 	 	
0128 Lionidia Filgueira da Silva 	
0007 Joselinda Cavalcante Pacheco 	 	
0002 Maria Evaristo	 	
0046 Maria Leodegirla da Silva 	
0048 Maria Sobral Silva	 	
0120 Lúcia Maria Rodrigues Fiorentino 	 	
0132 Sebastiana Iria dos Santos 	
0098
0044

Terezinha Oneida Melro Miranda uma
Noemi& pausta Teles	 	

0042 Fátima dos Reis	 	
0077 Maria Neves Pereira	 	
0109 Maria Isabel Rodrigues 	 	
0055 Linddmar Ayres da Silva Correia 	 	
0059 - Selma de Fatima Morais Almeida 	
0110 Cleonlce César Valadão 	 	
0131 Benedita de Oliveira Machado 	
0045 Joana D'Arc Reis	 	
0094 Clèide Pires de. Jesus	 	
0092 Geralda Cindida dos Santos 	 - 	
0060 Maria Alice de Oliveira	 	
0129 Sebaatlana de Biqueira - 	
0020 Maria de Jesus Fernandes Galvdo 	
0053 Altina Rosa doa Santos

• 0012
0016

Lou- rdes Maria Silva 	
Agostinha de Jesus Brandão

254,0
250,0
247,0
246,2
244,0
244,0
243,0
241,0
241,0
239,0
237,0
235,7
233,5
233,0
229,5
228,5
228,5
227,0
220,0
228.0
225,0
224,0
224,0
224,0
222,5
221,5
221,0
221.0
220,0
220,0
217,0
210,0
215,0
213,0
211,5
211,0
211,0
207,0

- 204,5
204,0-
203,5
198,0
197,0
190,0

	

0001	 Pedrito José dos Reis 	

	

- 0004	 Sebastião Ribeiro Sobrinho 	
• 0007	 Gilberto Longhl 	 e.

I	 -

C.51 - Psicólogo "A" - 245-907.2

Inscrição
	

Nome

	

0003	 Célia Maria Ferreira da Silva 	

	

0010	 Marcos Cortés. da Silva Loureiro 	

	

0015	 Maria Tereza Figueiredo Costa 	

	

0018	 Marisete bfalagute Mendonça 	_

C.52 - Assistente Social "A" - NS-930.1

1
Inscrição	 Nome

	

0032
	

Luzia. da Silva e Cunha 	

	

0028
	

Yulie Sado 	

	

0035
	

Edna Maria Batista, 	

	

0028
	

Clara Cieones Zaccaron da Silva 	
0014
0037

	

0002
	

Vanir Fernandes 	

Sorria Cavalcante Sales Silva 	
Joana D'Arc Domiclano Faggin 	

	

0020
	

Luzi" laia Tavares de Brito ... 	
Waikeria, Godo! Vieira 	- 0019

	

0005
	

Senhorinha Barbosa das Neves 	

	

0021
	

Marta Campos Taull • 	
	0018

	
Solange Marcelo 	
Marisa Pinto da Nóbrega 	0001

278,0
235,0

• 218,0 •

Total
de

Pontos _

203,0
262,5
230,0
225,0

Total
de

- Pontos

231.5
.230,5
214.5
207,5
197,0
197,5
191,5
191,0
189,0

• 188,0
188,0
187,5
183,5



'	 3 - Os nu/Iodas parelab de caacurzoem:efluam-te. da.peaicao doa
inter.:n.19.1os no local em que [eram ce,tuadas	 inscriçÃos.

Geldrila. 23 de uoveintro de 1975. - João aeve Artlf,po z.icatua. Diretor
do Departamento do ?caseai.

Ibratacoo O te:mamas.	 Dm 20 cia noa:arar° de 11i75.	 Pruies;:.ar
Pauto de Bastos Parara. Reitor da V. P. øo.	 _

0..130 Serunda-feira 15
MUT ..IIISSENSEIT"

2 - Somente esses eandIdal 4 atingiram os minineas de habilitacao
fleaecs nas instruções.
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f

lor Cr$ 500.000.00 (qa:ntientos • mil t 3.2 - Os documentos podado ser
et toeiras), podendo o eceurnr.n t a ia • e1ee * :aliados em orWnel, por qual-
prosa ser arrezi•ntado em or:?:-.:a.; 0.i. tv PreOzen0 de cOlaia auten.leada
ror qualquer preces:a lu ..p, AI:tm. iCid :• '.1 , 1caçào em taloa da uniirmia
lic.tc10. nu publicaçao tio inneeee : ii 	 ..'iltiai•
!elo!.. 3.3 - Cs documentos reaxamadal
• 2.2 -- A ECT :o roeria o daz Ur, e; , 1 cub-itens 3.1.1 a 3.1.11 deverLo
'cancelar no todo (.11 MI puta t pr7- ' ..sr *arta:Mos:loa em a Uaill i vias.

04 aumentar e.4 4,11 -, it imA.,..., ,r; IR c? 1973. n) Departamento de Ceral.
scatti Lia:teça°. :e:Oiti cama taaze .'r 'Pie as le horas, do dia 13 de tanalro

ecnsideradaa ou ne,ama divido eãtfè :'n Gerais localizado no 37 andor do
2 [dois) ou meia parteeoneaee ,eaa :.e.oco 3 do Conjunto Pastem, eitaado
que caiba a qualquer doa iaateuarae ;na Amada W4 Super quadra Sul
delineitunao.to a	 rnaqualquer reciaolo ou _el. ;.1.2.912 - &metia -

- 
ti 	 eaa

Dezembro de 1975

Objeto -- Manutenção preventiva e
corrctava ininterrupta dos Sistemas e
Equipamentos seguintes: carrosséis e
esteiras transportadoras de bagagens:
portas automáticas o compressores de
ar; sistema elétrico e Iluminação; ton-
tas ornamentais; sistema hidráulico;
sistemas de esgotos; sistema de ar
condicionado: equipamentos do refri-
geração; sistema hidro-pneumátloo,
transporte de pátio (kadyketos); e lu-
einerador.

	

Dia: 30-12-75 - 15 (quinze) horas 	
Tomada de Preços número 	

803-SBEIR-75.
Objeto - Manutenção preventiva e

corretiva doa Sistemas de Telefonia e
Central de BIPS.
•Os- respeeUvOs editais o qualaquer.

informações a respeito das licitações
estão à disposição das firmas Interes-
sadas. na Sadio de Material -- 3.• an-
dar, do citado Aeroporto nos horários
normais de expediente nos d ias ateia.

Brasília, 11 de dezembro de 1973. -
Certos Ledo de Sonsa Bandeira, Admi-
nistrador.

DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

INSTiTUTO
BRASILEIRO DO CAFÉ

AVISO -
Antdaçdo da Concorrencia

RJ. 03-75
Levamos ao conhecimento doa In-

teresaados que, em despacho exara-

do no procedo a 5.300e74. a Supe
rior Administração anulou a Coneor
rénela na RJ. 03-75, havida no dia
de outubro do corrente ano, para a
contratação da serviços de limpeza e
coneervaçáo em dependénclas do file.
nesta cidade.

Rio de Janeiro. 2 de dezembro d3
1973. - Annibal Becker - Presidente
da Comiago do Licitação.

Oficio na 153-74 - Ag. Naeional

MINISTÉRIO
DO

INTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

EDITAL DE coNconimciA
_	 138/75

O Chefe do Núcleo de Licitações -
NEL do Departamento Nacional de
Obrar. de Saneamento - DNOS co-
munica, que ás 15 horas do dia 21 de
janeiro de 1978. na Sede do DNOS,
será realizada uma Concorrétaia des-
tinada à, execução da 3.5 fusa da .1
etapa do Sistema de drenagem piadal
da cidad e de Guajartallirim, no Ter-
ritório Federal de Rondónia. IP Di-
retoria Regional do DNOS (1.4 DRS).
de acordo com o Convénio firmado
entre o Governo do referido Terrno-
rio, a &MECO o o DNOS, Can Inter-
veniéncia do RASA e da Secretaria
Geral do MINTER.

As Ermas interessadas poderato ontec
Informações na MEL o adquirir o Edi-
tal com a Especificação n.° 336/73
Divisão Financeira, localizadas na
Sede do DNOS, á Ar. Presidente Ver-
gas nee 82, na cidade do Rio de Ja-
neiro - RJ, ou na aedo da L` DRS.
situada no Em 2.0 da Latada dc.
Aleina. na ciciado de Manaus. Estado
do Amaeonas. - Alfredo Eduardo No-
bbuon Aldrldge Carmo, Cheta do Nú-
cleo Executivo de Licitações.

MINISTÉRIO

CO31UIWCISACOES

EMPRESA _BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Departamento de Serviços
Gerais

CONCORRÊNCIA N7 42-73
A Empresa Brasileira de Correios e

Telégralos, tu saber a que possa In-
tercsar, que se acha aberta a Con-
corra-nela Pública n7 42-75, que obje-
tiva a aquisição de Bicicletas para
catteiros, LIC-u2.

1. Objeto da IMMO°
A presente. Licitação objetiva a

amilmçáo pela ECT de 402 (treze:eu
e duas) Bicicletas para carteira*, de-
nominada BC-02.

2. Condições Geme
2.1 -- Para a retirada do Edital

com respetcho desenho anexe e c.a-
pacificações, bastará que na empre-
sas Informadas arcesantem reimprO-
vante de que possuem capitai mini.
mo registrado e integralizado no

2.3 - Fies aiseguarJo ainda a LCT
o direito de inspecionar tia ins tala-
Vias das concorrentea sie azam aanar
conveniente para Das •le homologa-
çáo- da adjudicação e (UI firmo ad-
judicatária durante a tua de 1 dei-
ração,

3.4 Os documentos reLveionade-s
nos Me-itens 3.1.1 a 3.1.11 atedio
examinados, rubricados mia ~Vasa°
de Lictaçllo. e ficarão si disposição
dos Interessados para eventual verifi-
cação na primeira parte da reunião
de recebimento das propagas de ama.
cio com o item 4.2.2 do recente Edi-
•a 1

4. Recebimento das Propostas

MINISTÉRIO
-	 DA

"AERONAUTIC - .•

EMPRESA" BRASILEIRA
DE INFRA-ESTRUTURA -

AEROPOPTUÁRIA• _
Aeroporto	 -

Internacional de Brasília
LICITAÇOES

A 1NFRAERO fana realizar, nos ho-
• rastos e datam abaixo especificados,

tm sua sede, no Edifício CHAM'S.
andar. Setor de Licitação o Cadastro
- SELC, as seguintes licitações. desti-
nadas a execução do serviços do Aero-
porto Internacional de Brasília, nesta
Cidade: .

- Dia: 29 de dezembro de 1973 - 10
(dez) horas.

Tomada de ,Preços 0024B1312-75.
Objeto - Manutenção e operação

continua o ininterrupta dos °mau
Diesel "No Breca" o Subestação Re-
haixadora.

	

Dia: 29 do dezembro de 1973	 13
(gume) horas.

Tomada do Preços ne 003-SDB17•73.
Objeto -- Operação contínua o inin-

terrupto do Circuito Fechado da To-
davia/o o do Sistema de som.

Dia: 30 do dezembro de 1975 - 10
• (dez) horas.

Tomada de Preços na 004-SBBR-73.

3

• -
2.8 - Não serio levarias en., comei-

deração propostas de material, ene
não seja o solicitado.

2.7 - A ECT nao aceitará em hi-
pótese alguma, mudanças nas estee-
elficaçfes, tanta para as propaataa
como após a ajudicação.

3, llabitaçao

3.1 - 1-ara habilitaram A ilcitudio
além das CondaaSes Gerais estauele-
chias no Item 2. as empresas ja ca-
dastradas deverão apresentar CA do-
cumentos abaixo. As não cadastradas
deverão ainda preenerer a ficha pró-
pria de cadastramento.

3.1.1 - Inscrição no Cadastro Ga-
rai de Contribuintes do Minittério
Fazenda.

3.1.2 - Inscrição" CoMereial, no
caso de firma Comercial.

3.1.9 - Ato Constiturito e altera-
ções subsequentes. devidarnante re-
gistrados. em se tratando de socieda-
des comerciais e, no caso de sociedades
por ações, _ acompanhada .de prosa de
diretoria em eximido.

3.1.4 - Inscrição do ato conatittati-
vo, no caso de sociedades ctvis. acom-
panhada de prova da diretoria em
exercício.

3.1.5 - Vitimo balanço e respetelva
Demonstração da Conta de Lucres o

	

Perdas.	 •
3.1.6 - Pata:ameigo do último

exercido.
3.1 3 Certidão negativa de pe-

dida de !adenda. ou Coneoreata, ex-
pedia pelo distribuidor ou distratai-
dores da rede da Interessada.

3.1.8 -J- Atestado de 3 (t:ai) esta-
_

belecimentos inindrios. sonde um de
AgencLa do Banco ao Baleati _ou Cai-
xa Económica Federal. .. 	 . . .

3.1 9 - Registro ou Insrf.çllo ha
etnidade profissional mmpelente.

3.1.10 - Atestado de desempenho
anterior de trabalhos assezueneado3,
fornecidos por 5 (cinco) Pasenas de
direito público ou privada. Intimido
quantidades e outros dados caracte-
risticos.	 - ' •	 • - --.

3.1.11 - Descrição "do Fátupanaento
e das Instalações &matinada Para a

I

produção do objeto da :leitaçao, con-
tendo informações sobre-a Produção
horária dos eoultsavnentos

2.4 - No recebimento ti-11 propostas
da que trata o itein 4. ca partido:ui-
tes deverão apresentar tuna bicicleta
para ser objeto de parece técnico.
A não apresentação da bicicleta, mi- 4.1 - a 38 horas do dia .4 de
plica em deselagsficaçaa automática janeiro de 1978, terã lugar o recebi-
do certame e a propoiia não AerA re- menta das propostas. no nieSMo lo•
celilds. O protótipo ficara sujeito a 01 descrito -no item 3.3 Ao povos-
destruição parcial ou total com tia- tas &verão ser apruentadas em duas
Ias 90 parecer técnico do produto. viu em envelope fechado o lacrado.

- Não serão ardias Propostas 4.2 - A reunião para recebimento
GO eniPruas que mantenilun ou ia- das propostas será desenrolada do
libam mantido MIM° com a. ECT. acordo tom os &Maenga abaixe, aro-
pelo não etunprimento de abafo feses noiezienokente:
assumidas. -	. 4.2.1 - Iniclalmente os concorren-

tes apresentarão os mate:boa de acor-
do com o item 2.4. 04 concorrentes
que não cumprirem esta solicitação
serão convidados a deixar a retinia°
e ruas propoistas adio serão reeebidaa
e este fato constara da Ata da
união.

4.2.24.2.2 -, 'Vencida a etapa do item
4.2.1 será colocada a disposição rios
concorrentes toda a documentação doa
concrrentas descrita na sua-itena
3.1.1 a 3.1.11 para verificação.

- 4.2.3 - A falta de qualquer do-
eu/santo descrito noa itens 3.1.1 a
3.1.11 será analisada pela Comissão _
do Licitação que decidir* pela acei-
tação ou não da propaga do concor-
rente faltcoa.

4.2.4 - A aceitação paia Cornizsão
de Licitação da proposta de concor-
rente faltoso com algum aro:mento
relacionado noa itens 1.1 1 a 3.1.11
• aoberons e visa garantir principo
da universidade da Licitar:1o.

A não aceitação. também soberana,
desclassifica automaticamente o C013.
corrente não sendo recebida a respec- -
tira proposta.

4.3-. Terminada a fase de verifica-
ção dos documentos de habilitação se-
rão abertos os envelopes que conte-
nham aa propagas, as quais deverão
ser formuladas em papei timbrado da
firma. em 2 (duas) vias, datadas e
usinadas pelo representante legai da
concorrente.
4.4 - Além da cotação' de preços

e demais espec./Reações, as propostas
deverão Indicar seu prazo de valida-
de, que será, no minimo de 80 (amen-
tal dias.

4.3 - As propagas deverão especi-
ficar. em alsariamos e por escrito, os
preços unitários e globais do matmial,
abalso discriminado, assim como a so-
matória das amima: -
I - 302 - Bicicletas para carteiros,

I3C-03. _
4.5.1 Estua automaticamente

duelassilleado o concorrente que apre-
sentar papaias que contenham oferta
de abatimento de preços em relaçao
aos demais licitantes. 	 -

4.8 - Os premas ofertados serio Ir-
reajustáveis para toda a compra e de- -
verão mo cotados para entrega direta
no almoicarifatio das Diretorias Regio-
nais da ECT, conforme Pauta diferi-
minatira do anexo Ui.



8. c:atenuai e Sanções

9.1 — A Empraza vencedora deverá
..;e1.:ezete: na *aescurara d3 aasaaral-
mento de Finanças — Setor Hote.,eno
Sul, Bloca 13 — infido Telex —
andar — Orarilla — DF., o valor cor-
rmandento a 10 Ides por canto)
do Mal da•cant-a. 13. titulo de mal-
eita para garantia da fornecimento.
Tal valor poderá ter rapreaantado per
Uarmaçeca Realestaceis do ?muro
Nomear. Letraf do Tesouro Nado
nal, Carta de Fiança Banc.:ria, valiaa
rer vran igual ca rni'or ao da em-

t-ta/ reta'arla' rt•••••••- NT:b-
otina: a Emprea Brasileira de Cor-
re:0a a. Tata% aios ou Moeda Carreara
Nacional.-

8.2 — A garantia ficará retida ata
integral cumprimento das obrigaçõae
assumidas pela adjudicatária. *Pés
2:4~vades as -demais condic5es

Edital. será devolvida sem juro,
211 corrtgla mcnetaria. 	 .

sal .._ A rala, flaa*a
sujeita à multa de 10% (daí por edi-
tar taara. o vaiar t:tal di aquisaa.s;
era] o Paute tala rescindido pba in-
alaae-aaa	 ruainoer elas craliaea.
deste Edital e da Autarizaclo do For-

-	 -	 -
8.4 — A Autarização de Forneci-

mento podará ser cancelada pela EC1
caso a adjudicatária deixe de efetuar
da forma contratada a entrega c1:1
quantidade mínima prevista para o
primeiro ires, fazendo Jus apenas ao
racebirnanto da quantidade entregue
øsl'rit atol e	 al)enando-se

Às penalidades estabelecido. •
-9. Pagamentos -

9.1 --a" O pagamento do preço ajus-
tado será efetuado pela ECT, na con-
formidade do recebimento do material
devendo a fornecedora, para tal fim.
apresentar suas faturas datilografadas
acompanhadas do atestado de recebi-
mento do material, reservando-se a
ECT o prazo de 10 (dez) dia* para
exame e liquidação das mesmas.

9.2 — Caso ocorra erro ou omiatiac.
na /atura ou outra circunstancia que
desaconselhe o seu pagamento, a adiu-
cataria deverá substitui-la, passando
o prazo para pagamento pela ECT a
ser contado da data da reapreenta-
ção.

9.3 — Todos os pagamentos sarau
efetuados pela ECT por meio de depó-
sito em conta bancária, devendo a
firma vencedora da Concorrência de-
clarar ais bancos com os quais orara
e os nameras das respectivas coziam

9.4 — Nenhum pagamento tsen,arli
a adjudicatária das obrigações assa-
midaa, principalmente quanto ta res.
Ponsabilidadm relativas ao funciona-
mento e durabilidade do material. —
Carlos Botelho de Paula. Chefe da Di-
visão de Suprimento/DS0

• 4.7 — Os Pena a parem ccartaar
- deverão seguir • dispotaçaa constante

do anexo (11/..
Na falta das ind.cações das despe

sas com frete, embalagem e IN fica
implica* quo es nammas estilo Inche-
sas no preço do prcduto.

4.8 — Mura enatar ainda na co-
taça* garantia do mataria], que ecrã

" de 1 (um) ara no mintrna. e durante
esta parlada deverao ser indicadas as
e_ro.aat-. —'a-'o doa lerem% aal
retorlas Itcfflorala, code paderila sei_
encontradas prpm para eventual repo-
sição conferem anexo (III)

•
5. Julgamento	 -

• 8.1 — O prazo máximo para entre-
ga de todo o material especificado
neste Editai, em todas as Diretorias
Regionais da ECT, é de no máximo 110
(sementai Mu corridos. contados da

•• data d3 recebimento pela adjudicati-
. ria da Autorização de Fornecimento

(AF).	 .	 _
8.2 — Os prazos estabelecidos ape-

nas poderio ser prorrogados a critério
da ECT, por motivo de força maior
Ou caso fortuito, ou por ato da admi-
nistraçáo, perfeitamente caracterizado,

7. Entrega e Recebtmento do
• material

. 7.1 — Todas as entregas e raspe:.
• Uvas quantidades deverá° ser efetua'

ias diretamente noa Almoxarifadea
das Diretoria% Regionais da PCT. aulas
endereços aceito fornecidos á empresa
vencedora da presente negaça°. tVtor
anexo IV arte Edital).

• 47.2 — Na entrega as h:delatai de-
verão estar embaladas de conformi-
dade com o subitem 4.2 do capítulo
IV das "Especificações" em anexo.
• 7.3 — O recebimento do material

~siderar-se-á efetivado após a 1ns-
Faça° realizada pelo Almortarifado re-
ceptor, de acordo com as normas Bica-
das pela ECT. e que estão definidas
no subam 4.1.1. do Capitulo IV das
"Especificações",

5.1. — Para efeito de julgamento
dai prOpestas aprasentadra nesta lici-
tação, barre consideradas;	 •	 -

5.1.1. — A qualidade• do produto
acabado e materiais empregados na fa-
bricadto.

5.1.2 — O preço, •
- 5.1.3 — O 'prazo de entrega do ma-

terial;
61.4— M quantidades a serem en-

tregues por mia;
5.1.5 — Unicidade financeira e téc-

nica das firmas licitantes.

g. Prazo de fornecimento
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Dezern5ro  do 1275 4631  -

DR/SERGIPE 	
DR/aA0 «Ot'll no RIO PRETO 	
DR SA117 A FIARIA.. 	
JartiSA0 PAULO 	
DR . CPU:Av:A - 	

Tarm.

ANEXO (II)

	

LocaliJacre. C]law. UnIario —	 — rrte
Embr:asen, — Total Jan. — Tztal

laTtaabileia!sr 	
Drt AMA:e0N.23 . 	 	 5 	

a 	
DR ¡BAURU . 	 	 5 	
DR.'	 lt	
DR,CEALA 	 	 8 	
1411/CALIpAa.:' 1 	 	 7 	
DR, FP.P. dA):-TO 	
DR/007 A 8 . 	  20 	
DIUMAR A Will O ... 	
• ani:As cArste -	 	 4 	
DitfalATO	 4 	
D}1,140:tafra; 	  10 	
DR 'PARÁ	 7 	
DR PAR/LISA 	
no" vaammslauco 	
Dlt ; PrAL'a 	 	 9 	
DIVPAR4NA 	  51 	  • •
rpon. DZ JA:.E1RO 	  150 ••9 	
DR. R. cl re 'NORTE ....	 4 	
011,12113. PRETO 	 	 4 	
IR, P. 0. tx.. ZUL 	 	 5 	
DP /SI A • CalARINA 	  32 	
• diEriellP C 	
DII/S. J. It. PRETO 	 	 4 	
DR/STA. araltaA 	 	 8 	

- DR•SA0 PAULO 	 	 3 	
DR/UBERABA 	  32 	

	

IMAL 	  202	 SOMA: Cr.a

- _	 AleF.X0 (II) •

Nome e endereço nas Da: alarias Reglanats abaixo, ande
podem ser enrontraacha peças para cretinas scpar..çao _

LOCAL1DADI _ 	 ENDERE0
DR/ALAGOAS 	
II l/,
DR/DARIO 	
DR /11/111RU 	
DR;13:1ASJCA 	
Int!CEARA 	
DR/CA1123/4wEA 	
DR/ESPIRTI O SANTO 	
1)R/GOTAS 	
DR/MINAS GERAIS 	
DR/MATO GROSSO 	
DRINOROLaTE . 	
DR/PAY:a 	

„ DR/PARAIRA 	
ienr.NALILUCO 	

Dia/PIAUI 	
Dr./21112ANA 	

rE JANEIRO . 	• 	
011/1110 t1:?a,WJE DO 1:CRTZ 	
DR/Rt BEM rinkrJ 	
05/R10 oP...NNEm DO NORTE 	
DTVISANI d Cr.TARINa 	
DR SURD (PE 	
DR/3/0 JOik DO RIO IBE'TO 	
lale,SANVA MARIA 	
D11 "SAO IJA11•0 	 • 	 	 • • 	
DR.11E121..a13A 	

ANEXO (1

Locais ande devendo ser entregues as bicicletas Cõdtgo
- - DR/ALAGOAS 	

DR/AMAZONAS 	
DR 'BAR 1 A 	  	 ••••
DR;EAURU 	
DR -BR Sail..1A 	
DR/CEARA 	
Int/CAMPaNHA 	
DR/E5PIRIati SANTO 	
DialGOIAS 	
DRILIARANI2A0 . 	
InzimINOS GERAIS 	

• DIVNIATO GROSSO 	
DR/NOROUTE 	
DR PARA 	 ,•••
DR:PAI:AMA 	
D11/P12tNAMBUC0 	
DIWIALTI 	
Dit/PARANA 	
Dia/R10 DE JANEIRO 	

,nniaro ai:ANDE DO ITORTE 	
	11132212410 PRETO 	

DRatIre GRANDE DO SUL 	
DB/8AN7A CATARINA 	

BC-02

5
5
5
2

7

10
5
4

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte II)

•••

51	 ANEI:0 (IV)
60	 Endereces c yucittida tu rol materiais a ser= entregues

.	 ncs alr.roxartfedos da ECT
1 — ALi. DR/Alteara

92	 M. purval de Cpm MentcUo.- 2.217 — Tab. dos 'Martins

..DOCI1MENT O RI-C.31%/U.



afflibm

FORMULÁRIOS DE DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO E
Instrução Normativa da SRF s9 033, de 17 de setembro de 1974

MODELO	 CIEF	 04.001 -- 5 vias
MODELO	 CIEF	 04.002	 5 vias
MODELO — CIEF — 04.003	 5 vias
MODELO — CIEF 04.004 — 5 vias

ANEXOS

FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO COMPLEMENTAR DE IMPORTAÇÃO
MODELO a C1EP 04.005	 5 yilia

Preço: Cr$ 0,30 a tonta

VENDA

Posto 'de Venila	 Sede: Avenida Rddrigues

Atende-se a ' pedidos pelo Serviço de Reeinbolso Pcs-te1

-

Em Brasília

Na 'sede do DIN,.

4632 Segunda-feira 15 	 DIÁRIO OFICIAL (Se?lio I — Parte II) 	 Dezembro de 1975. 

2 — Alm. DR. Amazonas
Est.-do Aletxo 2 	

— Alm. DR/Baixo
Riu 7,5 -• 1371 . 343 — Paira de Santana 	

4	 Alm. DR ¡Bati. i, -	 .
• It rencdto Coutado, 5•71) 	 Vila Pacifico 	

5 — Atra Brasilla
Setor de ()aragens Oficiais — Lotes 190-250 	

G — Alnt. D11 Ceara
Ar. Almiranta liunandani 75 	  •

7 — Alm. DIL•Cannèanha
Rua Vital Brasil 194 — Campanha (Me) 	

8— .Airn raiz% alto Santo
'	 Av. Marvipe, Li n?' — Ba irro Bomba 	
9 — Alm. DR;(131;:a '' •

• Av.. T-1	 Se(t. , c/Rur. 2-4' 	 Buena — Golania 	  10
10 — Alm. DR•Ma'sultito

- Rua Semeiem Costa Rodriguce. 997,— 5145 Luis
11	 .Alm. M1 ,1'1111.15 Geral, 	 •

" • Av. Isabel burntr, •, 1.580 — Bairro numa — 13. licalzonte •,, 	
12 "F. Alm. • DRiblato Grosso	 •	 • •

Bairro Cristo Rei — Várzea Grande. 	
13 — Aba, DR/rei -oeste	 -

Av. Preá. Int*? c:7 de Setembro armo — Porto Velho 	
)4	 Alm. D11,Para -

- - Rua Alvares Cabral. 1.211 	
15 — Alm. DR/Perailla

Ar. Libent../AN 1.873 — Dna= 	
. 16 — Alm. DR/Pê inambuco
17 -- Au. DR/Pladi	 _ •
18 - -Alra. • DR ,Par ant.	 •

.	 Rua São tlatavt. 891 — Ipatinga 	 	 .••••
• Rua Bem Je4a..* de 'guapa: sin. — Boqueirão — Curitiba 	 - 5

10 --	 DR,Itio et Janeiro	 .

24 --A/m. DR/Seirpo
h	 Rua Acre, 1.054 — E. Biqueira campos — Aracaju 	  a

25 — Alm. 1)It-São José do Rh Preto
5	 Ar. Cenoberna narras Serra, 1.228 	 . . 4

26 — Alm. DR/Saara Maria
5• Rua Visennde. fic Pelotas, Esquina Ernesto Buir — 11.0, do Sal..

27 — Alm. Dtt•Wo 1aulo
2	 Rua Quatro, SN — Vila Marta

28 -- Alui. DR r..-Jaba
Rua Joilo nr.: setro. 239 	8 • . 33

f	 ••

6.

•
4

)0

7

•
RuadLeopc:do Bulhões, 530 fundos - 	  50

20 — Alto, DR/Rio Cirande O Vante .'
- Rua Coronel Iferion Chaves, s/u.)_ — Nova Descoberta — Natal .. 4

21 — Alta: Da:MU:rito Preto	 .
Rua Santa Luzia, 3.160 — Terezina 	 ... . 9'	 ,
lima.Antonto rernandes Figueiroa — Esq. c/Av. Presidente Ne-
nedy — Il." Lagoinha 	  ..	 4

22 --- Alm. "— DR/Ric Grande do Sal - - 	 -

	

,• Rua arqueira Campos, 1.100 — Subsolo — Porto Alegre 	  .•• 6
23 — Alm. DR . Etenta Catarina

Rua Nossa Penhora do Rosário, 12 — Barreiras — Plortanápills.. 32

BANCO DO BP 4 SUL S. A

_ CARTEIRA DE COMERCIO EXTERIOR

• COMUNICADO N. 533 - •

Maneta de, no máximo, 1,5% de Iteln

terias estranhas, iraptueza.s e frag-
mentos; 11% do grãos avariados, com
o máximo do 3% de ardidos e brotados
(percentagem em peso);

Tipo 2 — o que apresento teor má-
xima de umidade de 14,3%, com a
tolerância de, no máximo. 2% de ma-
térias estranhas, Impurezas o frag-
mentos; 18% de grAos avariados, poro
o máximo do 3% de ardidos e brota-
dos (porcentagem em peso);

Tipo 3 — o que apresente teor má-
ximo de umidade de 14,5%, com a
tolera:leia de, no máximo, 3% de ma-
térias estranhas. Impurezas e frag
mentos: 27% de grau avariados, com
o máximo de 10% de ardidos e bro-
tados (percentagem PM peso).

Illo de Janeiro. RJ, 4 de dezembro
do '1975. —BeneciletoPbsseea Moreira,
Diretor, Raul Fernantles Carneiro
Filho. Chefe do Departamento Geral
de Exportação.

4 A Carteira do Comércio Exterior
(CACEX) do Banco do Brasil S.A
devidamente autorizada pelo Conselho
Nacional do Comércio Exterior
(CONCE.X.), o considerando o atendi-
mento de embarque do saldo do mi-
lho erpartável, relativo á safra 197..*75,
terna público que:

I — A Rea.aluçao a.• 103, de si ..1*
outubro de 1975, do CONCEN, que
aprovng sa novas especificaçoe.
padrouáado, classificado e flecali-_
o.ção do znul Lo exportarei, entrara eu
vigor no dia 31 de março de 1076.

II — O item IV (Dos tipos) da
referida Ilezoluçáo n.o 103, de 21 da
outubro Co 1075, •Patsa A vigtral
a redado abaixo, a fim de crua fique
em harmonia com c.s indicadores caos-
tentes do quadro 2n6taeO, leira "C'
daquela documento.	 _

Dos tipos
IV — O milho, segundo a sua sua-

cidade, será classificado eus três ti-
pos:

Tipo 1 — o que apresente tem in.1-
timo do umidade de 14,5%, com a to-

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 1,50 ' -

DOCUMENTO ILEGiVEL 


